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MINISTERIO DO TRABALHO, INDUSTRIA E COMMERCI 

RVB/ JC . 

São Paulo, 22 de Julho de 1936 

( 

Bxmo . Snr . Presidente 

• 

Tendo em vista o disposto no rt . 2~ do De -

ereto 22 .131 , de 23 de 
; 

Novembro de 19~2 , passo as mãos de 

V. Excia., o incluso Processo JC . 1 / 36, referente ao re -

cur eo interposto por HF.Ml:!:'r ;'tUüAUGuo.rro Jmm:zto , dA decis""o 
' . 

proferida por esta Junta de· Oo ciliacão e Jul~amento em sun 

audiencia de 20 de Maio do corrente ~nno , nue julp;ou impre -

cedente a ueixa inicial . 

Q recurso ora interposto a esse E~rerio Con-
; 

selho esta previsto no 1 ~ do rt . 96 ~ do Re lBrn nto annexo 

ao Decreto n~ 183 . 

Apresento a v. Excin . os m~"us protestos de 

respe lbt o e al t a considero..ão • 

• 

Ao Exmo . ,Snr . Presidente do E~refio Conselho N cional do Tr b elho 

IUO DE JAN EIRO 
.. 
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JUNTA DE VONVILIAÇÃO E JULOAMENfO DO MUNIVIPIO DE SÃO PAULO 
I 

,. 
,. 

Reclamante : ........... HEME.TERio ... AuausT.o ... .JORDÃD ..... , ...................................... .. ......... ....................... . 

RUA CHRISTIANO VIANNA N° 121 ... .......... ... ............................... .. ............... ... .. ......... ........................ ......... .......... ~ ............................................ ................. ....... ............ . 

..................... ........... .................................... C ... A .. .P ... I .. T .. A .. L ........ ........................................................................................ . 

Reclamado: ............. MART.INS ... BARROs .. & ... crA •... LTDA .. ....................................................................... . 

.... ................................................. RUA ... FL.ORE:N.CIO .... DE .. ABREU.,. ... 2.1. ...... ................. ........... ............. ................ . ...... .. 
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-TERMO DE DECLARAÇÕES-

Aos vinte e se e aias do m z ne Agosto üo ano de mil noveoen-

tos e lixln a e oinco,oompa:recu.u a esta Secção de Fiscalização 

Sinuiccl l,peranlie mim Fiscal aaul Netto ae Cama:rgo,o Sr.Hemete-

rio Augusto J ordão, portuguez, casado, corp 5t:ánds de idade, empre-

gado no comercio ,resiaenlie nesta C~pital,á H.Cristiano Viana, 

N~ 12l,socio do Sindica t o dos ~lli r~gados no Comercio,e porta
~~~ 

dox da car ei ·a pro issional n& 129.368,serie 22~.Disse que: 

f a dois de F~vereiro de 1910 foi admitido na casa comercial ~ 

Martins Awaral & C1a,estaoe1eoida n ssa ocasião á H.S.Bento, 
,. 

' 
2l,ali passanuo a traoalnar como chere aas vendas do balcão; 

que a alu<.liaa Ii.rma,posterio:rmenlie ,passou por varias modifi-

caçoes de sua oonsti uição socúi,com as seguin11 es Xirmas: r-

tins Bar:ros, Martins, E.arros & Cia,Cia Industrial Marvins Bar-

r~s e Ulliimamen ·e Mar~ins Barros & Ci ~tda;que o declarante 

foi sempre oonservado na casa,pois que apenas havia modifica-

-çao ue :rirmas continuando o negocio sempre o mesmo;que em 1913 

ou 1914 :roi !ei,co in"Geressaa.o da casa,com a porcenliagem de 3%. 

pa2lieriormente ,em 19le,aumen~ada para 4%JqUecomo chefe das 

vennas tinha na casa a ca11egoria de Gerente,o que 1oi depois 

ratiricado com a procuração qu recebeu ae Gerente Geral da fi~ 

ma , con!:'orme o instrumento que exibe;que tendo entrado para a 

casa com o ordenado ae 300$ mens 1s,roi depois aumentado su-
.. 

oeseivamen e até 1:2 O 000 (lim;. oonto,duzentos e o1noo,enta mil 

re1s)por mez,alem da porcentagem atraz referida;que de 1930 

para 193lJSOfreu,porém,um primeiro corte em seu ordenado,até 



que em Janeiro do corrente ano se encontrava reduzido a 800$ 

mensais ,sem nenhuma porcentagem;que posto em execução no Es-

tado o regulamento do r... .. sti tu to de Aposentadori e Pensões dos 

Comerciarios,em Jane iro do corrente ano a fi rma artins Barros 

descontou de seu ordenado a importanc ia 1de.: 24i oorresponden te j 

á sua contriouição ~e 3% sobre o ord~nado de 800$,e relativa ao 
' 

mez de Janeiro,contribuição essa · u~ foi recolhida ao Banco do 

Brasil;que assim recebeu o sàu ordenado do mea de Janeiro com 
I 

o desconto correppondente á sua contribuição para a Caixa;que 

do mez de !egereiro,porem,nenhum desconto foi feito relativo 

/ N a mencionada contribuiçao,ape.zar de haver o declarante recla-

mado contra o I'ato; que sendo praxe da casa pagar quinzena1men-

te os empregados,o declarante recebeu em quinze de março a sua 

quinzena,na base de B00$000 (oitocentos mil reis) mensais;que 

em 31 de março,no entanto,a quinzena lhe foi paga não mais na 

base de oitocentos mil reis,e sim na de seiscentos e cincoan-

t a mil reis mensais;que dessa nova diminuição não tivára aviso, 

nem qualquer comunicação anterior,persistindo a firma -m nao 

fazer o ~esconto de sua contribuição para a aixa;que em 31 de 

de março recebeu tambem um aviso verva1 do caixa sr.Osorio Pi-

mentel de que tinha siao removido para as oficinas,na qualida-

a.e de che f e ~o escritorio,e que os seus vencimentos seriam d' 

ora em diant eincluidos na folhaa de pagamento do pessoal das 

mesmas ofioinas;que imediatamente o declarante reclamou contra 

essa diminuição de oidenado e categoria perante o sr.Coronel 

Vicente Soares de Barros,Vice Diretor da firma e seu principal 

• 



, quotista,proouran~o tambem,posteriormenve,e para o mesmo Iim, 

o diretor dr.Soares de Barros Junior;que ~en~o esperado va-

rios dias sem obter resposta,resolveu recorrer ao Sinaica~o 

aos Empregados do Comercio,pedind.o sua interf'erencia no caso; 

que sabe ter o Sindioa to se dirigido á fi~.ma Martins Barros, 

sem obter,porem,qualquer solução;qu~ a situação em que atual-
• 

I 

mente s emcontra,depois de vinte e ' oinoo anos de trabalho pa ~ 

a mesma firma empregadora,da qual mereceu as maiores provas de 

I 

confiança,ooupando funções de grande respoasabilidade,é de s 

ver reduzido em ordenado categoria ,~e emprego,oom ameaça de 
.. , ,.., 

novas diminuiçÕes e mesmo de despena ; que a remoçao o decla-

rante do escritorio cenvral para o da o!icina,posteriormente 

á vigencia do regulame~to ~a. Caixas dos Comerciarios,e mesmo 

depois de ter pago a sua contribuição do mez de janeiro,coníor-

me já deolarou,1eve em mira desclassixicar o declarante de co-

meroiario para industriario,Irauaando a lei posta então em vi-

gor,a qual garantia a estabiliaaae no emprego e na função,t n-

do o declarante como tinha,muito mais de dez anos de serviço; 

que assim,de acordo com a lei,e tendo aumentado contra o decla-

rante a má vontade do empregador depois que recorreu ao Sindi-

cato da sua profissão,cum.minando agora na ameaça da dli.spensa 

do emprega,pede seja aberto o competente inquerito,indicando 

as seguinves testemunhas: Antonio áe Andrade Pinto Martins, 

quotista da firmª Martins Barros & Cia.Ltda. e seu antigo di-

retor,residente nesta Capital,á rua Itambé,37,casa 17; Francis-

Co 01 es,residente á rua Consolação,&10 ;Dr.Leopoldo Sydow,rua 



Libero Baaar6,?2,sala 1,4g an ar;Cris iano de Gios,rua Capis-

trano de Ahreu,l, e Evaristo Nora,no mesmo enuereço acima.Como 

nada mais aisse e nem lhe roi perguntado,~ssina comigo ~~ cal 

Raul Netto de Camargo o presente termo. São P ulo,2'1 de gosvo 

de 1935. 

r 



ESTADO DE S. COMARCA DA CAPITAL 

so Tabellião Dr. Francisco de Almeida Sampaio 
RUA TRES DE DEZ BRO, 16-B (CASA PALMARES) 

BOA VISTA 
TEL ~:2 ENTRAL 

.; ' ( 

CERTIDÃO Li v r o ....... 28.8 ....... j/ ........ ._.5.6 ..... V..~ 

r c :u-aç I as:ta.nt u.Q -t: z m .. .Uns. Bar1~o.s... .. .. C.ia ... L .tda ........... .. 
.. ......................... .. ...................................................................................... •· ..................................................................................................... .. 

SAIBA OUANrOS ESTE PUBLICO INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO BA.STANTE virem, qu~ no ormo do 

Nnscimcnlo de Nosso S nhor Jesus Christo. de mil novecc:nto~ vinfe ....... O.i .. t .O ....... aos ....... 22 .............. dias do rnez 

de .......... J..\UlÀ.Q. .. ..................................... n'eslll cidade de S. J.>11ulo, Capital do Estado do mesmo · nome, da Republica dos Estados 

Unidos do Br11zd, em meu cartorio, pern nle mim T 11belli iío comparece .......................... como outorganteS . Mar.tins .... Ba:r.~ .. . 
.. r.o.s .& . Cia. ... Ltd.a .. .... c.ommerc.i n.t.e.M. __ , ... I.n.4~ .. t.r1ae.3., ....... ata.b ...... c o ..... Jl .... . 

i . ... nest ... ao to rel):tJum:tadQ. lH~:Lo , seu .Direot.o.r .. Dr .. . Vi.cQn.t ......... .. 
.. So.ar.e.a ... de .... Barr.o.a .... J.un.i .o.r. ......... 3..t .Q.. ..... .. .. .. ................. ..... ... . ....................................................................... . 

reconhecido ............ ........ pelo ............ -proprio ................. de. ... mim. ... e ........................... dos te~l~munhcs, abaixo ~:~ss ignodas peranl~ as 

quaes por e li e .................. outorgante .................... me foi dito qu~, por esle publico instrumento e 011 melhor forma de direito, 

nomeava ................... e conatituia .................... por seu bast11nte .............. p.-"curador .e.s ... ao.s .... Snr. . ... H me.t . rio ... Au-
__ gus.t .o .... J..o.r.dão . ... g re.nte .... gera.l.... . ... Rti~!Ul .... Bar.b.o.aa .... de ... Oli.:v:e.i.r.a ....... :v:ia.e~e.~ 
.. re.nt.e .... g.e.r. l .. ..... c.. . ... .o.. e.r.~ .... p rrJ. .... o .... fi ... e.sl).ec~ .l .. <le .... r.epr .. aent . .r.... . ... o.u.-
__ tQ.~PJl.~- ..... no.s .... Qi\J.o ..... Q.Q .. J~·d. .. ini.s.t.J: .çi.o ... ~ .~al .... di .cip.l .in ....... t .o.man<l.o as 
. .P:r..o:v.1.9..e.n.c.i.a. _____ q:l)..e ..... O.$. ..... oa oe. .... e.xigir.e.m .. ..... c..o.m.o ..... s~.J.am.~ ..... dmit.tir. .... o.u. .... d .. '!!' ... 

' .. mi.tt.i.r .... empr.agados .... da. ... f.i .... de ..... qualqu e r .. oa tegoria . .-... .r.e ol.-v:er .... a. .... or.i-
--"~lt.~ç ..... o .... g~_;r._ .l ... d~l .... go.t ........... 11 .. c.iUr. ..... o.br. ...... a ..... ga.r. n.t.i .a. .... da .:v.enda.s 
.. o.nt.r. o.:tad .... d.e ... grande. . ... v.ul.tos .. ... .f z.er. .... v.enda ... ger. . .... a ai.gnar .... em 
o o o.t .o ..... t.o.d.~ ..... o.or.r.e.. p.o.nd. no ia .... ommum ... da. .. fi.rma.,. .... d r .... o.r.dana .... d .... ! -

.. br..i .c ç':. .o .... p.a.rA .... mach1na ..... e ..... P.e.ça.s ..... d.e. ... .ma.ahina.a ... ;par .... c -~-• ... assuc. 
.. e.r .r.a.ri ., .... s.aim. ... c.omo .... aut.or.i :tudo.a .... e. ... .fa. r.ia çãa .... de .... tpachina 
.. n.o.:v. a .... :P.ar.ª ..... ou.t.é. .... e ..... a .8.'1.\Jl.c.ar ....... nã .odendo ..... p.o.re.m. ... !a.z.er .... a.a.c.ei.t.e. .... de .. 
..... Y.ª-~ -~l .... 4.Q .... l~. :t.~-~---- ~e. ..... o.amb.~.o .. .... n.o.~ .... .P.r.o.m1.1J~ .or1.a. .. .... r.tu.;p.li.ca~ ......... .tian-
.. ç. .u. ... .. ni.o. ... p.o<l.e.ndo .... .aubs.ta..b.e.l .a.e.r .... no ..... c o ..... de ..... de . .aa..a.ord.o ..... entr.e ..... o .... g !!!' ... 

. .re.nt.e .... ge.r.a.~ .......... o ..... Ti.c. ~ge.r. n.t ... gexa:l. .. ... .er." .... .cona.u1. tada .... o .... snr ....... Ro.be.r-
__ :to .... lli.ng~ .. ..... OQX\ .. P..l .t .or. .... t . o.lmi.c.o. .. ..... que .... ,p.o.r. .... e.s.t ..... o.cume n.to ..... te.rá .... t .odo.a ... 
.. o ..... .P.O.d.e.r .. s .... ne.lle ..... cons ti.tui d.o • .... r .e a ol:v:e.nda.-..:ae ..... os .... .aaa.o.a .... de. ... div. .rgen-
.Jlias .... ;p.or .... ma.i.ori.a.; .... em .... ul.tima .. .analy_s_ ...... .n.-o .... pod nd.o .... ahegar.... m .. ac.o.or-
_d.o ... .... t'.i .cará.. ntió. .. uni.c.a .... pr.o.ourador ........ aom tod.os ..... o .... p.o.d.e.r ..... cima... .. m.en-

.. .cionad.oa .... .a .... Snr .. ..... O.aor.io .... Pim.en tal t .. que .. r e a o~vex.á ... de.f.in.i.t1va. ... e .... 1.r -r -

.:v:oga.v..elment.tL.qualquer ... caao.~ .... .-~ -----~ .~ .... -.. ..... ... ....... !!P .... !!P ..... I"! .... .. '--- .. I"! ..... I"! .... wr ............. tll ............... .... . ... -.. 
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' ·••·••••••·•·····••·•· •·v•··•••••··························•• .. •••·•······•·•••••·•••········;····· 

Ao .............. qua ........... disse ............. ell ........... ouforgente .......... concedia ........ poderl's parti comp&recer em qu11lqu<r j1IÍ10 ou 
tribunal e ahi defender o seu direifo e jusfiçn, propondd confro quem quer que seja occ;iio summarl11, ordlnarie ou exl'cufi•a e 
def~ndendo .............. 11115 que lhe ......... forem propoSillS; ofrereC tdo qut.lqucr genero de pt'OVIl, inqueriudo e reinquti'IIIJO rtpCl'• 
gunf~~ndo e conlrodidondo lcstemunltas, off recendo documenfD•I rlondo de auspcilo o quem lh'o for; requ~rendo qunlqu r 
diligencio ou medida ossecuraloria de seus direilos, la s como- lr'r·eslos. embargo,, sequeMros, vislorla e deposJio~, requerendo. 
promovendo e ecomponhendo todos os lermos de parfilhM om1phveis e invenlarios jud•cioe , (Mio no juizo do civil c••mo no de 
orphãos, pondo lermo t1 qualquer· demando por occordo e•nigov1l, recebenJo e dando o que ('m tf.lle!l < o.:cordos se eslipulnr. Po
der6 lambem . requerer fa llencios e n'eslas vofor poro os 1,corgos le dcposilerios e odmini,fr·n,dorl'$ pró ou conlrn concorclatos. 
Con<:ede ............. m<lis pode•·e~ especioes e illimilodos paro lrolor• le concili!lçõ .. s perante os 'tuizes de P tu e t1hi lrnn~•gir ou niio 
e lambem para fa zer louvações desis lencil.ls, lronseçôcs. liciloçõ . Ílllpugnoções, ~~~r~ presltlr qualquer licito juram nlo e r~zel-o 

prestar e quem convier; execulor senlenços c despecho$; ~ppell . tiQrnviJr, e embargar, e •nnnil'esl11r o reçw·so d~ revisto; fozer 
seguir laes recursos e Mrozool-os na superior inslanclo, offerec nrl go~ de pr~f~rendll. inle•·vir em qualquer acçiio ou execução 
como in ler ssado dírecto ou i)1dir ·~lo e roltfic11ndo llfO'.eM '"'''P r!\ncl'fif' . no..J,. P~ ~ti••d~ """tri11~• ''~"' • •h•fa.. 
belecer os poderes d'esla em que conv ier e os subslabdecidos m outros e revogo-los seguindo esles e aquell~s SlldS col'l11~ 

de ordens que sendo preciso, serão considerados como pal'le inlegr·onle d'e&le inslrumenlo. E. tudo qunn(o ossím for feilo por seu 
difo p•·ocurodor e substobelec•dos, promelfe .............. hover por f, m f•rrne e vchoso e poro s• reservM lodo novH cit11çiio E ele corno 
'assim o disse ............... e dou fé, e me pedi ..... ...... que lhe . lcvrosse esle instrumento, o quo I feito, lhe ... · .... li. 
occeuo.............. e ossigna .... c.om ... .as ..... te.a.te.munhas .. .Miguel.. .. Fra..nc.i.a.co Plac.c.o .... e ... .An.t.o.~ ... 

· .nia ... P.ia.to.;.i .. .... meu.e ..... c.o.nhec.ido.s .. ... Eu ....... Ma.r..i ,o .... A.t..f .o.ne.o .... Q.o.e .... .S.ant.9.~ ....... ~.~.~ 
.. d.an:te ..... b..q.Q.1.l..i .t. .... 4.o .•.... ª····~ ... Q..:r..e.:v.:~ .•..... EM ...... M . ..nQ.~.l ... O.ª·ºJ~ .. :r. .... 4Jt .. AJ;;ªMJ .. Q .... ª-~.+..!ª···· .... · 

· .. 3.~ .. 1.tabe.lli ..... o ..... int.e.r.i .n.o ....... a ..... eubs.c r .QY.i .. ..... (er .... a .... l.. .. Mª-.r.tJ..ne ... ~.r.~o.Q .... & ... Q.iª·· 
.L.tdª-.... ~ .... v. ....... s ....... ~r.;r.P.,., ..... J.t.tt ..... D~.r..ª .9. .t.Q.r .•. ~ .... M~.g~.~l .... ~~.~-~º·~·~'i!.Q.Q .... i>JJ~.º·º·º·~ .. ~ ... ~.~o-
.. nio. .... P.i.a.t.or.1 .... ~ ..... c.o.ll.a~A .... ~ .... i .Al!t.t +.1 .. $.ª4.ª-.... ~ ... ~.s.t.~»..~lP...ª ..... f..~.4.~.;r~ª~ 4.~ ..... 4.9 ia 
. .mil .... r.e.is ....... Ol:e..f ~.ri.4.Q .... ~ .... Y.~ :r.ª-4.~ .. .... ~Q.Y. .... .f.l. ......... i .º ... ;r..ª~l. .. .. 5. ... 4.~ ..... ~ .. .. -~ ·º· .... º-e 
~n/!º~l!~O.l! ~ :r..~n~~~-~ ..... .. ... .. ~- . . .. o . . ............ ... . 

=: · -.~·-.~~.>.-· .. ·.··~·:_ ....... :· ::·: .••. ~ · ~L 
.~ ........ ~ ................................... .. 

• 

Desta e sello 7$000 

Estaçio ... . ......... $ ..... . 

Conducção . ......... $ ....... . 



AU OS 673/35-FS 
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO. 

.. 

1 - Rem ta-se á fec~ màd o6pia 
da queixa,oom a carta de praxe. 

2 - Envie-se 't.ambem ao lnsti tu
to de Apozentadorias ,e Pensões dos Co
merciarios,o6pia da reolamação,com o ofi
cio minutado. 

3- D.ao Sr.Ra~l Netto,para pro
seguir no in~uerito. 

LRI 

'. 

S.Paulo ,28 de ' A~osto de 1935. 

c 
VASCO DE ANDRADE 

Chefe da Secção de F~scalização 
Sindical. 

• 
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-TERMO DE DECLARAÇÕES -

Aos nove dias do mez de Setemoro do ano de mil novecentos e 

trinta e cinco,compareceu perante mim,Sub-~' iscal,digo Fiscal 

Raul Netto de Camargo,neste Dçpartamento-Secção Sindical- o 

Dr.Leopoldo Sydow ,brasileiro ,casado,com~63' anos de idade,en' ·. 
genheiro,residente á R.Dr.Albert~ Torres,l4,disse que:conhece 

• 
o ~eclamante desde 19ll,epoca em' que o depoente en~rou a tra-

balhar para a reclamada;que o depoente trabalhava na secção 

I • tecnica da firma e o reclamante na loJa,na parte administra-

tiva;que duran~e o tempo em que o depoente trabalhou para a 
, .. 

firma,isto é entre 1911 e 1925 mais ou menos,o reclaman~e Sr. 

Heme'te.rio ugusto Joraão, ocupou o cargo de tJ ...... ere de neias; 

que pelo !a~ o de terem exercido funçÕis absolutamen~e diver-

sas o depoen~e naua p6ae dizer s obre contra'tos e sala.rios do 

reclaman~e;que sempre teve o reclamante em bOa conta,bastan-

do para conrir mar suas b6as qualidades ,o ra~o ae haver tra-

balhado durante 2? anos na mesma í"irma.Como nada mais disse 

nem lhe roi pergun~ do,a sina comigo Fi cal ~aul Netto d Ca-

margo,que lav ei p presente termo de declarações.S.Paulo,n v 

de Setembro de mil novecentos e trinta e cinco. 

L .R .r. 



Aos deseseis dias do mez Setembro do anno de mil novecentos e trin 

ta e cino:>, perante mim, sub-fiscal, Edgard Guimarães Buano, co!! 

pareceu neste Departanento - Secção de Fiscalização Syndieal - o 

senhor Francisco Claes, bra.sile iro, com cincoenta e nove annos de 

edade, casado, residente á rua da Consola.Qtão' numero seiscentos e 
( ·. 

setenta, que declarou o seguintea~e 4 empregado da firma Martins 
' 

Barros & Cia. Ltda. ha vinte e oitb allllos; que conhece o recla.mS!!, 

te destes autos desde a data de sua admissáo na referida firma, 

l . 

isto é, desde mil novecentos e dez; que a im.portancia, digo, que 
W"' ..... ~ "'(" 

o ~danado que o reclamante chegou a perceber, conforme declarou, 
,. 

foi importancia de um conto duzentos e cincoenta mil réis men-

saes; que, por informação do proprio queixoso, soubéra que elle 

tivera em s u ordenado, dois cortes.&:. um, reduzido para oi to centos 

mil r4is; outro. , para seiscentos e cincoenta mil r~is; que, da 

mesma , maneira, soube que o queixoso já não recebia mais porcen-

tagem alguma da firma; que o mesmo fo1
1
de facto, removido para 

as officinas; que desconhece a cathegoria do queixoso nas offici-

nas; que o reclamante fo.i sempre optimo empregado, merecendo a 

mais absoluta confiança da firma. Como nada mais disse e nem lhe 

foi perguntado, as igna commigo, sub-fiscal, Edgard Guimarães 

Bueno, que este termo escrevi. 
( 



TERMO DE D CLABAQ0ES 

Aos dezoito dias do mez de Setembro do ano de mil novecentos e 

trinta e cinco, compareceu neste DepartamentotSecção de Fiscal -

zação Sindical, perante mim fiscal Raul Netto de Camargo, o 

nhor Emeterio Augusto Jerdão, já qual1fi.~dd á folhas deste pro

cesso e por ele f0i dito que em a~itamento as suas declarações 
' 

prestadas, tem que declarar o segUinte: em data de 17 do corren-

te foi surpreendido com uma notificação, datada do dia 16 do 

' corrente e escrita a lapiz, que vae apensa a este processo, pe-

la qua1 se verifica que foi efetiva~a a sua demissão, cuja ame -
, .. 

ça ele já expuzera a este Departamento em sua queixa; que a fir-

ma Martins Barros & Cia Ltda, alegou medidas de economia e es-

tinção do cargo que ele ocupava em seus escritorios; que afir-

ma ser esta legação uma clamorosa inverdade, pois ~e de uns 

mezes a esta data aque~a Companhia tem admitido e contratado 

novos empregados em flagrante desmentido as razões alegadas;que 

em confirmação do que expÕe, cita desde logo o senhor engenhei-

ro Eduardo Schaumann, contratado em fins do ano findo, que tra-

balha s6 no período da tarde, percebendo o ordenado, cammufla-

~ de Rs,400 000 meneai~, e cerca de uns trinta operarias de 

diversas categorias, cujos ganhos podem ser calculados mais ou 

menos em Rs.?:000$000 por mez; que ainda mais em contrario do 

que diz a Companhia, pelos seus di atores, o de oente sab de 

ciencia propria, que em meiados do ano passado, ela aumentou os 

vencimentos mensaes do seu mestre geral, Sr.Cristiano de Gioa~ 

o qual de Rs.500$000 que recebia por mez passou a receber Rs. 



700$000; que afirma como expressão da verdade que o unico em-

pregado da reclamada que de dois anos a esta parte sofreu e 

vem sofrendo diminuição em seus vencimentos é unica e injustifi-

cadamente o depoente. Como nada mais disse e nem lhe foi pergun-

tado assina comigo fiscal Raul N~tt~~d~ Camargo o presente ter

mo de declaraçÕes. são Paulo,+S de Setembro de 1935 • 
• 

I 

HM. 

lt 
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(COPIA FIEL) 

S.Paulo,l8 de Setembro de 1935. 

( 

, . 
• 

Sr.Waldemar Ferreira de Almeida. 
R.Barão de Paranapiacaba,l-Salas 6 
Capital. 

Solicito o seu cowparecimento 
a esta Secção de Fiscalização Sindical,no proxi
mo dia 24,entre ás 12 e 15 horas • 

Como é a segunda vez que faço 
esta oonvocação,espero ser atendido. 

iado por 

SaudaçÕeà. 

Raul Netto de Camarto 
FUSCAL 



TERMO DE DEOLARAQ0ES 

Aos 25 dias do mez de .Setembro do ano de m11 novecentos e 

trinta e cinco, compareceu neste D partamento,Secção de Fisca-

lização Sindical, perante mim fiscal Raul Netto de Camargo, o 

senhor Antonio de Andrade Pinto Martins, brasileiro, casado, 
' ' ·. 

com 63 anos de idade, lavrador, tesidente á rua Itamb~ n2 37, 
' 

casa 17, disse que: tendo sido dliretor da firma reclamada du-

rante o periodo de 14 ano , de 1908 á 1922, conheceu o recla-

.. I 

mant Snr.Emeterio Augusto Jordao desde o dia em que o mesm 

entrou para a firma; que o reclamante foi admitido para o ser-
I 

viço da casa pelo depoente; que durante todo o tempo que Jor-

dão trabalhou sobre as ordens do depoente, sempre se mostrou 

um funcionaria xemplar no qual sempre depositou maior con-

fiança, assiduo ao erviço de grande capacidade no trabalho; 

... 
que nao se recorda do salario do reclamante, mais que sabe qu 

o mesmo foi interessado nos negocios da fir.ma; que não houve 

contracto escrito mais o reclamante, digo, maia sim verbal, 

mas pode afir.mar que o reclamante chegou a receber a pore n-

tagem combinada; que o depoente ainda ~ quotista da firma.Co-

mo nada mais disse e nem lhe foi perguntado assina comigo fia-

cal Raul Netto de Camargo o presente termo de declaraçõ~a.são 
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~ ... 
TERMO DE DECLARACÕES 

A s quatro dias d mez de Outubr do an de mil noveoent s e 

trinta e cinoo, oompareoeu neste Departamento,Seoção de Fisoa-

lização Sindica.l., perante mim sub-fiscal Brenn Brasilienae, 

senhor Evariste Nora, viuvo, brasileiro~ oo 43 an 
' ./ 

de idade, 

pertencente ao Sindicato d Empregad s do Com~rcio, m rad r 

' á rua Herval n° 185, empre&ad~ da firma Martins B rro & Cia 

Ltda. E, por ele me foi dito que conhece o Snr. Emeterio Au-

' gusto Jordã ha uns oito an s mais ou men , 1st é, desde 

quando entrou a trabalhar para a firma menoion da; que sabe 
I' 

que o Snr.Jordã ocupava junt áquela firma situaçã d desta-

que, co o chefe da Secçã d Vendas, com categoria relevante 

de gerente, nada sabendo dos term s de qualquer contrato exis-

tent entre aquele enh r e a firma aludida; que sabe qu • 

snr.J rdã chegou a perceb r erd na • de Hs.l:250IOOO en-

saes; sabe t be que o ano de 1930 aquel enh r, be oeme 

a demai funci nari s d firm menoi na a, s freu reduç·e 

ensivel 

esaa data, 

I 
m eus ve cimentes; que sabe, que » steri rmente a 

mesm f 1 rem vide d s escrit ri s centrais da-

quela firma para as suas oficinas á rua Capi tran de Abreu n • 

1 na Barra Funda, em saber d motiv a de 8 
... 

remoça ; que sa-

be que o queixos aoeit u tal deliberação bastante contraria-

d e oube, dig , e a b protest ; que sabe que Snr. J rdã 

f 1 sempre um funoi nari cumprid r d s eus deverea 

mesm foi empregad da firma referida pel espaç de 

25 anos.como nada mai di s n m lhe foi pergunt d as ina 



o migo sub-fiscal Brenno Brasiliense o pre ente term de de

claraçÕes. são Paul , I de Outubr de 1935. 

HM. 

,. 
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Exmo. Snr. Dr. Vasco de Andrade 

DD. Chefe da Fiscalização Sindical do Departamento do Trabalho 

( r. • 

Pro'C'· 1() b 
fl 

P ALACIO DAS INDUSTRIAS 

--------
CAPITAL 

, . 
•• • 

MARTINS BARROS & CIA. LTDA., por seu procurador 

abaixo assina o, confox•me instrumento inclu o, (doe. ng l) ten

do conhecimento da queixa apresentada contra a mesma pelo snr • 

Hemetário Augusto Jordão, com fundamento no art. 31 do Decreto 

4.694, de l2 de julho de 19~4, vem perant V.Excia. responder 

por meio da seguinte 

DEFESA 

O art. 31 do Dec. 24.694 de 12 de julho de 1934 , 

invocado pelo queixo o, dispõe que "é vedado aos empregadores 

despedir, suspender, ou rebaixar de categori , de salario, ou 

de ordenado o empregado, com · intenção de obstar que este se as-

socie ou procure formar associações para fins sindic is, ou pe

lo fato de já se ter associado a sindicato.u O § unico do cit~ 

do artigo reza que: "caberá ao empregado, na hip6tese de demig 

são, e a titulo de indenização, a import~cia correspondente a 

tanto m€ses de ordenado ou salário, quantos forem os anos de 

servi~os prestados, e, nos casos de suspensão ou redução, o di 
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direito remuneração integral que deveria perceber durante 

- d - " tempo da suspensao ou re uçao. 

Pela leitura dos termos da queixa apresentada pelo 

snr. Hemetério Augusto Jordão, se dep~ee~e ~ue o mesmo funda -

menta o seu direito pela contingéncia dos seguintes fatos: 
I 

!) não ter artin~ Barros & Cia. Ltda. contribuá 

do com a quota devida, em virtude do Dec. ng 

24.273 de 22 de· maio de 1934, que regula o 
' 

ulnstituto de Aposentadorias e Pensões dos C,2 

merciarios"; , . 

.Q ) redução do ordé'nado J 

s) transferéncia de emprego; 

Ora pelos termos do art. 31 da citada lei, em que 

o ·queixoso pretende fundamentar o seu direi to, é mie tér que ha

ja por parte do empregador inten ão d~-b~s_ta __ r __ ~~~_.~-

____ _,o;;..;r_o....,.cpre formar associa Õe..!__çle f _!ns § indicais ou 

ociado a sindicato. 

Tal intenção, porém, não pode ser imputada a Mar

tins Barros & Cia. Ltda. que praticou os atos acima referidos , 

em virtude de "força maioru, que constitue justo motivo para 

praticá-los, bem como para despedir o empregado, de ac8rdo com 

os dispo itivos consagrados pela vigente legislação do trabalho. 

· O pr6prio Decreto em que o queixoso fundamenta a") 1, 
sua queixa reconhece que a supressão do serviço ou do emprego é 

motivo justo para que este seja dispensado. t o que expressa 

mente dispõe o seu artigo 30: 

u O empregado sindicalizado, dispensado 

por ter sido suprimido o serviço ou o 

emprego na empresa em que trabalha"Ua , 
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terá direito de prefertncia em igualda

de de condições caeo o serviço ou o em

prego venha a er restabelecido." 
,I ' ( . 

Também o Decreto na 183 de 26 de dezembro de 193 
I 

consigna no seu texto que o emprega~o de mais de 10 anos de ser -

' viço s6 pode ser demitido por motivo de falta grave, desobedi€n 

cia, indisciplina, .ou circunstan_cia d!., for_ç!à._]Jaior devidamente 

co~rovada~ (Art. 90) . O mesmo se dá com a redução dos venci -

mentos (art. cit do §único). 

~ue se deve entender por força maior ? ,. 
Define-a o art. 92 do Dec . àcima citado: 

Considera-se caso de força maior a su -

pressão do emprego ou cargo, por motivo 

de economia, aconselhada pelas condi 

ções financeiras dos empregadores, de -

terminadas pela diminuição de negocies 

ou restrição da atividade comercial . tt 

"§ único - Considera-se provada a for

ça maior quando se trata de uma provi -

dencia de ordem geral, e atinge a todos 

os empregados na proporção doe vencime~ 

tos de cada um, ou se caracterize pelo 

fechamento de um estabelecimento ou fi

lial, em relação aos empregados deste, 

ou á sus eneão de um determinado ramo 

de ~gocio. 11 

De tal forma esse conceito da força maior é exa

to que foi ele repetido na lei na 62, de 5 de junho de 1935, ar

tigo 5g, letra á, §§ lg e 2g . 
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Resta-nos agora demonstrar que artins Barros & Cia 

Ltda. tiveram o justo motivo da "força maior" para praticar os 

atos enunciados na queixa apre entada por Hemet~rio Augu to Jor -

dão. .,1 \ 
( . 

Martins Barros & Cia. Ltda., industriais e importa-

dores, tinham como objetivo comerciai importar e fabricar máqui-

nas para a lavoura. Sua fre uezia 1pois, conetituia-se, na sua t~ 

talidade, de lavradores. Acontece, entretanto, que com a políti

ca cafeeira adotada pelo governo passado, na qual a retenção de 

caf~s foi progressivamente a.ume.ntando, já em começos de 1929 era 

gravie~ima a situação dos lavradores_ Paralelamente, os negocias , . 
• 

da firma, ligados estritamente ás flutuações da lavoura, foram c_ 

da vez mais peorando, de tal sorte que, quando em 29 de outubro 

de 1929, o então Presidente da Republica, Dr. ashington Luiz , 
abandonou o "Instituto do Caf'u sua pr6pria sorte, jA Martins 

Barros & Cia. Ltda. se encontravam com sua fabrica fechada, com 

as despesas forçadas reduzidiesimas, efetuando todas as suas tran 

sações a dinheiro. · Por esse tempo, cessaram sua atividad~ como 

im 

Concomitantement , e em consequébcia do que ficou 

exposto, eis que a firma não podia continuar a fabricar indefi -

nidamente para guardar em estoque, os operários foram sendo pau

latinamente dispensados, bem como os empregados de todas as se

ções. Os remanescentes, contudo, tiveram, como estrita medida de 

economia, seus ordenados reduzidos de 50%, inclusive os próprios 

diretores da sociedade. 

E tão grave continuou sendo a situação da firma que 

ao findar o ano de 1933, devia aos bancos: ercantil do .Rio de 

Janeiro, do Brasil, Comercial do Estado de São Paulo, Britieh , 
City, London, Italo Belga e Nacional Ultramarino por titulas cam-
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cambiais, na sua maioria, respectivamente 1.074:093$900, •••••••• 

317:426$900, 145:000$000, 139:500$000, 170&000$000,125:000$000 , 

103: 00$000 e 130:000$000 que perf azem um total superior a Rs ••• 

2.000:000$000 (DOIS MIL CONTOS DE ~IS1). ·. "'Aséim, em 21 de deze -

bro de 1933, reconheceram-na, pela
1
escritura publica lavrada nas 
• 

Notas do 2g Tabelião desta Capital, livro 553, fls. 36-v. e e-

guintes, de que juntam uma certidão (doc. ng 2), na qual o debi

to referido vem pormenorizadamente descripto; (fls. 1 a 3-v.) . 

Para solver tão grande compromi ao como se v€ da 

referida escritura (fls. 3-v. e seguintes), Martins Barros & Cia. 
f 

Ltda. concertaram com os seus credores uma morat6ria de quatro 

anos, em que pagariam respectivamente 15%, 20%, 25% e 40%, acres

cendo-se com os juros de 8%. 

Essa moratória impôs á firma artins Barros & Cia. 

Ltda. s~rias limitações na sua atividade comercial. Assim, obr! 

gou-ee ela, nos termos da clausula I V (fls. 4-v ., in fine) ~

duzir ao ~inimo as esas, não podendo nenhum dos sócios reti

rar vencimentos ou ordenados, antes de liquidado o PASSIVO da so

ciedade, apenas com uma exceção ao socio Vicente Soares de Barros 

Juni~r. Também (clausula VI, fls. 4-v. in fine) à uma comissão 

fiscalizadora, cujos membros se constituiam de alguns dos credo

res, foram concedidos poderes para "examinar a Contabilidade e 

orientar os negocies da devedorau (fls. 5). 

Como garantia de sua divida deram artins Barros & 

Cia. Ltda. , além dos bens que constituiam seu ativo, tr~s áreas 
' de terrenos situadas no distrito de Santa Cecilia, onde se encon-

tram edificados os pr~dios de suas oficinas mec~icas, fundições 

e outras , bem como s eus deposites (f ls. 5 a 6-v., letras a- b e 

_ç, ) e mais uma casa e seu terr·eno, si tos em Fernão Dias, unic:í -

pio de Gália; (fls. 6-v. letra d). 
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as não param aí os grandes sacrif:!cios pelos quais 

devia a firma passar, afim de resistir á dura crise pela qual co-

eçou a atravessar em 1929 e que ainda continua. 

Assim ~ que, o a6cio d:Lre1tor.( Vicente Soares de Bar 
' roa, como se depreende da clausula X (fls. 6-v.) se constituiu 

I • 
fiador e rinciQal~~ador dos d~bitos aos bancos ·referidos e deu 

' ainda, em primeira hipotéca, os seus ~r6 rios_ bens: uma área de 

terras em Vila Mariana (letra a); uma gléba de terras situada em 

Santo Amaro (fls. 7 letra b); outra área situada no Jardim Santa

na, Bairro do Mandaqu:!, distrito e freguezia de Santana, compre -

endendo cinco glébas distintas (fls. 7-v. até 8-v.), letra c); 

uma casa e terreno situados na Praia' rande, distrito e freguezia 

de Conceição de Itanhaen,. Comarca de Santos (fls. 8-v. letra d). 

Ainda mais: se obrigou a não vender, nem onerar com outra hipoté

ca as quatro casas de sua propriedade em Santo André, sob os nQs. 

32, 34, 36 e 38, e já hipotecadas ao "Lar Brasileiro" (fls. 9 
' 

clausula XI). ais ainda: transferiu em penhor todos os seu di-

reitos creditas e interésses na "<.:onstrução Popular Ltda.u (fls. 

9 clausula XII). as não ~ a6a Vicente Soares de Barros se obri 

gou a não hipotecar nem vender suas fazendas& urgualdade", "Bó'a 

Vistatt, 'São anoel" e "Pimenta", todas no unicípio de São Manoe • 

Da mesma forma, para maior garantia da mesma divida 

Vicente Soares de Barros Junior deu em hipoteca um terreno de sua 

propriedade situado no Bairro da Saúde, (fls. 10-v. clausula XIV) 

Co nc lu indo : 

Como se verifica pelo exposto e mai 

pelo que consta da escritura que acabámos de examinar, TODOS OS 

BENS D~MARTINS BARROS & CIA. LTDA. E OS PARTICULARES de seus a~ 

cios diretores, Vicente Soares de Barros, Vicente Soares de Barro 

Junior, foram dados em _garantia da divida, em virtude da mor tó -



José de T oledo 
e 

Dimas de Oliveira Cesar 
ADVOGADOS -

7. 
Rua Direita, 6 • 3.• andar 

Phone 2 · 8 2 08 

S. PAULO 

morat6ria convencionada que, na presente data, tem o seu prazo 

apenas reduzido de 2 anos. 

Não parou ai, todavia, a dificil situação economi

co-financeira da firma. Nos dois Últimps .~os mais ainda se agra u. 

Tanto assim que, como se pode verificar da certidão junta (doc. 
I • ng 3), vendeu à firma Rezende, Freitas & Cia. todo o seu fundo d 
I 

nég6cio e com €le o ultimo saldo remanescente das mercadorias im-

desaparecendo o último f~agmento da seção de 

da qual o queixoso snr. Hemetário Augusto Jordão era o derradei -

ro remanescente. 

A mesma firma Rezende, Freitas & Cia., Martins Bar

ros & Cia. Ltda. concederam opção para alugar seus armazene da 

ua Flor€ncio de Abreu. 

O resumo da conta "Lucros e Perdas" e "Mercadorias 

Vendidas" dão uma idéia bem nítida dos prejuizos que tiveram ar

tine Barros & Cia. Ltda. no periodo 1929-1934. (doc. no 4) que ao 

breelevam a 4.000:000$000 ( UATRO IL CONTOS DE RnS). 

Por tudo o que se acaba de expôr, não há como dei

xar de reconhecer que os fatos praticados pela firma artins Bar

ros & Cia. Ltda. t~ sua razão de ser, como consequl.ncia de um e 

tado muito mais premente ainda do que o previsto pela Lei ( Dec. 

183, art. 92), constituindo caso de Ufórça maioru a supressão do 

emprego ou cargo (no caso a seção de importação)" por motivo de 

economia, aconselhada pelas condições economicas e financeiras 

dos empregadores, determinadas pela diminuição de negócios ou re~ 

trição da atividade comercial," sendo que, no presente caso, houv 

restrição quasi total. uanto ao fato de ter havido a supressão 

do ramo de negocios em que se empregava o queixoso, constitue ele 

de acôrdo com a Lei, fato que prova a f6rça maior. 

Esse motivo, como vimos, está sobejamente demonstr~ 
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demonstrado pela longa exposição feita concernente á precária si

tuação economica e financeira da firma artins Barros & Cia. Ltda 

De ac~do com o exposto, bem clara ficou a razão p~ 
\ 

la qual a firma Martins Barros & Cia·. IPtda~ se viu forçada a to ... 

mar medidas concernentes ao queixo~o. Do ponto de vista juridi-
' 

co, pois, sua atitude está plename~te justificada. Encaremos, 

agora, o assunto do ponto de vista moral. 

Pelos motivos expostos poderia a firma despedir o 

queixoso. Não o fez, entretanto. Impondo-se mais um sacrificio 

em atenção a um velho preposto seu, Mar tins Barros & Cia. Ltda. 

quiz mant€-lo, dando-lhe o melhor legar de destaque que lhe po -

· deria dar, dentro de sua situação, isto é, a de chefe do escrit6-

rio de suas oficinas . O snr. Hemetério Augusto Jordão, porem, não 

quis concordar com semelhante oferta da firma, com a qual não de

monstrou ter nenhuma consideração. Prop<S's-lhe esta, por carta de 

17 de agosto do corrente ano a combinação referente ao novo car

go, mui to embora já o queixoso se tivesse dirigido ao "Sindicato 

dos E'npregados no Comércio 11 , como declarou em sua queixa, que, sem 

conhecer a situação da firma, em termos ouco del!~ados, lhe di -

r igiu umà carta reclamando contra os atos praticados pela mesma. 

Pois bem: o snr. Hemetério Augusto Jordão, não deu qualquer res

posta a essa carta. 

Se ~ verdade que o amigo certo se revela nas oca -

siões incertas, os 24 anos em que o queixoso trabalhou para a fi~ 

ma, no decurso dos quais prosperou, chegando a vencer Rs ••••••••• 

1:250$000 mensais e comissões de 3$ e 4% não serviram para ver -

ter-lhe na alma um 'pouco de gratidão que lhe pudesse alimentar a 

paci€nc1a requerida pela dificil quadra que atravessa a firma,com 

todos os seus bens hipotecados, dados em garantia todos os bens 

particulares de seus socios diretores, bem como interesses e dire 



José de Toledo 
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Dimas de Oliveira Cesar 
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direitos, cerceada, mesmo, na ampla liberdade de comércio de que 

sempre gozou. , 

Conhecendo embora todos estes detalhes o queixoso 

não hesitou. em cometer a injustiça de vir·. áen'unciá-la perante a 

se ção sindical do Departamento do Trabalho • 
• 

Por tão injusto pr.oc~dimento não pode ele lograr 

qualquer êxito, pois, nem jur1dica, nem moralmente está com a ra

zão. A prova exibida nesta defesa é. documental e constante de cer 
I 

tidões de instrumentos públicos. Com ela, a firma apresenta tam-

bem as testemunhas constantes do r61 abaixo, e cujo depoimento r~ 
I 

quer seja tomado. E, assim, agua~~a o sempre sereno pronuncia-

mento de Vossa Excel€ncia. 

R61 de testemunhas: 

l) ANTONIO F. DUAR~E, Rua Flor€ncio de Abreu, 13-sob. 
2~ ABEL VIANA, Trav. do Comércio, 3, 3g andar, sala 6. 
3) OSORIO PilviENTEL, Rua FlorE!'ncio de Abreu, 21. 
4) FRANCISCO DOS SANTOS, u 11 n " 

.- .......... -. 
• 
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3.0 Tabeiiião - Dr. Francisco de Almeida Sampaio 
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RUA TRES DE DEZEMBRO, 64 - an~go · :1t-B • (CA A PALMARE > 
AN T IGA RUA BOA VISTA 

TELEPHONE, 2-2'703 

Livro 331 fl. 4 7 C E RT I D Ã O 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FA2SID MARTINS B ARR OS & CIA . LTDA.-

SAIBAM QUANTOS ESTE PUBLICO INSTR MENTO DE PROCURAÇÃO BASTANTE virem, que no 
anno, do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo, de mtl novecentos e trinta e 5 aos 2 5 
dias do mez de Abr 11 n'esta cidade de S. Paulo, Capital do Estado do mesmo nome, da 

Republlca dos Estados Unidos do Brastl, em meu cartorio, perante mim Tabellill.o comparece raro 

como outorgantes Martins Barros & Cômpa.nhia Limitad a I sociedade 
por quotas de responsabilidade limitad a, com sede nesta ca
pital, neste a cto representa da por seu director Dr. Vicente 

s oares de Barros Junior, 

reconhecido pelo proprlo de mim e das testemunhas, abaixo assignadas 

perante as quaes por elle outorgante me !oi dito que por este publico instrumento e na 



( ·. 

Ao qua. disse ell outorgante concedia poderes para. comparecer em qualquer juizo 
ou tribunal e ahi defender o seu direito e justiça, propondo contra quem quer que seja. acção summaria, ordi-
narla ou executiva e defendendo nas que lhe forem propostas; offerecendo qualquer g nero de prova, 
inquerindo e reinquerindo, reperguntando e contradictando testemunhas; offerecendo documentos; dando de 
suspeito a quem lh'o fOr; requerendo qualquer deligencia ou medida ass curatoria de seus direitos, taes como: 
arrestos, embargos, sequestras, vistorias e deposit.os, requerendo, promovendo e acompanhando todos os ter-
mos de partilhas amigaveis e inventarias judlciaes, tanto no juizo do civil como no de orphãos, pondo termo 
a qualquer demanda por accordo amigavel, recebendo e dando o que em taes accordos se stlpular. Poderl. 
tambem requerer fallencias n'estas votar para os cargos de,depo itarios e administradores pt•ó ou contra con-
cordatas. Concede mais podet·es especlaes e iUimitados para tratar de conci11ações perante os juizes 
de Paz e ahi transigir ou não, e tambem p:1.ra fazer louvaç es, de stencias, transacç cs, licitações, impugn -
ções, para prestar qualquer licito juramento, fa.zel-o prestar a quem convier; executar sentenças e despa-
chos, appellar, aggravar, e embargar, e manifestar o recurso de revista; fazer seguir taes recurso e arra-
zoai-os na superior instancia, offerecer artigos de prcferencia, Intervir m qualquer acção ou execução como 
interessado dlrecto ou lndirecto e ratificando processa aos. Finalmente concede poder s ainda especiaes 
para substabelecer os pod r s d'esta em quem convier e os substabelecidos em outros e revogal-<>s, seguindo 
estes e aquelles suas cartas de ordens, que sendo preciso, scr!!.o consideradas como parte integrante d ste 
instrumento. E tudo quanto assim f r feito por .eu d: t.o procurador e substabelecido, promclle haver 
por firme e valioso e para . I reserva toda nova citaç o. E de como assim o disse e dou fé. Lavrei 
este que me pedi e que sendo lido e achado conforme, asslgna com as testemunhas abaixo, ãs 
quaes este tambem foi lido e que são: Antonio Pistori e Lauro da Silveira 
Neubern, meus conhecidos e desta capital. Eu, Francisco de 
Almeida Sampaio, 32. tabellião, a subscrevi. (a.a.): Mar-
tins Barros & Co. Ltda., V.S.Barros Jor. Director.- Antonio 
Pistori.- Lauro da Silveira Neubern.- Sellada com uma estam
pilha federal no valor de 2$000 mais a taxa de educaQã9 e sau
de, devida~ente.inutilizadas.- Nada mais.- o referido e verda
de e dou re.- Sao Paulo, dez de Setembro de mil novecentos e 
trinta e cinco.- Eu, Aquilino Silva, ajudante autorizado, a su-
bscrevo e ass1g --~-~-~----------------~--~--~~----------

Desta e sello 

Estada .. ... 

Conducção .. 

l.o TAaELLIAO 

quilino Silva 
v nte Autor aa 
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31 ( 2 
Certifico, 

em virtude de pedido verbal de :pessea interessada, que revendo no 

cartorio a meu cargo, os respectivo~ livros de notas, no de numa-' ·. 
ro quinhentos e cincoenta e tres (553),á folhas trinta e seis ver-

' so (36 vQ), encontrei a escrrtura do teOr seguinte: ESCRITURA DE 
. I 

CONSOLIDAÇÃO E HWRROGAÇÃO DE DIVIDA COM GARANTIA HIPOTIDARIA E 

PENHOR .- sAIBAM quantos esta virem que, no ano de mil nove

centos e trinta e três da ára• cristã, aos vinte e um (21) dias do 

mês de Dezembro, nesta cidade de são Faulo, em meu cartorio, :pe

rante mim, tabelião, com:parec~ram, de um lado, como outorgantes 
•• 

devedores, neste instrumento designados sob o nome devedores, Mar

tins Barros & Companhia Limitada, soe iedade :por quotas de respon

sabilidade limitada, com séde nesta Capital, á rua Florencio de 

Abreu, numero vinte e um, re~esentada :por seus socios diretores, 

Vicente soares de Barros Junior e Vicente Soares Barros, estes, e 

mais dona Maria candida Barros Mattos, viuva, sui-juris, e dona 

Francisca Barros Pimentel, casada, tambem presentes na qualidade 

de anuentes ás obrigações constantes do :presente instrumento, co-

mo credores que são da f irma Martins Barros & Companhia Limitada, 

sendo que o segundo, Vicente Soares Barros, tambem comparece como 

fiador e hi:potecante, todos maiores, brasileiros, e domic 

nesta capital; eJ de outro lado, o Banco do Brasil, sociedade ano-
--~ 

nima com séde no Rio de Janeiro, e Agencia nesta Cidade, á rua Al-

vares Penteado, numero doze, re:presentado {:por seu gerente e con

tador , respectivamente Genaro Pilar do Amaral e Roberto Carvalho, ,/ 

conforme procurações arquivadas e registradas neste oartor~ o 

Banco Mercantil do Rio de Janeiro, sociedade anonima com .s~de no 

Rio de Janeiro, neste áto, re~esentad :pelo seu bastante :procu

rador, 'doutor José Maria Vlhitaker, Diretor Su-perintendente do Ban

co comercial do Estado de são Paulo, conforme procuração, hoje ar-



~t:ls. 
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titulos cambiarios, sob numeres L. D. 17-304 e 305, aceitos por 

Vicente Soares Barros, sacados e endossados por Martins Barros & 

Companhia Limitada, ambos venciveis a dez ,~da janeiro de mil nove-
' ·. centos e trinta e quatro, sendo o ];tt"ime~o do valor nominal de cen-

1 
to e s.essenta contos sessenta e cinbo mil e quatrocentos reis (Rs. 

' . 160:065$400) e o segundo do valor nominal de cento e cincoenta e 

nove contos quatrocentos e setenta e sete mil e setecent~s reis 

(159:477$700) que ficam reduzidos, respectivamente, nesta data, 

aos yalores atuais de cento .e cincoenta e nove contos cinco mil e 

quatrocentos reis (159:005$400) e cento e cincoenta e ·o1to contos 
I• ' 

quatrocentos e vinte e um mil e quinhentos reis (158:421$500) por 

háverem sido deduzidos os juros relativos ao ~eriodo compreendido 

entre a data do J)I'esente instrumento e a do vencimento dos ditos 

tttulos, neste áto entregues aos de~edores, em virtude da prorro

gação da divida regulada -pel_a clausula seguinte; b) ao BANCO NER

CANTIL DO RIO DE JANEmO, da quantia de mil setenta e quatro con

tos noventa e tres mil e novecentos reis (1.074:093$900) ~rovenien

te do desconto de uma promissoria emitida por Martins Barros & Com

panhia Limitada e avalisada por Vicente soares Barros, vencida em 

trinta de dezembro de mil novecentos e trinta e dois, e a quantia 

de setenta e oito contos quinhentos e trinta e oito mil e tresen

tos reis (78:538$300) em conta corrente, valor J.)ara a J)resente da

ta; c) ao THE NATIONAL CITY BANK OF NEVT YOBK, da quantia de cento 

e setenta contos .de reis (170:000$000) re~esentando o saldo da le

tra de cambio do valor de cento e setenta e c lnco contos de reis 

(175:000$000), aceite de Vicente Soares Barros, vencida em vinte 

e um de setembro de mil novecentos e trinta e três, a];)6s sucessi-
• 

vas ];)rorrogações e descontada ];)elos sacadores e endossantes, Mar

tins Barros & COmJ.)anhia Limitada; d) ao BANCO COMEBOIAL DO ESTADO 

DE s! PAULO, da quantia de cento e quarenta e cinco contos de re-



reis (63:000$000) vencido em v~nte e um de junho de mil novecentos 

e trinta e dois, o segundo no valor de vinte e sete contos de r eis 

(27:000$000), vencido em vinte e oity Q.e junho de. mil novecentos 
' ( '. 

e trinta e dois , o terceiro no valor de vinte e sete contos de 
I 

reis ( 27:000$000) vencido em "inte e nove de junho de mil novecen-
ri ' tos e trinta e dois, e o quarto no valor de sessenta e tres contos 

de reis (63:000$000) vencido em trinta de junho de mil novecentos 

e trinta e dois,- todos os titulas sacados e endossados por Mar

tins Barros & companhia Limitada e aceites de Vicente Soares Bar

ros; h) ao BANCO ITALO BELGA, 'à.a quantia de cento e tres contos ,. , ... 

de reis (103:000$000) em éonta corrente, proveniente do contrato 

de ·caução, assinado em um de março de mil novecentos e trinta e 

dois, garantido por tres titules, sendo o primeiro de trinta con

tos de ·reis (30:000$000) vencido em dezeseis de setembro de mil 

novecentos e trinta e dois,o segundo de cento e vinte e cinco con

tos de reis (125:000$000) vencido em dez de novembro de mil nove

centos e trinta · e dois, sendo estes dois sacados ]Or Martins Bar

ros & com]anhia Limitada, e aceitos por Vicente Soares Barros e, 

o terceiro titulo no valor de cento e vinte e cinco oóntos de reis 

. ( 1~5: 000~~ 000) vencido em dez de dezembro de mil noveoent os e trin

ta · e dois, sacado e endossado -por Al:f'reà.o ·salim Izar, a Vicente 

Soares Barros e :por este eniossado a Martins Barros & Col11J.)anh1a 

Limitada, que, :por sua .vez, reend.ossaram ao Banco Italo Belga,sán

do este terceiro titulo aceite de Pedro Izar, :razendo parte inte

grante da escritura de hipoteca da fazenda "Bosque", lavrada em 

vinte e quatro de dezembro de mil novecentos e vinte e oito, no 
"' .... ... Tabeliao de sao Joao da Booaina e prorrogada "!)elas e ser i tpras da-

tadas de vinte e oito de novembro de mil novecentos e vinte e no

ve, dezesete de janeiro de mil novecentos e trinta· e um, vinte e 

nove de janeiro de mil novecentos e trinta e dois, e lavradas e re-



registradas respectivamente, sob numero 1.698, em são Manoel, to

das no Terceiro Tabelião desta capital; II) Martins Barros & com

panhia Limitada, a devedora, obriga-se~a ~gar o total das dividas 
' . referidas na clausula anterior a cada um dos Bancos, seus credo- ~ 

' res,e proporcionalmente aos cred1tos relacionados, em quatro pres-
• I taçoes anuais, a contar desta data, sendo a primeira de quinze por 

cento (15%), a segunda de vinte por cento (20%), a terceira de vin-
' te e cinco por cento (25%) e a q~arta de quarenta por cento (40%), 

acrescidas dos juros compensatorios, á taxa de oito por cento (8%) 

ao ano, que ficam por este estipUlados, sendo os seguintes os 1m-,. 
portes de cada um dos Bancos credores, e respectivos vencimentos·: 

ao Banco do Brasil, a primeira de setenta e tres contos oito mil 

duzentos e trinta reis (?3:008t230), em vinte e um de dezembro de 

mil novecentos e trinta e quatro; a segunda de oitenta e cinco con

tos setenta mil tresentos e oitenta reis (85:07~380), em vinte e 

um de dezembro de mil novecentos e trinta e cinco; a terceira, de 

noventa e cinco contos oitocentos e sessenta e dois mil novecentos 

e trinta reis (95:862$930), em vinte e um de dezembro de mil nove

centos e trinta e seis; e a quarta de cento e trinta e sete con

tos cento e vinte e oito mil e quatrocentos e sessenta reis (Rs ..• 

13?:128$460), em vinte e um de dezembro de mil novecentos e trin

ta e sete,prestações estas que estão representadas por quatro pro

missorias, de iguais valores e vencimentos, emitidas por Vicente 

Soares Barros, á ordem de Martins Barros & Companhia Limitada, e 

por esta firma endossadas ao Banco do Brasil; -promissorias que re

presentam ditas prestações e substituem as letras de cambio des

critas na clausula anterior; ao Banco Mercantil do Rio de Janeiro, 

a primeira, de duzentos e quarenta e sete contos quarenta e um mil 

e seiscentos reis (24?:041 600), a segunda de duzentos e oitenta 

e sete contos oitocentos e cincoenta e sete mil e duzentos reis 



reis ( 287 :857$200), a terceira de tresentos e vinte ,e quatro con

tos tresentos e setenta e seis mil e tresentos reis (324:376$300), 

a quarta de quatrocentos e sessenta e quatyo ,contos oito mil e 
. ( ·. 

quinhentos reis (464:008$500), com vencimentos res~ectivamente, 

' nas· datas supra; ao The National City Bank of New York, a ~rimei-

ra de trinta e nove contos e cem mll reis {39:100$000), a segun

da de quarenta e cinco contos quinhentos e sessenta mil reis (Rs. 

45:560$000) '· a terceira de cinooenta e um contos tresentos e qua

renta mil reis (51 :340$000), a quarta de setenta e tres contos 

quatrocentos e quarenta mil reis (73:44 000), com vencimento res-
• 

pectivamente nas datas su~a; ao Banco comercial do Estado de são 

Paulo, a primeira de trinta e tres contos tresentos e cincoenta 

mil reis (33:350$000), a segunda de trinta e oito contos oitocen

tos e sessenta mil reis (38:860$000),a terceira de quarenta e tres 

contos setecentos e noventa mil reis (43:790$000),a quarta de ses

senta e dois contos seiscentos e quarenta mil reis (62:640$000), 

com vencimento respectivamente, nas datas retro; ao The British 

:sank of South America Limited, a ~rimeira de trinta e dois contos 

e oitenta e cinco mil reis (32:085$000),a segunda de trinta e se

te contos tresentos e oitenta e seis mil rei~ .(Bs. 37:386$000); a 

terceira de quarenta e dois contos cento e vinte e nove mil reis 

(42:129$000), a quarta de sessenta contos duzentos e sessenta e 

quatro mil reis (60:264$000) ·, com vencimento respectivamente, nas 

datas retro; ao Banco Nacional Ultramarino, a primeira de vinte e 

nove 'contos novecentos mil reis (29:900$000), a segunda de trinta 

e quatro contos Oitocentos e quarenta mil reis (34:84C$000), a 

terceira de trinta e nove contos duzentos e sessenta mil reis (Bs . 
• 11 

39:260$000), a quarta de cincoenta e s~~s contos cento e sessenta 

mil reis (56 :160$000), com venciment·o respectivamente nas datas 

retro; ao Banco Italo Belga, a primeira de vinte e tres contos se-



seiscentos e noventa mil reis (23:690$000), a segunda de vinte e 

sete contos seiscentos e quatro mil reis (27:604$000), a terceira 

de trinta e um contos cento e seis mil,... rais (31:1C6$000) ,a quarta 
( 

de quarenta e quatro contos quatrocentos e noventa e seis mil reis 
I 

(44:496 000), com vencimento res~ectivamente, nas datas retro; ao 
I 

Bank o:r London & South America Limi ted, a :primeira de vinte e oi-

to contos setecentos e cincoenta mil reis (28:750$000), a segunda 

de trinta e tres contos e quinhentos mil reis (33:5ootOOO); a ter

ceira de trinta e sete contos setecentos e cincoenta mil reis (Rs. 

37:750$000), a quarta de cincoenta e quatro contos de reis (Rs •... 

54:000$000), com vencimento respectivamente, nas datas retro; III) 

cada uma das prestações referidas na clausula segunda (II), deve

rão ser p:lgas de·ntro do rraso a cada uma concedido,e :por isso, as 

importancias liquidas, apuradas com as vendas do ativo ou recebi

mento de credi tos, que lhe são devidos, deduzidos os ordenados, a

lugueis, impostos e demais despesas, serão distribuidos :pro:porcio-
., 

nalmente, entre os credores, por conta da prestaçao daquele ano, 

ou si esta já estiver paga, por conta da :prestação mais ~oxima, 

quando o determinar a comissão f'iscalisadora a que se refere a clau_

sula sexta; IV) Obriga-se a devedora , Martins Barros & Companhia 

Limitada,a reduzir ao minimo as despesas da f'irma, não podendo ne

nhum dos sooios retirar vencimentos ou ordenados, antes de liqui

dado o Passivo da Sociedade, a não ser o socio Vicente Soares de 

Barros Junior, que continuará com a retirada mensal de um conto e 

quinhentos mil reis (1:500$000) mensais; V) Fica reservado a qual

quer dos credores Bancos nesta relacionados, o direito de,em qual

quer tempo, por intermedio de representante devidamente autorisa

do por cada um dêles, examinar a contabilidade e f'iscalisar os ne

gocies da devedora; VI) Os credores, ~r mutuo ac~rdo designam d.en

tre si o Banco do Brasil, o The National C i ty Bank o:r New York e 
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e British Bank of London & South America Limited, para constitui

rem a comissão de fiscalisação, que ora nomeiam, com :poderes p:1ra 

examinar a contabilidade e orientar os negoyiQs da devedora, . de-
. ' ·. 

vendo as deliberações da referida Comissão ser acatadas ~ela deve-
' , dora quando tomadas unanimemente e a•ela comunicadas ~ar escrito; 
I VII) Os Bancos, credores·, que ficam fazendo :parte da comissão fis-

calisadora, referida na clausula anterior, :poderão designar um, 

dentre si, para assinar os ]a~is qu~ dependam do assentimento da 

dita comissão; VIII) A infração de qualquer das clausulas do :pre

sente contrato, determinará independentemente de qualquer interpe-, .. 
laç,ão, o vencimento imediato e imediata exigibilidade de todo o 

debito, podendo os credores, desde logo, todos, aleuns, ou um iso

ladamente, J,romover a execução htpoteearia contra a firma devedo

ra e agir contra os "garantes" e htpotecantes; IX) Q.ue, em seguran

ça do ]agamento das ditas prestações, bem como dos juros de m6ra 

e pena convencional, adiante esti~ulados, e mais, das custas que 

porventura houv.er, oonvenciotilram, éla devedora, com os credores, 

dar-lhes, como por esta e na melhor f6rma de direito, ora o faz, 

em I>rimeira e especial hii>Oteca, os seguintes bens. imóveis, de sua 

'Propriedade, alem da garantia que constituem tara o pagamento da 

presente divida, os bens g_ue compÕe o ativo da devedora: a uma a

rea de terreno situada na freguezia e distrito de santa Cecilia, .. 
segunda circunscriçao do registro de 1moveis, nesta Cai>ital, e so-

bre a qual se acham edificadas construções que servem para ofici--nas mecanicas, de fundiçao e outras, contendo as seguintes medi-- . das e· cónfronta~oes: 1>9la frente com a rua Loi>eS de Oliveira, on-

de mede cerca de cento e dezesete metros; por um lado com a rua • 

conselheiro Nebias, com a qual faz esquina, onde mede cerca de cen

to e seis metros e trinta centimetros; J)Or outro lado, com a rua 

Camerino, com a qual, tambem faz esquina, onde mede oinooenta e oi-



·Oito metros e, nos fundos, por quatro linhas quebradas, nas exten-. . 
soes, a partir da. rua Oamerino, cerca de quarenta metros, doze me-

tros,. dez metros e dezoito metros e ci,cq centimetros, dividindo 
( ·. 

com quem de direito tiver, tend~ este terreno a area total de seis ~ 

\ 
·mil quatrocentos e sessenta e quatro metros quadrados, mais ou me-

~ 
. I 

nos, obtida em parte da Companhia Industrial Martins Barros, con-. ~ 

forma transcriçao numero 10.281, escritura da formaçao. de socie-
, 

dada, no 112 Tabelião, de trinta •e um de dezembro de mil novecen-

tos e dezenove; parte ]Or compra, a Francisco da Costa Bamos e sua 

mulher, confOrme escritura de dezesete de agosto de mil novecentos , .. 
e vinte e dois, das notas do Terceiro Tabelião desta Capital, tran-

scrição numero 16.724, no registro geral e de hi:potecas da segun

da circunscrição; :pa.rte por com-pr-a. a Bertin Luigi a sua mulher, con

forme escr1 tura de dezeseis de Setembro de mil novecentos e vinte 

e dois , das notas do Terceiro Tabelião desta Ca-pital, transcrita 

sob numero 16.934, no registro geral e de hipotecas da segunda cir

cunscrição; parte :por con:i'pra a Vettorello ~nes.to, conforme escri

tura de quatorze de janeiro de mil novecentos e vinte e cinco, do 

sexto Tabelião, desta ca:pital,transcrita sob numero 25.674, no re

gistro geral e de hipotecas da segunda circunscrição; parte por 

compra a .Fortunato No:purano,conforme escritura de dezenove de mar

ço de mil novecentos e vinte e cinco, das ·notas do Terceiro Taba-

. 11ão, desta capital,. transcrita sob numero 26.668, no registro ge

. al e de hipotecas da segurda circunscrição; b) uma area de terre

no situada na :f'reguezia e distrito de santa Cecilia, segunda Cir-
... 

·ounscriçao do registro de imoveis, desta Oa:pital,na qual se acham 

edificadas construções que servem para depositas e que têm as se

guintes medidas e confrontações: :pela frente com a rua Capistrano 

de Abreu, antiga Saldanha Marinho, or:de med'e oitenta e ofto metros 

e sessenta eentimetros, por um lado com a rua Souza Lima, com á 



a qual faz esquina onde mede vinte oito metros e cincoenta oenti

metros, por outro lado com o· terreno abaixo descri to, onde mede 

treze metros e trinta e cinco centimetros ~ nos fundos, em tres li-
• . ( ·. 

tihas quebradas, nas extensoes, a partir da rua Souza Lima, trinta 

metros, quarenta metros e vinte centimetros e trinta e oito metros 

e sessenta oentimetros, dividindo, hos fUndos, com quem de direi

to tiver, tendo a area, mais ou m.enos, de mil setecentos e trtnta 

metros quadrados, obtida 1~r compra ~ita ao capitão Antonio Joa

quim Mendes, por ·escritura publica das notas do 112 Tabelião, de 

vinte e sete de abril de mil novecentos e quinze, transcrita sob 
,. ' 

o numero 3.712,no registro geral e de hipotecas da segunda circun

scrição; neste terreno ha um desvio da Estrada de Ferro Sorocaba

na, desvio este que atravessa, igualmente, o terreno a seguir des

crito; o) uma area de terreno situada, tambem, na :rreguezia e· dis

trito de santa Cecilia, segunda circunscrição do registro de imo

vais, nesta cidade, e unida com a area acima descrita e na qual, 

tambem, se acham umas construções que servem para depositos,obti

da por com~a, a dona Escolastica Melchert da Fonseca, conforme 

escritura de dézenove de setembro de mil novecentos e dezoito,das 

notas do 112 Tabelião desta Capital, transcrita sob o numero 8.087, 

no registro ger· 1 e de hipotecas da segunda circunscrição, tendo 

as seguintes medidas e confrontações: pela frente com a faiXa de 

terreno da linha ferrea da Sorocabana,onde mede noventa e tres me

tros e oitenta oentimetros, por um lado com a rua conselheiro Bro

tero, onde tem o numero um, numa extensão de vinte e sete metros 

e quinze oentimetros,pelos fUndos com propriedade do doutor J, Soa

res Brandão ou quem de direito, por quatro linhas quebradas, com • 

as extensões, a partir da rua Conselheiro Brotero, de vinte e cin

co metros e setenta oentimetros, quatro metros, trinta e oito me

tr'os e vinte centimetros e vinte metros e com a rua Vi t orino c ar-



carmilo, numa extensão de tres metros e vinte centimetros e, por 

outro lado, com propriedade .de Nunziato Contieri, Valentim Mala

varelli e com o terreno acima descrito~por uma linha ráta de cen-
< ·. 

to e dois metros e cincoanta oentimetros; d) uma casa e terreno, 
~ I 

situados em Fernao Dias, munici~io de Galia, comarca e circunscri-
- I çao do registro de imoveis de Piratininga, medindo o terreno qua-

trocentos metros quadrados,razendo frente com a rua Coronel Eduar-
r 

do Porto, onde mede vinte metros', di vidi:n:lo de um lado com uma rua 
.., 

sem denominaçao, onde mede vinte metros e nos fundos e noutro la-

do com quem de direito tiver, obtidos por compra, feita a Anesio 

Telle,s, conforme ascri tura de doze de janeiro de mil novecentos 

a trinta e um, das notas do Escrivão de Paz da Galia, transcrita 

sob o numero 1.175, em ~iratininga; X) ~ue, em segurança do paga

mento das prestações da divida ora prorrogada pelo presente ins

trumento, juros e mais despesas que houver, na comformidade das 

obrigações por esta escritura estipuladas, Vicente Soares Barros, 

sem prejuiso da co-responsabilidade que tem nos titulas cambiarias, 

por esta e na melhor r6rma de direito, se constitue fiador e prin

cipal ]agador dos debitas enumerados na clausula primeira (I), e, 

mais, convenciona com os credores dar-lhes, tambem, como de fato 

lhes õ..á, em primeira e especial hipoteca, os seguintes bens imo

vais de sua propriedade: a) uma area de terras com, mais ou manos, 

duzentos a oitenta a cinco mil metros quadrados, toda plantada com 

eucaliptos, situada no bairro Traição, distrito e í'reguazia de Vi

la Mariana, Primeira Circunscrição do registro da 1moveis, desta 

Capital, com as seguintes medidas e confrontações: começa no laclo 

esquerdo da linha da bonde de quem vai de santo Amaro á são Paulo, 

de~ois de medidos , do meio da ponte sobre o corrego Traição exata

mente cento e dez metros, seguindo em linha -perpend1cular ~ assa 

linha de bonds, na distancia de quatrocentos ~ oincoenta metros, 



.~ .. 

metros, onde, faz. angulo réto, seguindo á esquerda em linha réta 

na extensão de cento e cincoenta e cinco metros, mais ou menos, 

até o corrego Traição, dividindo co~ terras da Companhia Territo-
' . rial Paulista, ou sucessores; desce este corrego na extensão nais 

\ , 
ou menos, de tresentos e oitf!nta metros, ate a E~trada de rodagem 

i I ' de são Paulo a Santo Amaro , segue a direita , por esta estrada, na 

extensão de quatrocentos e noventa e um metros , mais ou menos,at~ 
' a avenida Miruna , segue á direita, por esta avenida, na extensão, 

mais ou menos, de quatrocentos e cincoenta e oito metros e vinte 

centimetros, onde vira á dire'ita , descendo até a avenida dos Eu-, .. 
caliptus, na distancia de cento e cinco metros mais ou menos, di

vidindo com terreno da propriedade de Irmãos Barbosa ou sucesso-

res, daí segue á esquerda, pela avenida dos Eucaliptus, até a dis

tancia de tresentos e sessenta é seis metros , mais ou menos, onde 

vira á direita , em linha réta, até a avenida Central,na distancia 

de cento e dezeseis metros, daí segue á esquerda, por esta avenl

da, até a linha de bonds, medindo, aqui, oitenta e quatro metros ; 

daí segue á direita , pela linha de bonds, até o ponto de partida, 

medimo aqui cento e quarenta a cinco metros e dez centimetros,

obtida, r:arte :por com1ra a Adriano Patricia da Silva , conf'orme es

critura do Sexto Tabelião, desta Capital, em vinte a nove de agos

to de mil novecentos e dezenove, registrada sob numero 13.360, na 

primeira circunscrição; e :parte tambem :por compr a , a Manoel sam

-paio Barros , conforme escritura lavrada nas notas do Sexto Tabe

lião, em vinte e dois de setembro de mil novecentos e vinte e qua

tro, registrada sob numero 3?.646, na primeira circunscrição; b) 

uma gleba de terras, com mais ou menos, cento e setenta ~ cinco 

mil {175.000) metros quadrados , situada no munici:pio de Santo Ama

ro, bairro da Traição , :primeira oircurisortção de !moveis, desta co

marca, ao lado esquerdo da linha de bonds, de quem vai de Santo A-



Amaro a são Paulo, toda plantada com e'ucaliptus, com as seguintes 

medidas e confrontações: começa na ponte da linha de bonds sobre o 

·corrego Traição e desce este corrego n~ ~tansão de ·setecentos e 
. ( ·. 

oitenta metros, mais ou menos, até a estrada de rodagem de são Pau-

lo a Santo Amaro, daí segue á a'stauerda subindo por esta estrada na 
,\ I 

extensão de duzentos e cincoenta e tres metros, mais ou menos, até 

'uma faixa de terreno, pertencente a The san-Paulo Light & Power 
I 

co.,Ltd.,daí segue á esquerda, em linha réta, beirando esta ~ai-

xa de terreno; na qual passa a linha de ~orça eletrica, na exten

são de seiscentos e cincoenta e um metros mais ou menos, até a li-,. , 
Dh.a de bonds, seguindo daí, á . esquerda,- por esta linha de bond.s, 

na extensão de duzentos e vinte e tres metros até o ponto de ]ar-

· tida,- obtida por cinco compras, ~eitas a dona Luiza Maria de Je

sus e. outras, conforme ·escritura no 112 Tabelião, em trinta e um 

de outubro de mil novecentos e dezesete, registrada sob o numero 

9.427, na ~imeira circunscrição; ao doutor 1~noel Jacinto Viei

~a de Moraes , con~o~ne escritura no llQ Tabelião, em dezesete de 

fevereiro de mil novecentos e vinte e tres, registrada na primei

ra circunscrição sob o numero 27.905; ao doutor Ernesto Crisciuma 

de Figueiredo, con~arme escritura no 110 Tabelião,em dezesete da 

~evereiro de mil novecentos e vinte e tres, registrada na primei

ra circunscrição, sob numero 27.944; a Theodolindo de Arruda Men-.. 
das, conforme escritura no Sexto Tabeliao, em \Tinte e nove de maio 

de mil novecentos e vinte e tres, registrada na prime~ra circuns

crição, sob numero 29.618; ao doutor Antonio Pereira de ~ueir6s, · 

con~orme escritura no sexto Tabelião, em seis de maio de mil nove

centos e vinte e cinco, registrada na primeira circunscrição sob 

numero 42,690; c) uma area de cerca de dezeseis mil e tresentos 

metros quadrados , de terreno, situada no Jardim santana, no bair-

ro Mandaqu!, distrito e :treguazia de santana, Terceira Circunscrt-



Circunscrição do registro da imoveis,desta oapital,-obtida em por

ção maior, por compra feita ao doutor Guill1erme Cristofall, con

forme escritura nestas notas,em nove de no7embro de mil novecentos 
( ·. 

e vinte e sete, registrada na segunda circunscrição, sob numero 
I 

_ 36.866. Estes dezeseis mil e tresentos metros quadrados compreen-
I • dem cinco glebas distintas, com as medidas e confrontaçoas que vem 

a seguir, a saber: ~imeira) uma porção destas terras com cerca de 

cinco mil metros quadrados, fazendo ~te da quadra F, com frente 

para a rua dos Pinheiros,começando na rua dos Pinheiros, a quaren

ta e cinco metros da esquina desta mesma r ua,com a rua dona Luiza, ,. 
I 

seguindo pela rua dos Pinheiros., na clistancia de cento e cinco me

tros e vinte centimetros, onde faz canto, segui~o á direita , em 

àngulo réto, na di stancia de quarenta e seis metr os e vinte e cin

co centimetros, dividindo, aqui, com sucessores de Guilllerme Cris

t off ell, virando á direi ta em angulo réto, e seguindo, em linha 

r éta , até a distancia de setenta e cinco metros onde vira á direi

t a , e segue em linha réta, até o ponto de partida, medindo, nesta 

divisa , sessenta e dois metros e oitenta centimetros, e confinan

do, nas duas ultimas divisas, com quem direito tiver; Segunda) ou

tra, com cerca de quatro mil e seiscentos metros quadrados,fazan

do :parte da quadra c, e situada ent re as ruas Augusto Tolle e do

na Luiza , começando na rua Au gusto Tolle, a trinta e set e metros 

e dez centimetr os da esquina desta r ua com a rua dona Luiza , se

guirr.l o em linha perpend icular á esta rua na distancia de cento e 

vinte metros, mais ou menos , até a rua dona Luiza,virando á direi

ta e segue pela rua dona Luiza,na distancia de cincoanta metros 

e quarenta e cinco centimetros, onde vira á direi ta seguindo em . 

liru1a per pendicular á esta rua.até a distancia de sessenta metros 

e vint e cent imetros , seguindo á direita , fazendo angul o réto na 

di stancia de vinte e cinco metros, onde segue á esquerda, fazendo 



~azendo angulo réto, até dar na rua Augusto Tolle, medindo aqui, 

mais ou menos, sessenta metros, seguindo por esta rua Augusto Tol

le,até o ponto de partida, medindo aqu v~nte e cinco metros ; Ter-
' ·. ce:lra) outra ·porção , fazemo parte da quadra D, com cerca de tras 

\ , 
mil e quinhentos metros quadrados, com ~ente a rua .dona Luiza, 

I começando a quarenta e um metros e vinte centimetros da esquina des-

ta rua e de uma Travessa de oito metros de largura, seguindo pela 

rua dona Lu!za, na distancia de cincoenta e cinco metros, mais ou 

menos,onde vira á direita, descendo em Linha réta, na extensão de 

quarenta e oito metros e noventa centimetros, até um carrego; daí 
,. ' 

segue á direita, ~or este cor.rego, na extensão de cerca de noven-

ta e oito metros, onde vira á direita , subindo em linha réta e na 

extensão de quarenta e um metros e sessenta centimetros,até o pon

to da ·partida; Quarta) outra porção da terras, tambem na quadra D, 

com cerca da mil e quatrocentos metros quadrados, começando sua 

divisa depois de medidos sete metros da area acima descrita,fazen

do, ta~bem, frente á rua dona Luiza, onde mede vinte metros; divi

dindo de um lado com o lote numero quarenta, onde mede quarenta e 

nove metros e cinooenta centimatros, e, de outro lado, com o lote 

numero trinta e sete, onde mede cerca de sessenta e seis metros e 

nos fUndos divide numa extensão de cerca de vinte e oito metros, 

com um corrego; e a Quinta) outra porção de terras, tambem na qua

dra D, com cerca de mil e oitocentos metros quadrados, começando 

a sua divisa depois da medidos quarenta metros do terreno acima 

descrito, fazendo frente, tambem, ~ rua dona Luiza, onde mede vin

te e nove metros , medindo num lado cerca de sessenta a seta metros 

e noutro lado cerca de quarenta e dois metros, e , nos fUndos,onde 

mede cerca de trinta e oito metros, divide com quem direito tiver; 

d) uma casa e terreno situados na Praia Grande, distrito e fregue• 

zia de conceição de Itanhaen, primeira circunscrição do registro 
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~· 

registro de imoveis da comarca de Santos, tendo o terreno a area 

de cerca de vinte e sete mil metros quadrados, fazendo frente ao 

mar,onde mede cerca de noventa metros,~m~dindo cerca de tresentos 
( ·. 

metros da frente aos fUndos, dividindo, nos lados, com o doutor 
I 

Fernando Arens Junior e, nos funfios com a Estrada de Ferro que de 
.~ I 

Santos vai á Itanhaen, tudo conforme foi comprado de dona andida 

:sotell10 Ega s , conforme escritura lavrada nas notas do 122 Tabeli-

"' ao em vinte e sete de janeiro de ' mil novecentos e dezesete, livro 

numero trinta e um, folhas sete, registrada sob numero 15.755, no 

livro treis, do registro geral ~é santos, excéto uma pequena par-,. , 
te, de quatrocentos metros quadrados, vendida á João Guilette e 

sua mulher; XI) Vicente soares Barros, proprietario de quatro ca

sas á rua santo André, sob numeres trinta e dois, trinta e quatro, 

trinta e seis e trinta e oito, compradas da Com~anhia Agricola Pe

dro João, conforme escritura lavrada no Terceiro Tabelião desta 

ca~ital, em vinte a sete de junho de mil novecentos e trinta, re

gistrada na :primeira circunscrição sob numero cinco mil e quaren

ta e quatro (5.044) e sobre as quais ~esa uma hi]Otaca a favor do 

"Lar Brasileiro", no valor de oitocentos e vinte contos de reis 

(820: 000$ OO),conforme escritura lavrada em vinte e sete de junho 

de mil novecentos e trinta, e outra alteração em vinte e cinco de 

a osto de mil novecentos e trinta e um, inscrita sob o numero dois 

mil quinhentos e sessenta e cinco (2.565), livro dois B, em dois 

de julho de mil novecentos e trinta,-obriga-se ainda durante a vi

gencia do presente contrato e sob pena do vencimento da divida, e 

-sua i mediata exigibilidade, a nao vender e nem onerar com outra hi-

poteca, ditos imoveis, alem da já mencionada, sem o expresso con-
• 

sentimento, por escrito, de cada Banco credor; XII) Ainda em re-

forço dê garantia e nas mesmas condiçÕes da clausula anterior, Vi

cente soares Barros,pelo presente transfere aos credores, em pe-
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de venda e compra e ratificação, lavredas nas notas do primeiro 

Tabelião desta Capital, res:pectivamente em trinta e om de agosto 

de mil nov.ecentos e vinte e nove e seis de...- fevereiro de mil nove-' ·. -centos e trinta , registradas na pr~meira (la.) circunscrição sob 
\ 

numero 1.766, em onze de setembro d~ mil novecentos e vinte e no-

' ve e averbada em vinte dois de fevereiro de mil novecentos e trin-

t a , terreno sobre o qual versa um compromisso de venda entre o ou

torgante e Vicente Soares Barros, seu tas, compromisso do qual o 

'mesmo Vicente soares Barros expressamente desiste. declarando sem 

nenhum efeito dito com]romisso para uoncordar com a hipoteca que 
. , .. 

do mesmo ora taz aos seus credores ,Vioente Soares de Barros Junior; 

XV) Pelos outorgantes, hipotecantes,Martins Barros & Companhia ~

mitada, representados por seus Diretores acima referidos e por Vi-

cente Soares de Barros Junior e Vicente Soares Barros, respectiva

mente hipoteoantes dos !moveis de sua respectiva propriedade e re

lacionados nas clausulas IX, X e XIV e suas alíneas, foi dito que 

os bens ora hipotecados se acham livres e desembaraçados e sobre 

êles não serão constituidos outros onus reais, pelos outorgantes 

·devedores, alem dos d.a ];lt'esente hipoteca, sem o consentimento dos 

credores, dado por escrito, sob pena de nulidade do áto, afóra o 

vencimento desta escritura, nos termos da clausula intra e mais 

cominaçÕes de direito; XVI) Q.ue plra os efeitos do artigo oitocen

tos e dezoito (818) do Oodigo Civil, ficam os mesmos bens avalia

dos em tres mil e duzentos e treze contos de reis {3.213: 000$000), 

sendo de seiscentos e cincoenta contos de reis {650 :000 000) os da 

clausula IX; mil tresentos e cincoenta contos de reis (Rs ••...... 

1.350:000$000) os da clausula X; novecentos contos de reis (Rs •. 

900 :000$0 O), os da clausula XI; duzentos e setenta e tres contos 

de reis · (273:000$000), os da clausula XII é quarenta contos de re

is {40 :000$000 ) da clausula XIV; XVII) Que, em razão desta escri-



• 

escritura e relativamente a es bens descritos, se obriga éla devedo

ra e os outorgantes das su:pra citadas hipotecas , cada um em rela

ção ao imovel de sua :propriedade: a) a~t~ em perfeito estado de 
. ( ·. 

N N 6 conservaçao, nao s os imoveis 11ropr iamente ditos.,como suas insta-
~ ' ·laçoes , meios de transportes e dtlmais r>ertences, scessorios ou bem-

~ I 
feitorias; b) a fazer os reparos, bemfeitorias e acessões precisos; 

c) a segurar em Companhia idonea as construções,instalações e bem

bei terias cujos riscos forem obj éto de seguro, entretando as ras-· 

pectivas apolices aos Bancos , que ficam autorisados por mandato 

irrevogavel que a devedora e cada um dos outorgantes hipotecantes ,. ' 
ora lhes conferem,. e, em caso de sinistro recebe:r: a in:lenisação 

da seguradora, a qual ser destinada á amortisação ou resgate da 

di vida see;urada; d) a manterem -a devedora e os outorgantes hi:Po

tecantes-, ditos bens quites de todos os impostos, taxas e tribu

tações federais, estadoais e municipais, entretando aos Bancos, 

antes de terminado o ~aso para os respectivos :pagamentos,em ori

ginal ou por oertidão,todos os recibos ou quitações ; e) a admitir 

que, independentemente de aviso J}revio e sempre que o entenderem, 

os Bancos, :por. ~e-postos de sua imediata e exclusiva confiança,vi

sitem e examinem as ]ropriedades hipotecadas; f) as obrigações 

constantes dos itens acima poderão ser . cum:priã.as pela devedora e 

outorgantes hipotecantes, perante a Comissão fiscalisadora, :pre

vista na clausula sexta, desde que esta se ache nomeada ~elos de

mais credores; XVIII) ~ue, a falta do pagamento de qualquer das 

:prestações da divida , estipuladas na clausula segu11da, sem que os 

credores tenham que fazer qualquer aviso extra judicial, inter:Pe

lação judicial, ou sim:ples protesto cambial dos títulos, co~side

rar-se-á em m6ra , é la devedora e obrigada, ainda, da! -por diante, 

aos juros da m6ra de oito por cento (8%), sobre a im:portancia cor

respondente á ]restação vencida e não -paga ; XIX) Que se consi<lera-



considerará t ambem vencida esta escritura, e dela devedora imedia

tamente exigivel o total das prestações vencidas ou vincendas, si 

deixar de cum~rir qualquer das claus~las ou condições deste con-
' ·. trato ou nos casos enumerados no ar igo setecentos e sessenta e do-

I 
~ is do Codigo Civil,- e 1med1a~amente executiveis as hipotecas ore-

li I 
recidas aos credores, pelos outorgantes hipotecantes,-tudo, ainda, 

sem dependencia de aviso ou interpelação ou protesto; XX) ~ue, si 

os Bancos credores tiverem de :r-ecorrer aos meios judiciais, ainda 

"" -que em f.alenc1a ou concurso para cobrança , liquidaçao, declaraçao , 

verificação ou regularidade dé' seu oredito,ou defesa ativa ou pas-, .. 
siva de direitos oriundos deste instrumento, éla devedora ]agará, 

alem do principal , juros e despesa que houver , mais a quantia cor

respondente a dez :por cento (10%) ,de tudo quanto então dever, sen

do irreduzivel esta Dana convencional; XXI) ~ue todas as obriga

ções a que se refere o presente instrumento,serão satisfeitas nas 

sédes ou nas filiais dos credores, nesta Capital, inicialmente já 

citadas,no -presente instrumento; XJCII) Q.ue o fOro do presente con

trato é o desta Capital do Estado de .são Paulo, de comum ac~rdo e

leito pelas partes . Presentes a este áto Vicente Soares de Barros 

Junior e sua mulher dona Adrienne n• Olne soares de Barros ,- com 

quem é casado sob o regimen de separação de bens, esta como anuen

te,Vicente Soares Barros, viuvo, dona Maria Cand.ida Barros Mattos, 

viuva, sui-juris , e dona Francisca Barros Pimentel, e seu marido 

Osorio Pimentel, com quem é casado sob o regimen de separação de 

bens, este como anuente , todos brasileiros, a.omicil lados nesta ca

pital ,- pelos mesmos me foi dito que, sendo Vicente Soares de Bar

ros Junior, Vicente Soares Barros, dona Maria Candida Barros Mat-
• 

tos ê dona. Francisca Barros Pimentel credores da firma Martins Bar

ros & Companhia Limitada, concordavam com as obrigações ]Or este 

instrumento esti~uladas e declaram desistirem de receber seus ore-



creQitos Qa dita devedora, emguanto não se liquidar a divida ora 

regulada pelo presente instrumento. Pelos outorgantes devedores, 

Martins Barros & Companhia Limitada e 11~nte Soares Barros, roi 
( ·. 

dito ainda que -a moratoria, ora solenisada em cumDrimento de ajus-

' te pactuada com seus credores em'data anterior ao decremo federal 
. N I . 

numero 23.553, não implica de modo nenhum em renuncia dos benefi-

cios do reajustamento economico a que tenha direito, porventura, 

Vicente Soares Barros como agric~ltor e aceitante dos titules ori

ginarias da divida, sucessivamente ~arrogada até a ]resente· data. 

Pelos Bancos, credores, foi dito Q.Ue aceitavam a presente, tal co-
,. I • 

mo nela se contem.- De como todos assim disseram, dou fé. A pedi-

do das partes e mediante distribuição, lavrei esta escritura, que 

lhes sendo lida, na presença das testemunhas, acharam conforme, a 

outorgaram, aceitaram e assinam, com as mesmas testemunhas, a to

do este áto pr-esentes e que são: Heitor Bueloni e :Manoel Ferreira 

Sobrinho, maiores, meus conhecidos, domiciliados nesta Capital.

Foi pago, nesta data, o imposto federal, na im]Ortancia de dois 

contos e quinhentos mil reis, conforme recibo numero 1.149, da Re

cebedoria desta Capital. Em retificação disse a outorgante que o 

imovel dado em hipoteca, retro citado, na letra c, da clausula no

na (IX), f ica assim descrito:- uma area de terreno situada, tambem, 

na f.re guezia, distrito de Santa Cecilia, Segunda (2a.) Circunscri-

ção do registro de imoveis, nesta Capital,e unida com a acima des

crita e na ~ual, tambem, se acham umas construçÕes CJ.Ue servem para 

de'PQsi tos, obtida ·por compra a dona Escolnstica Melohert da Fonse

ca, conforme escritura de dezenove de setembro de mil novecento.s 

e dezoito, no 112 Tabelião, transcrição numero 8.067,tendo ~s se

guintes medidas e confrontações: :pela frente com a rua Oa:pistrano 

de Abreu, antiga Baldatiha Marinho,onde mede noventa e tres metros, 

por um lado com a rua Conselheiro Brotero, onde tem o numero um 



um (1), numa extensão de nove metros, los f undos com ~ro~rieda-

de do doutor J. Soares Brar.dão, ou quem de direi to, :por quatro li

nhas quebradas, com as extensões, a -va91r da rua Conselheiro Bro-
. ( ·. 

tero ,de vinte e cinco metros e setenta centimetros, quatro metros, 
I 

trinta e oito metros e vinte centímetros e vinte .metros e com a 
.i I ,., 

rua Vitorino carmilo, numa extensao de tres metros e vinte centi-

metros, :por outro lado com ~ro~riedade de Nunzia o contieri, Va

lentim Malavareli e com o terreno descrito na letra b, por uma li

nha réta de oitenta e tres metros e vinte centimetros. Declararam 

finalmente os contratantes, na ptesença das testemunhas:- Primei-,. ' 
ro) Banco Mercantil do Rio de Janeiro é re~resentado, neste áto, 

N N 

pelo Banco Comercial do Estado de Sao Paulo, conforme ~couraçao 

exibida e arquivada, o qual, ~or sua vez, é re~resentado por seu 

M. D. Diretor su~erintendente doutor Josá Maria Tihitaker; Segun

do) Ao credito do Banco Mercantil do Rio de Janeiro, re esentado 

por uma promissoria de nove~centos e noventa e cinco contos quinhen

tos e cincoenta e cinco mil e seiscentos reis (Rs. 955:555$600) 

foram acrescidos juros calculados da data do vencimento, á taxa 

de oito por cento (8%), sendo a divida assim elevada á im~ortan

ciia de mil setenta e quatro contos noventa . e tres mil e novecentos 

reis (1.074:093$900) desdobrada, agora, nas seguintes promissorias, 

acrescidas, por sua vez, dos respectivos juros: a) uma de duzen

tos e quarenta e sete contos quarenta e um mil e seiscentos reis 

(247:041$600) vencivel a vinte e um de dezembro de mil novecentos 

e trinta e quatro; b) outra de duzentos e oitenta e sete contos 

oitocentos e cincoenta e sete mil e duzentos reis (287:857$200) 

vencivel a vinte e um de dezembro de mil novecentos e trinta e cin

co; c) outra de tresentos e vinte e quatro contos tresentos e se

tenta e seis mil e tresentos reis (324:376$300) vencivel a .vinte 

e um de dezembro de mil· novecentos e trinta e seis; e, finalmente 



~f'ls,l:Y 

em virtude da ~rorrogação da divida regulada pela referida clausu

la segunda . De como assim disseram, dou fé. Lida novamente as par

tes e testemunhas, acharam. conforme, ao'i~aram e assinam, com as 
. ' ·. 

mesmas testemunhas. Paga de sêlo proporcional federal, a quantia 
I 

de seis contos seiscentos e quin~e mil reis (6:615$000), relativa-
.' ' mente á fiança constante desta escritura , visto como a di vida é 

representada por promissorias neste áto emitidas , retro referidas, 

as quais se acham devidamente seladas. Eu , Alfredo de Moura Pimen

ta, ajudante habilitado,a escrevi. Eu, Afranio Rodol~ho Horta Les· 

sa , tabelião interino, a subscrevi. (a.a.)- Martins Barros & Oo. ,, , .. 

Ltda.-Vicente Soares Barros Jr.- Vicente soares :sarros- Maria Can

dida de Barros Mattos- Francisca Barros Pimentel- Genaro Pilar do 

Amaral- Roberto de Carvalho- José Maria Whitaker- A. c. Richings

G. A. Shewan- D. D. Will iams- J. Verbist- S. Meinesz- Mario Mendes 

d ' Oliveira- Humberto Barbosa- Adrienne D' Olne Soares Barros- Oso

rio Pimentel-Heitor Bueloni- Manoel Ferreira Sobrinho. (Devidamen

te selada com estampilhas federais e a taxa de educação e saude). 

NADA MAIS se continha e nem declarava em dita escritura para aqui 

bem e fielmente transcrita do proprio original, ao qual me repor

to e dou fé. são Paulo, trinta de Janeiro de mil novecen·tos e trin ... 

ta e quatro. Eu , Antenor Liberato de Macedo, tabelião, a conferi e 

assino. ~~~u c_~ éCLt:.l./.!u!!c._ " ____ -. 

J 
• 



388550 
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S I L V I O D E B U E N O V I D I G A L , o f i c i al interino do 

2 gistro Geral e de Hipotécas da primeira cir cunscriçã o da Comarca 

3 da Capital do Estado de São Paulo, Republica dos Es tados Unidos do 

4 Bx·asil, etc . 

5 ( 

6 a l'edido verbal de _l)essoa intere·-asada , gue , revendo no Registr 

' 7 I a seu cargo os livros qois 'de Inscr.iPç~o Hypotheoária , delles ~ I . 

8 consta , inscripta sob numero cinco mil setecentos e noventa e 

9 oito ( 5 .798 ), em data de vinte de Janeiro deste anno , uma hypo 9 
I 

10 theca consti tuida pela finna Martins Barros & Companhia, figu- 10 

11 rando ainda: como fiador e hypothecante , Vicente Soares de Bar 11 
I 

12 ros , viuvo ;-como fiador , hY.Q..othecante e annuente , Vicente Soa- 12 , .. 
13 re s de Barros Junior e sua mulher , Dona driene D ' Olne Soares 13 

14 de Barros , casados sob o regimem de separação de bens; e , como 14 

15 annuentes , Dona . aria Candida Barros attos , viuva e Dona ran 15 

16 c i se a de Barros Pimenta 1 e seu marido , O zorio Pimentel com 16 

17 quem é casada sob o regimem de separação de bens ; hypotheca 

18 em favor do Banco Cornmercial do '' atado de São Paulo e outros , 

19 por e scriptura de vinte e urn de Dezembro de mil novecentos e 

20 trinta e tres , lavrada nas notas d sezundo tabellião de~ta Ca-20 

21 pital , pura g_arantio. da divida de doi..s mil duzento_a e __quat..ro._ j 21 

22 contos v nte mil e oitocentos reis , sendo de cento e q_uarenta e 22 

23 cinco contos (145 :000)000 ) o va lor do credito pertencente ao 23 

24 Banco Commercial do Estado de São Paulo, praso de quatro annos 24 

25 e juros compensatorios de oito por cento ao anno , juros de oi- 25 

26 t o por cento ao anno , pela móra sobre a importancia vencida e 26 

27 nao paga e a multa con vencional de dez o r cento , g ravando di- 27 

20 versos terrenos no Bairro da Trahição , .h:strado. de Rod agem de 

29 São Paulo a anto Amaro , Avenida 11iruna, Avenida dos ~ucalyptu 

30 Avenida Centrcll , rua Tres de Maio e Rua Botucatú , em Villa I: - o 

st riannn , lem de immoveis em outras cjXQ scri ções e outras co 

32 marcas . O referido é verdade e dá fé . São aulo , 

33 de Jant:}iro de mil novecentos e trinta e quatro , 
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Jegundo Oji'ci'o de fl?.egistzoo de ceí'tulos e 2Jocumentos, desta f!omarca 

I 

da f!apital de Jão fJJaulo, etc.-

CERTIFICA, 

a pedido de parte interessada, que neste cartorio foi 

apontado sob n. 0 55 . 609 do rotocollo A n. 0 2 e regis-
, 

tra o sob n. 0 3.033 no lt~o J n. 0 6 de .Registro Inte-
,.. 

gral de Escripturas e Contractos, o CONTRACTO do teor 

seguinte:- (Em manuscripto):- 2a. via di~o la. Via

(Teôr):- Contracto Entre Martins Barros & Cia. Ltda., 

sociedade por quotas de responsabilidade limitada, com 

se e nesta cidade, neste acto representada por seu Vice

Director, Vicente Soares de Barros, a seguir denomina

dos "outorgantes" e Rezende reitas & Cia., sociedade 

mercantil com sede na cidade do Rio de Janeiro, onde 

é estabelecida, á rua Visconde de Inhauma, N~ 109, -

aqui representada por seu socio gerente, snr. Guilher

me Freitas e a seguir denominados 11outorgados", fica 

justo e contractado o seguinte: 1) - Os outorgantes -. 
"' vendem, como· de facto ven ido tem, pelo presente ins-

trumento, aos outorgados todas as mercadorias de sua 

legitima propriedade e posse existentes, nesta data, 

em seu armazem situado á rua Capistrano de Abreu e em 

sua loja, situada á rua Florencio de Abreu, n~ 21, ex-



expressamente exceptuadas desta transacção, porém, os 

seguintes bens: a) as mercadorias pertencentes a ter

ceiros, existentes em poder ,delles outorgantes a titu

lo de consignação ou outro semelhante, conforme uma re-
,.; ' 

lação em duas vias rubricada p·elt1s ··partes; b) as ~e:r- , 

cadorias vendidas antes dest~~ata a terceiros e ainda 

não entregues aos r espectivos compradores, conforme 

urna relação em duas vias rubricada pelas partes; c) as 

mercadorias, machinas, accessorios e pertences, deno

minados Lonca que constituem a secção de cafe e que se 

destinam ao preparo e beneficio do caf6, nellas se in

cluindo, entre outras, o "Lavador Maravilha", Carri

nho Ideal", barras triangulares e aço para escamas; d) 

as madeiras; e) os moveis e utensilios; conforme cons

tam de uma relação em duas vias as quaes são neste ac

to rubricadas pelos contractantes e ficam fazendo par

te integrante deste contracto; f) as machinas. instal-
, 

ladas na propriedade dos outorgantes situada a rua Ca-

pistrano .de Abreu e as ferramentas, constantes de uma 

relação de machinismos e ferramentas de duas vias, as 

quaes são. neste acto, rubricadas pelos contractantes 

e ficam fazendo parte integrante deste contracto; g) 

os modelos e desenhos dos artigos de fabricação dos ou

torgantes; -segue- la. Continuação- 2a.)- O preço 
, 

ora ajustado para as mercadorias e o de Rs . --------

280:000$000 (duzentos e oitenta contos de réis), por 

conta dos quaes, neste acto, os outorgados entregam -

aos outorgantes, como signal do negocio, a quantia de 

, 

... 



jde Rs. 50:000$000 (cincoenta contos de reis). Os 

l tantes, Rs. 230:000$000 (duzentos e trinta contos de 

réis) serão pagos em quatro prestações, sendo as 

meiras do montante de Rs. 5~:000$000 (clncoenta e cin' · . . 
co contos de réis), cada uma,e a ultima de Rs . ------

' • 
65~000~000 (sessen a r cinco contos de réis), respec-

tivamente em 15 (quinze) de Agosto, 15 (quinze) de Se-
1 tembro, 15 (quinze) de Outubro e 15 (quinze) de Novem-

' 
bro do corrente anno. Neste acto os outorgados entre

gam aos. outofgantes quatro notas promissorias por el~ 
,. 

les outorgados emittidas, com os vencimentos e impor-

tancias acima indicados, os quaes ficarão fazendo par-
~ , 

te , integrante deste contracto, nao representando porem 

pagamento do preço convencionado emquanto não forem re$

gatartas . 32) - A entrega das mercadorias será feita-

Iaos outorgados "no estado" e no local onde actualmente 

se acham, obrigando-se elles, cumpridas as demais con

dições deste contracto, e,notadamente, as referidas na 

clausula 4a., e retiral-as dentro do prazo de 6 (seis) 

ezes. 4.2.) -As mercadorias sómente poderão ser reti-
, , 

radqs pelos outorgados a. medida que pagarem previamen-

te em dinheiro um preço tal que corresponda a um terço l 

do valor attribuido a cada mercadoria, no ''inventar io 

de stoc levantado pelos outorgantes em 31 de dezembro 
, 

de 1934, inventario e~se que e do conhecimento dos ou-

torgados e devidamente rubricado pelas partes em duas I 
wias. Fica entendido que, para effeito do pagamento do I 

erço do valôr das mercadoria acima referido, não se- I 



' ·' 

serão computados os Rs. 50:000$000 (cincoenta contos 

de réis) neste acto recebidos pelos outorgantes, dinhe! 

ro esse que se destina a garantir a integral liquida

ção do negocio. Fica, tambem, · e~te~di~o que, para o ef

feito de retirarem mais merc~dorias que as correspon- I 
f 

dentes aos pagamentos em diqpeiro realisados os outor-

gados deverão antecipar o resgate total ou parcial das 

promi ssorias ora entregues aos outorgantes, na mesma 
' 

proporção de l/3 (·um terço) para 0 valor da mercadoria 

constante do "inventariou, acima referido. Effectuando 

o resgate de todos os titulos de responsabilidade dos 

outorgados, poderão elles retirar · immediatamente todas 

as demais mercadorias desta transacção.- segue - 2a. 
H - ' , Continuaçao - Para o effeito da exposiçao a venda das 

mercadorias objecto deste contracto fica assegu~ado 
, 

aos outorgados a faculdade de fazer transportal-as a 

sua custa, mas sob controle dos outorgantes, da loja 

situada á rua Florencio de Abreu, n2 21 para os arma-
, 

zens situados a rua Capistrano de Abreu e vice-versa. 

52) Se os outorgados não resgatarem, nos seus vencimen

tos, as promissorias a que se refere a clausula 2a., -1 
, 

considerar-se-a de pl·eno direi to, e independentemente 

de interpelação ou notificação judicial, rescindido o 

presente contracto, perdendo elles, em beneficio dos 

outorgantes, a importancia de Rs. 50:000$000 (cincoen

ta contos de réis) ora entregue como arrhas ou s1gnal,· 

exonerados os 'OUtorgantes de entregar-lhes as mercado·

rias vendidas. 62) Os outorgantes compromettem-se a 



a mandar completar as peças cuja feitura se ,fizer na

cessaria para finalisar o acabamento das. machinas de 

fabricação ainda não ultimada, mediante o pagamento -

por parte dos outorgados, do cu~t@ comprovado e mais 
. ( ·. 

10% (dez por cento) de comm1ssão, pagamento ~ste que 
I 

, ·~ -devera ser feito na occasiao da terminaçao das peças 
' I 

faltantes ou mensalmente si o serviço demorar mais de 

um mez . 72) Os outorgantes obrigam-se, a outrosim, a 
I 

ceder aos outorgados, gratuitamente , até 31 de dezem-

bro d~ 1935, em sua loja ~ rua Florencio de Abreu, n2 
, , . t • 

21 , uma area tal que , separada das demais dependencias 

occupadas pelos outorgantes , destine-se , a juizo dos 
, ~ 

o~torgantes , quanto baste, a installaçao pelos outor-

gados de um escriptorio e local de transacções e de ex

posição de mercadorias. 82) Fica eleito o fÔro da ci-, 

dada ds s. Paulo, com renuncia de qualquer outro , por 

mais privilegiado que seja, bem como escolhida a for

ma summar1a, para todas as acÇões que se originarem dQ 

presente contracto . E, por estarem justos e contracta

dos, assignam o presente contracto em duas vias, em -

presença das duas testemunhas que tambem o assignam, 

estando a primeira via sellada oom rs . 150$000 , propor

cionalmente ao signal de Rs . 50 :000$000, estando o sel~ 

1o reterente aos restantes Rs. 230:000$000 appostos ás 

prom1ssoF1as de emissão dos outorgados, neste acto en

tregues aos outorgantes . São Paulo, 3 de Julho de 1935 

~artins Barros & Cia. Ltda . (a) Vicente Soares de Bar• 

ros - Director ~ 3- 7-5 S-7-5 3/7/35 - Inutilizadas . 



• , : I 

Inutilizadas duas estampilhas federaes no total de -

60$000 e 1 ed. e saude.- (a) Rezende Freitas & c. -
Testemunhas 12 (a) Stefano Ragazzi - (a) José (sobre~ 

nome illegi vel) , - (Carimbo):- Receb~doria Federal em 
. I ·. 

são Paulo Jul 8 ·1935 . o escrivão do sello - Nada mais 
• continha o contracto dact~lo9raphado em tres meias 

lhas de papel sem pauta , com os respectivos versos em 

branco .- Trazia na margem esquerda das duas primeiras 
I 

a assignatura "V . S. Barros" .- (Em annexos) :- (No 12) :-1 

N2 ••• - Vencimento em 15 de Outubro de 1935 Rs . ---
,. 

55:.000$000 - Aos quinze dias de Outubro de 1935 paga-

remos por esta nossa unica via de Nota Prom1ssor1a aos 
, . 

Snrs . Martins Barros & Cia . Ltd. ou a spa ordem em - . 

moeda corrente deste paiz a quantia de cincoenta e cin 

co contos de Reis valor recebido em tranzações - S. Pau 

lo 3 de Julho de 1935 (a) Rezende , Frei tas & C. .- 3-

7.-5 3-7-5 3-7~ 3-7-5 3/7/35 - Inutilizadas quatro 

estampilhas federaes no total de 165$000 e 1 ed. e sau 
• 

de . (Á esquerda):- Nota Promissoria - (Carimbo):- Re

cebedoria Federal em são Paulo Jul 8 1935 O escrivão 

do sello - · (No 22 annexo ):- N~ ••• Vencimento em 15 de 

Novembro de 1935 - Rs . 65:000$000 - Aos quinze dias de 

Novembro de 1935 pagaremos por esta nossa unica via de 

Nota Promissoria aos Snr.s . Martins Barros & Cia . Ltd. 
, 

ou a sua .ordem em moeda corrente ,deste paiz a quantia 

de sessenta e cinco contos de .reis valor recebido em • 

tranzações - s. Paulo 3 de .Julho .de 1935 (a) Rezende , 

Freitas & c. ~/7/35 3-7-5 3-7-5 3-7-5 3-7-5 3-7-

.,, 



3-7-5 • Inutilizadas cinco estampilhas feder~es no 

tal de 195$000 e 1 ed . e saude . - (Á esquerda):- Nota 

Promissoria - · (Carimbo):- Recebedoria Federal em são 

Paulo Jul 8 1935 O escrivão do sello - (No 32 annexo):-
.,; \ 

N2 • • ·• Vencimento em 15 de Set~mbro de 1935 Rs .• - ----

55~000$000 - Aos quinze dias de Setembro de 1935 paga-
.~ l 

remos por esta nossa unica via de Nota Promiasoria aos 

Snrs . Martins Barros & Cia. Ltd. ou á sua ordem em moe

da corrente deste paiz a quantia de cincoenta e cinco 
' 

contos ~e Reis valor recebido em tranzações - s. Paulo 
,. 

3 de Julho 1935 (a) Rezende ,Fre1tas & c. - 3- 7-5 3- 7-

5 3-7-5 3-7-5 3/7/35 Inutilizadas quatro estampi

lhas federaes no total de 165$000 e 1 ed . e s aude . -(Á 

esquerda): - Nota Promissoria- (Carimbo):- Recebedoria 

Federal em são Paulo Jul 8 1935 o escrivão do sello -

(No 42 annexo) :- N2 ... Vencimento em 15 de Agosto de 

1935 Rs . 55:000$000 - Aos quinze dias~de Agosto de 

1935 pagaremos por esta nossa unica via de Nota Pro

missoria aos Snrs . Martins Barros & Cia . Ltd. ou á sua 

ordem em moeda corrente deste paiz a quantia de cin

coenta e cinco contos de Reis valor recebido- em tran-
., 

zações - s . Paulo, 3 de Julho de 1935 (a) Rezende Frei

tas & C. - 3/7/35 3-7-5 3-7- 5 3-7-5 3-7-5 - Inutili

zadas quatro estampilhas federaes no total de 165$000 

e 1 ~d . e saude . - (Á esquerda) :- Nota Promissoria (Ca

rimbo):- Recebedoria F'ederal em São Paulo Jul 8 1935 
• 

O escrivão do sello- Nada mais , sendo os 4 annexos im

pressos em forma especial , com os accrescimos manuscrip-



manuscriptos , e os r espectivos versos em branco . Dou 

fé . São Paulo, 10 de Julho de 19~5 . Eu, (a) Sizenando 

Silveira, Otficial interino , o subscrevi . Era só o que 

constava, achando-se a presente certidão em tudo de -
A , , ..,. .;1 

accordo... Dá f e . Sao Paulo , 11 · dé Setembro de 1935 .•. ~u , 

~ ... ~ ... ~-" ~ ~ , Official interino , a 

subscrevi . 

. AB/ . 
j ' 
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7:1 Fls.~, 
TERMO DE DECLARAQ0ES 

A s sete dias d mez de Outubr d~ an de mil n veoent a e 

tr tae cinco, o pareceu ne te Departament ,Seoçã d Fiaoa-

lizaçã Sindical, perante mim sub-fiscal Brenn Brazilienae,J 

senh r Christiano Gios, morador á rua ~ maz Edis n n2 38,ita
( ·. 

lian ,oa ado, com 62 an s de 1d,de, empregado da firma Martins 
' 

Bar r & Cia Ltda. E p r el e foi dit que conhece Snro 

Emeter1 August J rdão, ha ia de 25 an s, 1st é, de e 

quando e m o meç u a trabalhar para a firma supra enoio-

nada, áquele te p den minada Martins ,. ral & Oia, perquant , 
,. 

ele depoente, naquela ép oa, já era empregad d quela firma; 

que a be que o snr.J rdã oheg u a oupar naquela ~i a, 

o rg de ohe~ d esoritori , o rdenad , d mai ou e-

n a, Rs.l:200$000 ensaea; que sabe que e 1930 u 1931 ae-

nh r J rdã , bem oom demais empregad s daquela firma, a 

freu grande reduçã em seua venoimentea e, ma a tarde, alé 
f 

de ofrer n v• o6rte em eus ordenad , f i o me rem vid 

do e oritorio centrais para a oficinas ' daquela firma, n 

Barra Funda, nada sabendo sobre o otiv a que deram causa á 

.. 
e s re ç ; que é seU& parecer que Snr . Jordãe devia ter 

sido sempre um b empregad , já pelo táto de haver trabalha-

do naquela firma durante tant s anos, já pela razão do oarge 

de confiança que ahi exercia. Com nada maia dia e e nem lhe 

foi perguntad a sina comigo sub-fiscal Brenno Braziliense 

presente term de declaraç·ea . sã Paul , 7 de Outubr 1935 . 

HM. 
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TERMO DE DECLARAÇÕES 

Ao 14 dias do mez de Outubro do ano de mil novecento e trinta 

e cinco, compareceu neste Departamentortt Secção de Fiscalização 

Si.ndioal, perante mim sub-fiscal, digo, fiscal Raul Netto de C -

margo, o senhor Ozorio Pimentel, brasi~iro,casado, com 52 anos 
( •, 

de idade, caixa, residente no Parque dos Eucaliptos n2 14 (In
' ' 

dianop lia). Di se que: trab 'lh p ra a firma Martins Barros & 

Oia Ltda ha perto de nove anos; qu~ quando o declarante entrou . 

para os serviços da casa, o Snr.Emeterio Augusto JordNo, já era 

funcionaria da mesma ocu~ando o lugar de gerente; que individual-
,, . 

mente, s6 tem bOas referencias a !azer do reclamante, ~ue sempre 

se. mostrou funoionar io assiduo ao trabalho e bom oompanheir; 

que sabe que o reclamante, uma vez extinto o lugar que ocupava 

n firma, n parte comerei 1, foi removido par as oficinas da 

mesma; que est remoção se deu em consideração ao fáto de ser o 

reclamante velho empregado da casa; que o reclamante teve seu~ 

salarios diminuídos; que durante alguns meze o queix s traba-

lhou na oficina, como chefe de escritorio, e depois se retirou; 

que quando o reclamante trabalhou pela primeira vez nas ofioi-

... 
nas, foi com o fim de realizar um balanço na mesma e nao para 

trabalhar definitivamente, mas depois com a extinção do oarg 

que ocupava na parte comercial foi removido para lá; que depoi 
t 

da remoção do quemoso, não se deunenhuma entrada de novos tun-

oionarios, p ra a p rte comercial da fir.ma,sendo que a ulti a 

admissão foi feita em fins do ano de 1934, como datilógrafo ; que 

nad sabi sob condição de sindicalizado do reclamante, que 



s6mente por ocasi-o da remoção do mesmo é que veiu a saber que 

o queixos havia protestado contra esta remoção por intennedi 

do Sindicato; que nada p6de informar sob a entrada de novos ope-

rarios na parte industrial. pois que quando paga esta parte,pa-

ga inglobadamente, pois a folh~ d? .P. ga~ento já vem somada e 

conferida dos escritorios da qfioina; Como nada mais disse e 
• 

I 

nem lhe foi perguntado assfna ' comigo fiscal Raul Netto de Camar-

go o presente termo de deolarações . são Paulo,l4 de Outubro 1935. 

HM. 

, 



tERMO DE DECLARAÇÕES 

Ao 14 di s do mez de Outubro do o de mil novecentos e trin-

ta e cinco, compareceu neste Departamento,Seoção d Fiscaliza-

ção Sindical, perante mim sub-fiscal Brenno Braziliense, o se-

nhor Frederico F . Santos,brasileiro c ado, oom 52 anos de iê -·. 
de, morador á Avenida Angelica 178, contador da cae Mart 

I • 
B rros & Ci Ltda. E, por ele mel foi dito que conhece o reol 

mante ha uns 18 anos ma~s ou menos, isto é, desde quand o de-

poente começou a trabalhar para firma mencionada, na qual 

reclamante ocupava então o aarg~ de gerente co os venoimen-
,. 

tos mensais de Rs. 1:250 000; qué sabe que o reclamante traba-

lhou p ra essa firma por mais de 25 ano que sempre foi um bom 

companheiro e assiduo o trab lho; que abe que em 1930 sob a 

alegação de prejuizos comerciais, aliás oo provad , a fir.ma 

referida diminuiu, grandemente, os vencimentos de todos os se-

us empregados, inclusive os do recl ante; que sabe que po te-

riormente e, por haver sido suprimido o cargo que o reclamant 

ocupava nos escri torios da Companhia foi o mesmo removid pa-

ra as oficinas desta, na Barra Fund e isto, como medida bene-

fioiadora tomada pela Companhia que não quiz desamp rar de ~ z 

e se seu auxiliar; que abe ~e o real mante, não se conform~ 

do com essas dete:rminaç ões e com o novo horario a que se via 

obrigado, nas oficina mostrava-se sempre desgptos oom a su 

nova situação; que nada sabe - . obre a oondiçao de sindicaliza-

do do reclamante.Como nada mais disse e nem lhe foi pergunt 

do assina comigo sub-fiscal Brenno Brazili nee o pres nte 



·E~~ 
o/'' ~ls .. 

"' 

ter.mo de declaraçÕes . s·o Paulo , l4 de Outubro de 1935 . 

c: 
f ";3~.\L·~,._.a HM . 
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TE · O DE DEC AÇÕES 

os vinte e tres dias do mez de A5osto do anno de mil novec n-

tos e trinta e cinco, compareceu nésta Secção de Fiscalis ção 

Sindical, perante mim Br~no Brasiliense, sub-fiscal , o snr. 

Antonio Fernandes Duarte, port~~ez~~ sdlteiro, com vinte e 

sete anos de idade, morador a 1rua senador Feijo ' ng desessete , 
t 

empregado do comercio C> E, or' ele me foi di to que conhece o Snr. 

Hemeterio u~sto Jord~o ha uns oito anos ~s ou menos,quan-
I 

do este ocupava o cargo de gerente na firma reclamada; que sa-

be que o reclamante era um funçionario trabalhador, posto que 

um tanto nervoso alguns dias , ocasi - es estas em que se torna-

inpertinente para a freguezia e mesmo para com os seus patrões; 

que nada sabe sobre os motivos que ocasionaram a transferenci 

do reclam te dos escritorios centrais, para os armazens da 

reclamada; que sabe que o rec.:lamante foi empregado da reclama-

da, por um espaço de tempo maior de vinte e cinco anos ; ue sa-

be que, a partir de mil novecentos e vinte e oito a firma re-

clamada tem sofrido serias prejuízos na praça, chegando mesmo, 

os seus socios a venderem bens particulares para solveram com-

promissos da firma; ue nada sabe sobre a moratori conce ada 

entr a reclamada e seus credor s; que sabe que d vido a su 

situação economica, a firma reclam da deixou de importar; qu 

sabe que devido a ssa situação afl itiv . a r clamada dispensou 

grande numero d empre ados , inclusive ele d poente ~e era seu 

ven~dor., restando mais ou menos sóment.e uma meia duzia de em-

preg dos em seas escritorios. Como mais disse e nem lhe foi 



foi perguntado • assina comigo fiscal Br nno Brasiliense 

sente t r.!D.o. s-o Paulo , 23 de Outubro de 1935. 

Antonio Fernandes Duarte. 
I t 

I 

.. 



Ref -2353 11652 
\ 

\ 

São Paulo, ~ de outubro de 1935 

. ( 

D:l:partamento Estadoal do T:rabalho 
Secção de Fiscalização Sindical ' 
CAPITAL 

I 

.Aocusamos recebida sua carta ~814IA/673, de 28 de .Agos-

to ultimo. 
' 

:Em attenção ao :pedido constante de sua carta stWra, cum.-

:pre-nos oommunicar que a f'irma :Martins Barros & Cia. recolheu, em 2 de 

Março p.:passado, a importancia de ~.24 000, relativa a contribuição do 

associado snr. Hemetrio 4· .rordão, calculada sobre o ordenado de Rs •••• 

800$000 mensaes, ref'erente ao mez de Janeiro ultimo. Informamos que 

nos recolhimentos dos mezes de Fevereiro em deante, a firma em apreço 

deixou de incluir a contribuição do snr. Hemetrio A. Jordão. 

JLFC 1.-

Apresentamos a Vv .ss. os :protestos de nosso a1 to apreço. 

Saudações attenoiosa 

~...çc........._.,,...~,..r-~ 

-----·--·.,-· ~--e .• ....Je-ç ... J.J 

Protocollo n.0 
. .... ..J.:= .... 

fls • . ~J b o n~ ~ r;<J! 

• 
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Exmo. 

DD. 

José de T oledo 
e 

Dimas de Oliveira Cesar 
ADVOGADOS -Rua Direita, 6 · 3.• andar 
Phone 2 • 8 2 O 8 

S. PAULO 

r. Dr. Vasco de Andrade 

de Fiscalização Sindical do 

N ' ESTA 

,.1 \ 

"DEPARTA:MENTO· DO TRABALHO" 

I IÚ I 

... 1.0, • M .... ui )'.ÃO E 

' ,Ficha 

l! ' ... 

,. 
.. . . 

ARTINS BARROS & CIA. LTDA., por seu pro-

curador abaixo-assinado , vem respeitosamente apresentar 

como acréscimo à defesa já apresentada e em resposta às 

Últimas declarações do snr . Hemeterio Augusto Jordão de que 

teve ci~ncia, o incluso complemento~~defesa ue pede seja --
unido aos autos que correm pela Secç~o de Fiscalização Sin

dical . 

Cordiais saudações 

) 

.. 
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José de T oledo 
e 

Dimas de Oliveira Cesar 
ADVOGADOS -Rua Direita, 6 · 3.• andar 
Phone 2 • 8 2 O 8 

S. PAULO 

COl\PLF.l·El~T DA DEFESA 

A PO.. 

' 

El RE~ OSTA S rovA S FRESTAD S POR 

I~ETERIO AUGUSTO JORD 0.-.-.-. 

, . 
• 

Pela leitura dac novas decl rações, com que I e -

meterio ~ordio pretende res onder ~ defesa a recentada por ar

tine. Barros &·Cia •. Limitada, se verifica que toda a to!:~téria se 

I'eduz aos sec;;uintes tór icot=:: 

1.)- ue o aecl· ·ante oi oemi tido, confor e 

II)- UA a defesa apresent· o· por Lar·tins arroc 

~ Cia. iwitada não Jrocede porque ecsa .fir-

ma: 

~) - contratou, nos Óltimoe méees, novos 

· empr· gàaos, entre os quais o en.._e -

nheiro Eduardo Schaum n e trin 

opertrios de diversas categorias; 

.,9 ) - aumentou o ordenado ôe Qeu meQtre • 

~eral, r. Cristiano Gios ~e q i -

nhentoc .. a· a e te centos mil :c· eis. 



José de T oledo 
e 

Dimas de Oliveira Cesar 
ADVOGADOS -Rua Direita, 6 - 3.• andar 
Phane 2-8208 

S. PAULO 
- 2 -

amos, ela presente, d onstr r q e em cuá1quer 

de~ ~s ale0 açõ s o declar nte -o tem raz ~o e, ao tr at~o 

.rime:ira, reca itularemos os fato(:! 1ara t:.e se refree e a 
;.. ' 

ri do declarante e é veja, na sua ( r~'pria conduta, . exl lic 

r;ão (';o sucesso das rofec:ié::!S que z cerc de se s próprios oes 

tinos. 

Cor o ~~ tivemoa ocasi~o de rel tar, o objetivo 

c: o erciaJ à e artins ar·ro A & Ci~ ·• 1Limi tada era o de importar e 

fabric· r rr c uinas r, ara a lavoura, sendo ~ua free esia constitui

da exclusi "'Die te -e lavr dores. Qom a si it1ação c eada 
,. 

1 tic c:a1eeira que os ov~ no anteriores ... evolução 

tornou-se precári."SiriiS a si tu<...ção da firm c.ue, · pa1•til· 

ço ôe 1 2 , num c · "Cenào, i oi r·e zindo ~ua.. espeqas' fecho 

sua f 1 trica, fez cessar tod' c:. a .:.tividade como im 

o:ispensando " ue o er~r · o~ e empreg óo~, Qendo ue os rem 

tes tiveram red c: -o de 50, nos a ua e ci en os. A v 

si tu· c -o er t 1 ue .artin l arros & Cia. :im " · d ·e vi am o -

conc::ert r com os banco q ~ ur c edore a, um· o r· a to ria 

n uatro noa. Do c ... e for·am o sacríf'ic;io~ feitos pela íirm 

e p Jo seus r6cioq àiret01 es, -o uma ineq ivoc demonstr·aç "'o 

e cri tt: r a ~ e foi junt d ·~ com defea referentP ~ rimeiras 

c eclc raçõe. prest daa e o coment •rio (:l e dela fizemo~, bem como 

o con rato fejto coTP a fj ·m ezenàe Freitas & Cia., elo QUal 

lhe f'oi vendido " todo o f ndo de nec cio e com éle o 

do remanescente a~ nJErcadoria iTilJJOrtaõas, 11 des 

o ( 1 timo 1l'a.gmento da seç·ão de importação' cujo r·en ane c ente àer 

radeiro, cl efe e eu alterno de si m smo, era o snr. 1 emeter·io 
• 

A , sto ordão. 

Tão o1íicil situa ..... o comercial c6 n "'o · reconhe 



José de Toledo 
e 

Dimas de Oliveira Cesar 
ADVOGADOS -Rua Direito, 6 • 3.• andar 

Phane 2 • 8 2 O 8 - 3 -
S. PAULO 

reconhece (uem não quer reconhecer a força da eviàéncia mesma. 

Tudo (1uanto aqu se rüfere em apressados traços, 

m e que foi loncrarnente expo~to e fundamentado DEl defe~a. anterior 

até fls. 7, caracterizam plenamente a, Uf:. rç~ maior", "s-upr pe§o 

a o envr g o o c rro"(no c~so a seçç5o de importação), por motivo 

' de economia, aconseUlada pelas CO)ldirõe~ econ6micas e financei 

rae do~ empr·e[.adores, determina(as pela iudnuição e neg cios 

ou restrict"o da atividaae comerciql 11 • a 

supreE'"'ào da seccÃo ae importaç.b.o, en1 que Hemetério A. Joraão 

trabalhou, constitue, nos termos da 1ej prova da força maior . 
I 

Pois bem, podendo'' despedir o declarante, pois 

c.1ue, para tal, tinham motivos ju~to, como se dernon trou, t ar·tins 

Barros & Cia. Limitada não o fizeram. Transferir·am-no D a o 

melhor lue;.ar l ue poder·iam of'erec r-lhe: chefe do escrit6rio de 

~uando os ::.contecimentos estavam néste I) , 

de lonee se vinha manifestando a r á vontade do declarante para 

com seus patrões, sendo manifesta Pua inércia com releç~o aos 

Pf:Ócios da firma, por c jo proP-"resClo era o mais 6eF:jnteress do 

cart · de 17 de aeo~to em que t artins Barroc & Cia. 

Limitadô propus rem o novo emprt1go ao declaran e e que ~1e nem 

sic1uer respondeu é Obstante clara. Vrmos tr·anscrevé'-la, :; que 

o decla.rante nê'o t!uis juntar aos auto~ uma cópia : 

"São Iaulo, 17 de LOsto de 1~36 . Ilmo. Snr. H_meterio A. Jor

d ""o - C..'hefe de e ser i tório de Oficin!"ll=l de ar ti 1f B~ 1·roc & Cia. 

Limitada. NESTA. PreEcào Senhor. Conforme eX}licamos aV. S. 

não temoc mais n~rcadoriae im~ortadas ara vender, tendo vendi

ào o sala o existente a Rezende, Frei tas &. Ci • , e como j demQs 

or ção aos n.esmos para aluLar os nossos escritórios à u Flo -

r ncio ae Abreu , 21, deixou àe ter razão a colaborLç'o de v.s . 



José de Toledo 
e 

Dimas de Oliveira Cesar 
ADVOGADOS -Rua Direita, 6 · 3.• andar 
Phone 2 · 8208 

S. PAULO 

- 4 -

v.s. na no~ss. c ea corno Chefe de Vet das do Eecr·it 1·jo 

que a1iás ~e vinha notando desce o fechamento das antigas of'ici 

nas "Progreàior" em outubro de 19:::39, em cuja época dispensamos 
pl ' 

qu as i todos os operarias, mestr-es, · 1:-'elssô-aJ do Esc ri t.6rio C entra 

e do das oficinas, inclusive enge ~eiras etc •• o~ q e ficaram 

tiveram todos os seus ~alai'io~ Ie~ uzidos, inclusive o si~naté

rio desta, como riJedid· de economifl obrit.at6ria f-F la r u ~i faleB 

c ia (1e todos o,:: fazendeiroQ, com os qu â.s pe1·demos mi U ares de 
' 

contos de reis, aralisamos por completo as nos (laQ impor t~ç õe 

e s vendemos vista. Nestae condições, estando v.s. h al-
. ~ 

uns anos prestanó.o poucos serviços a esta firma, e mantendo-se 

ej:ltc. si tuar~o a enas em atenção à ntiruidade de V •• no auadro 

0o~ empregados, faz-se necesj:lário, ç~ora, para não usar~os da 

facuJdade L U€ nos c be, de dispensar os ,::eus C!erviços, y_ue entr 

mos nurna nova con1binação . Ta} combinação aever-se-á fez r em 

torno do seguinte: a) - V .s. dever á mos tal' maio1• interesQt. pelo 

s u serviç·o do que aquele que atualme te oispensa a ocup ções 

~ue, por si, j são reduzid s ; b) -o ordena o de v.s. deverá 

oer proporcionado ao serviço oue desempen11ar, de acó'rdo com as 

aptidões de V.S . e tendo em vista a remuneração paga a outros 

funcion rios da casa; c) - v.s. terá que Re sujeitar á diocipl_! 

na e s ordens dos encarregados do Escrit6rio Central; d) - nio 

deverá ler· jornais e nem conversar com os operário~ durante as 

loras de serviço; e)- deverá marcar tem o como o~ demais auxi

liares; f) - caoo combinemo~: que V.s. ficue na Chefi do Eecri

t rio, dever~ fi~calizer a entrada e said dos operários, fe -

c r as o1·dens de secrB'o de reparos e fiocalizar toda entrad 
. 

qJida e requieições de mercadorjas, fazendo as n cessárias es -

cri turacões. 

Fazemo c: estac observações 1.Jor escrito, afim de 
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de mostrar a V .s., como anti go auxiliar da casa, toda a nossa li 

sura, 1:-ois os serviços < ue lhe estavam afetos foram extintos e 

V .s. não nos tem atendido n ~ s o1•dens que temos dado ve1·ba lmente 
,I ' 

a V .s. ou r,or interméoio do v. estre "Ge'r·ai, snr. Cristiano,. C so 

V •• não concorde com s conoiçõe , cima enumeradas, servir8. ee-

ta de noti ficaçCo de que diapensa emoe os set..e eerviços no pr zo 

de 30 diE~s. Ag aràando a atenciosa resoluç· ... o de V .s., somos 

an Í l o e a t t s • e te • " 

Pelo~ termoa da carta, como vemos, caso o decla

rante na o concor·dasse, ser..zi.a a rriesma de notificação de ue o me! 

mo seria dispensado no prazo de ~o 'dias. 

Pois bem; emeterio A. Jordio nio respo deu à 

carta. ~, paro. o rigar seus rJat ões a uma atitude, maliciosa 

mente nio se aujeitara disciplina, lia jornais e conversava du 

rante aa hor· s de serviço, nto marcava tempo como os oemais em -

pree ados e etc ••• uito de indústria não se submetia as condi -

ções do ewpré o. Eimoora 'anhasse par·a prestar serviços, ieca -

lizar, ordenar, ?lém de nqo cumprir os devere~ de seu careo,pro

cur ve realizar seus propdsitos maldosos: introduzir na1~uia , 

indisciplina, mau exemplo e o ri ar seus patrões a deS!JedÍ-lo. 

Para tal não era preciso tanta astúcia e indús 

tria. firma ~artins Barroa & Cia. Lindtada não faltava, como 

·se exp~z, motivos justíssirnos para des1 edir o dec1arante aos 

quais ~le mesmo fez questão de acrescent9.r o seu. procedimento 

irregular e prejudicial firma. Eis como ae explicam os dons 

divinat6rios do snr. Hen1eterio 1 UL,usto .Joreião. Se o seu proposi 

to era o de pr ticar, como praticou, tais coises c~ue se tornas 

se impossível a c::ua p nnan€ncia na f"irma, é claro qt.. proj etizo · 

bem; sendo livre el geu todoa os meio~ capazes oe atingir o firn 

colimado. Insensata seria a firma se continuasce a manter, no 
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no quadro de seus mais altos c:::ervidores, um elemento de desordem • 

. -.-. 
Passemos segunda alegação do declarante . 

I 
Diz ê'J..e que não proced~ a·.defesa de Martins Bar , 

ros & Cia. Limitada pelas razões apoptadas nac::: letras b e c 
• 

ta defesa . Entretanto, não de~fez ~enhuma das causae .ue 

mos: 

.. a) 1v airtins Barros & Cia. Limitada desde 1..,29 nao impor 

tam mais, nem }Jretendem importar; 

b) Extinção completa aa sec9ão de vendas de artigos 

portados; ,. 
' 

c) Situação precarissima em que se encontre, envidando 

os maiores esfot"ços para sa dar seus elevados com 

promissos, com sacrificios enormes de seus s6cio~ di 

reteres Vicente Soares de Barros e dr. Vicente Soa 

rec::: de arro Junior . 

Essas razões por demais fortes, contudo, não 

dem nem devem obrigar à firma, já tão sobrecarregada de encargos, 

a permanencia na inércia (remedio muito do gosto do declarante ), 

o que seria maic::: aind apertarem-se tão urgentes dificuldades . 

rocurou, então, aproveitar uma nova invenção de máquina para café 

pera vendé-la de maio a outubro do corrente ano. ara isso é que 

contr·atou um engenheiro e al ·uns operários. v1as tudo foi oaldado : 

a nova invenção não p6de ser vencida em q entidade su iciente de 

odo a poder auxiliar a firma nos seus proximos vencimentos. o 

eng nheiro contratado anha efetivamente 400$000, oic s6 traba

lha no periodo da tarde, seu ordenado não é nenhum "camouf'lado". 

Constam das folhas de pagamento , entre as uais, al~umas foram es 

critas pelo pr6prio aeclarante . Essas medidas, cone rnentes ao 

novo invento, era uma tentativa para a melhora, uma possioj lidade 
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possibilidade da firma salvar-se e não permanecer no u s ta tu 

quo " em que a <:.!_Ueria ver o declarante, incapaz de um esforço 

r a aumentar as vendas, promover liquidação dos estoques, organiz r 
.,1 ' 

livros de preços etc. Sua ocupação pr'iné·ipal era a leitura dos 

j ornais, relatar a extranhos a dif:t il situação óa firma etc ••• 

Ainda: que tem ~ue 1 ver o fato da justa dispensa 

do declarant~, com o contrato de um engenheiro e de a lguns operá 

rios. O snr. Remeteria Augusto Jor~ão poderia, J:.,orventura, ocu-

var um cesses lagares ? Ele 4ue responda l 

.,uanto ao mestre geval da Fabrica, snr. Cristia-
,. 

no Gios ~enha atualmente setecentos mil reis, isto é, metade do 

seu primitivo ordenado que era de um conto e quatrocentos mil 

reis (1:400$000), tendo mesmo se sujeitado a ganhar até ~uinhen

tos mil reis, embora seus inestimáveis serviços à firma, chegan

do mesmo até a trabalhar como torneiro para maior economia. 

Como vemo c, os dois exemplos com 4ue o declaran

te Hemeterio Augusto Jordão pretende infirmar a def'esa de ,,artin 

Barros & Cia. Lirni tada a tornam ainda mais sólida demonstrando o 

inbentes esforços empregaõos para deoelar a crise comercial oue 

e~ça uma firma tradicional, honesta e progressista. 

Pelo exposto, pois, deve esta defesa complemen -

tar ser recebida com a anterior, para que seja julgada improce -

dente a s ueixa formulada por Hemeterio Augusto Jordão e feita a 

I'wiartins Barros & Cia. Limitada a devida 

J U S T I Ç A. 

Sc.t:; ~/ ..fCf oú u.~fko ol.L- 1QJS" 

~J~ (o.dr--j 



CÕES 

Aos 24 dias do m z d Outubró do ano de mil nove c ntos t ri.n-

ta e cinco , compareceu nest& De artamento ,Seç- o de Fiscaliz -

ão Sindic f p rante mim sub-fisc 1 Br nno Braziliense , o 

senhor ~ 1 Vian f comerciante,casad9 , p0m '42 anos de idade , 

môr dor ' rua J cegu y ng 220 , Qf sileiro. E, por ele me fo~ 
• 

dito que: conhece o reclamant , gesde 1926, quando comprou d 

firma reclamada, peças ar uma machina de cafés I que conh -

ce a firma reclamad desd 
I • o t mpo em que se denom1n v 

tins Amar 1 & Ci ; qu o depoente s bia que o recl mante er 
f 

,. 
n urastenico e, por isso, procurav ' evital-o, quando com ar 

c1 naqu la firma para tr tar de negocies ; qu conhecia m -

ne1r sper de tr tar , do reclamante, porqu , de uma v z, es

te , ao r ceber um seu pedido , recusou-s a atendel-o , alegan

do que ele , depo nte, ainda não havia pago a su conta corren-
, 

t ; que, no momento o p dido do depoente era ser p O V1S-

ta , porquanto a firma havia suspenso s vendas em cont cor- · 

rente ; que recus do reclamante n- o teve r z- o de s r fpois 

a conta , por ele referida, deveria ser saldada nos razos 

condiçÕes combin·das , como o foi ; qu a maneira porque ore-

clamante o tr tou , foi causa dele dep:>ente fastar-se daque-

la firma , por mais de ano, s m nada mais lh 
, 

comprar ; que so 

posteriormente e quando o Snr.Barros o procurou é qu 1 , de-

oente, vo tou a ser comprador d c s ; que o depoente s b 

estar, a firma reclamad , em m' situação fin ceir , tendo 

vendido todo o seu estoque , parado de fazer importaçÕes e 

• 



-fechado a sua fabrica, alugado seus arm zens a ter ceiros e 

que :pretende, ainda , devido á r cariedade de seus meios • 
~ 

transferir os seus escritorios para Barra Funda. Como na- -

da mais disse e nem lhe foi perguntado assina comigo sub

fiscal Brenno Braziliense o presen~e ~Dia de declaraçÕes. 

são Paul~ , 24 de Outubro de 1935 • 
• 

HM. 



• 

são Paulo, 4 de Dez bro de 1935. 

snr.Chef da Secção de Piscalização 

Sindical. . ( ·. 

O oo eroiarto 1m terio Augusto Jordão, apr senta, 

m s u depoimento de fls .2, queixa contra a firm artins,. Barros 

& Oia Ltda afirmando que a esma o estava perseguin.do, diminuindo 

os seus salarios e o e çando d dispensa. Diz tambe Emet xio qua 

firma, depois d ter pago por um mez sua contribuição p ra o Ine-
. I 

tituto de Apos ntadori e Pensão do Comerciarios, cessou de pagar 

o removeu para as oficinas qu possu , pret ndendo fazer co que 

o reclamant perdesse as prerogativas que a lei faculta aos comer

oiarios. F1nalment o queixoso afi~a que se tendo dirigido ao S1n

dic to do Empregados no Cam,roio, do qual era s6cio, não conseguiu 

qualqu r solução, antes, e depois da reclamação, aum ntou a per e

guiçào contra o queixoso, t ndo assim firma incorrido na infração 

previst pelo rtigo 31 do deo.24.694· 

O snr.Em t rio, citou uma a&ri de t stemunhaa e 

juntou o documento d fls.6, oom o ~ual prova as funções qu exercia 

firma. 

O patrNo foi, como de praxe, notificado da queixa. 

Foi tambem nviada o6pia da qu ixa, ao dir tor Geral do, digo, dire

tor Regional do Instituto de Aposentadorias e Pensões dos Comercia-

rios. 

Encarregado do inqu ri. to, convoquei as te temuilhas 

do queixoso. Duas apresentar se e prestaram os d potmento de fls. 

15 • 16. 

O queixos oompareo u novamente, pr atou novo 

deptimento onde solareceu certos pontos de ua queixa pediu para 



, juntar o documento de fls.l9. 

Novas convocações for dirigidas as testemunhas 

faltosa as quais co pareceram e foram ouvidas.(fls.24,25,26 e 6 

A firma reclamada, entrou, a 3 e outubro,com a 

longa defesa que vai de fls.26 á 61. Co o houvesse a reclamada cita

do varias testemunh a, fiz aa convoca9Õ s de praxe que for m tomadas 

ata por termo os depoim ntos das mesma , quando do comparecimento a 
,I \ 

( . 
85á86). Seção (fls.63 á 70 

Não havendo o dir tor g ral, digo, diretor Regional 

do Instituto de Aposentadorias~ e ~ensõ s dos Oomeroiarios, respondi

do a o rta que lhe foi dirigida, foi novament not ifioado da queixa 

apresentada por intexmedio do ofio~o d fls.73. O citado oficio foi 

r spondido inoontinent • (fls.76), h vendo o diretor Regional infor

mado da veraoidad da informações dos Snr.Em terio na parta referen

t a entrad d contribuição relatfv ao mez de janeiro. 

O procurador d artins, Barros & Cia Ltda, entrou 

finalmente, com o "aoreoimo de defeza", em l!' aposta as ultimas de

clarações do queixoso (fls.77 á 84). 

Julgando desta f6rma preparado o presente proces 

passo o mesmo ás suas mãos para o devido encaminhamento. 

Saudaçõe 

FISCAL. 

Hl(. 

• 

• 



'· 
• 

AUTOS 673/PS/35 
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COM!RCIO 

. , C.M>IfAli 

Snr.Sub-Diretor 

Consta do ·presente processo uma queixa 
I 

fundada no rt.3l da Lei Sindioalo 
Além disso, v rifica-se, pelos documen

tos oons~antes destes .autos, que tambem houve infração 
á lei que as gu.ra o empregado da industria ou do co
mercio uma indenização quando far despedido sem ju ta 
causa e não existir prazo esti?ulado para a terminação 
do contrato d trabalho (Lei 62 d . 5-6-35~ bem como ao 
Regulamento do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos 
Comercia.rio • 

N atas condiqÕes, tendo sido devidamente 
ordenado o presente inquerito, proponho sejam os auto 
remetidos ao julgamento da autoridad competente. 

Hll. 

, 

São Faulo,lO de dezembro de 1935. 

r~~ok ~~~ 

~João Alvaro Botelho de Mir nda 
Chefe substituto da Secção d 

Fiscalização Sindical. 



• 

• 

.. . ~· 
• 

• 

( 

Senhor Dr . Direotor 

~ vista do parecer da Secção de Fi -

oali ção Syndionl, - pr oportho a v. s. que s e r met t a o pre-.. ' 

s ente prooeee o á Junta de Conai lia 9ão e Jul g manto, desta 

o~pital, para os devidos f i ns . 

s. Paulo, 17 do dezembro de 19), . 

Dirceu Pinto de Carvul ho 
Sub- direotor aubst~ 

de Aasistenoia Soc ial. 



CEPARTAMENTO ESTADUAL DO TRABALHO 

' 

Remett -se, p ra os fins eonvenientes, á Junta de Concili g o 

e Julg mento desta Capital. 
,. 

,. , 
o Paulo, 20 de Dezembro de 1935. 

Director 



SDS/lll 

IF/. 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DO TRABALHO 

s. Paulo, 8 de janeiro de l93b. 

712 

Senhor Presidente ( 

De ord~m do Sr. Dr. Director deste 

Departamento e para os fins convenientes,- tran mitto 

a v. S. o inoluso .processo ni b7,/FS/35, em que é in-

teressado Remeteria Augusto Jordão, associado do •syn
dicato dos Empregados no Commercio", com séde nest Ca 

pital. 

Reitero a Vossa Senhoria os protestos 

de minha distincta consideraçao. 

J/processo 

~<<-<-& ,ff:L. ~21 
Dirceu Pinto de Carvalho 

p. ub-direotor 
de Assi tencia ,Sooial. 

Ao Sr. r. aldemar Lerro 

President da Junta de Con iliaçno e Julgamento • 

C ITAL 
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NOTIFICAÇ O r 1 ti o JO . 1/36 

• 
I 

Sr. He terio Augusto Jord· ... o '' 

Ru Ohri tiano V1 , l2l 

OAPIT L 

I' 

,. 
Fie • • notif1c do qu 

, 
v r comp 

, 
c r 

u 1 n 1 ,d Junt d Con 111 ção Julg nto do unio1p1 

P ulo, ~ 14 hor do di 15 dom z nt corr • qu 

I afJ,m . ~ tir o julg nto do Pro c o c 

t r1do1 no qual 
~ r cl ante contra f1 TINS os 

& CIA. L DA. d t c p1tal . ' ' 

Convidtm o"' ' ·o 9. tr z r " u 1 noi:a " p .. ov-

t qu Julgar conv n1 nt a , o unico qu -o n o c 

par c1m nto 
, 

1 t~ ' 1 ud ncia, v• como con equ no o . j gam. nto 
, , , 

r v 11 • Dev ra p,rovar tamb , .qu portador d carteira 
'J 

prof1a 1on l ,nd1e liz do, 
... , 

-m o qu o proc s o nao pod r 

ent::v r julr e. nto. 

.. s :ud ço s . 

S or tario. 

.. 



, . • 
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... 
a nao 
r m 

~ 8 rvirá at 
JO dias. 

Pr sado S nhor, 

' . J rdão 

ia 
o 

de 

,1 ' 

a a 

-

do V. S. h u. un annos pr a-
• t situação p n~ m atten-

p nsar o s us servi~os, que 

faz r m torno eguinte: 
le 

.. C so V~ S. na oonoor 
• notifica~ d ue iap 

o s condiyÕas cima enumer -
a.r m s os 8 us sarviç 8 n praso 

uard ndo a tt noi s r s olu~ã d V. S., 8um 8 

igo atts. brs. 
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5 i.STJ\DOS 
I\) o 

~~ 
Ji ESTADO de SlO PAULO 

. 

'llfl!Jl 
08 

<>o 
~~ 
~ 

COMARCA da CAPITAL ~ 

Registr.o de Titulos e Documentos 
Oficinl: Dr. Cyro Costa Filho 

Rua JOAO BRICOLA, 8 .; , TE L E F. 2. 6 4 O 7 
( · . 

. 1zenand.o .... S.11v~.1r.a., ... Serventuario .... ~nt.~r.J.P.:.Q ... do 
• • • • 

Jegundo Oficio de fRegistro de_ . CC'i{ulos e 2Jocumentos, desta eomarca 

da fJapital de Jão fl>aulo, etc.-

CERTIFICA, 

a pe ido rle parte interessaria , que neste cartorio foi 

apontaria sob n . 0 60 . 827 no protocollo A n . 0 2 e regis

trario sob n . 0 3 . 541 no liv!'o H n . 0 3 de Hee;istro Inte-
"' gral de Declarações e Recibos , o RECIBO rio teor seguin-, 

te :- Recebi rios Srs . Martins Barros & Cia . Ltda . uma 
~- --......_.._ 

carta , dataria de 17 ( riezesete) 0e Agosto rle 1935 . São 

Paulo , 19 rle 19~5 , ás 7 da marmã 

---------------------------------'-----------~--(a) Hemetrio A. Jorõão (Reconheci ento e firma) :- 10. 0 

Tabellionato Heconheço a firma supra oe Hemetr o A. 

Jor ão s. Paulo , 30 e Out~ de 1935 tm test . 0 
- sig

nal publico - da verdade (a) João Borba de Arau jo -

João Borba de flraujo - EPcrevente autorisario Dr . Fer

nanrlo de Almeirla Nobre 8 , Rua Floriano Peixoto Tels . 

2- 0R25 e 2- 3658 Estava um carirrll)o usual nesse tabel

lionato , inutilizando um sello de reconhecimento de -

firma . - Nana mais continha o recibo õactylo~raphado no 

anverso õe meia fo ha rle papel sem pauta , com os ac

crescimos m-muscriptos . Dou ré . são Paulo , 30 ne Outu-
• 

bro de 1835 . ~u , (a) Si?.enanno Silveira , Official in

terino , o subscrevi . Era s ó o que constava , achru1do- oe 



se a presente certinão em tuõo de accôrõo . Dá ré . são 

~~ I A .. ~/2 - - ~ I . Pffulo, 31 õe Outubro õe 1935 . EU, v-l ~ 
~ ~~' 0ff1c al interino, a subscrevi . 

.AE/ . 

' /t:JJ..._ 
C.h. S. 

,. • 

• 
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RVB/JC . 

70 18 Abril 

l .h.6' NOTIFICAÇ O r 1 t1va o proc ao J~. ~/ 

Snr . H t rio Au 
... 

to Jord o 

u C 1 ti 10 Vianno, 121 

C A P I T A L 

,. , 
Fio \{ .• S. not1.f1c do d d v ro. 

• 
, -com r e r aud1 nc1 d Junta d Conc1li ç o e Julg nto 

do un1c1pio de S ... o p ulo , 
, 

14 h r o di 22 do r nt , co 

quo.rt - f ir , f d ist:tr o 1 (3 nto o Pro o c1-

m r f rido, no q 1 
, 

reclo.mo.nt oontr RTINS BAR-

o & CIA . LTDA . d sta c pital . 

Con 1 o-o traz r 
, 

ud1 no1 .. 

pro v tes'c qu julg r conv ni nt , o uni co 
... , , 

qu o n o comp r cim nto au iene! , t r como con qu nc1 

o julg 
, 

ento r v lia . D 

-S u nçoes . 

s cr tar1o . 



. . 
, . • 

'• 

• 



RV /JC . 

71 
18 Abril 

( 

Notificação r l tiv o Proce o JC . l/36 

Ru Flor ncio Abr u , 21 

C A P I T A L 

,. 

Fie e s fi noti !c qu 
, , 

Concili -v comp c r udi nci d Junt ç o Jul-

do un1c1p1o são ulo , no di o co r nt ' m z, 

q a ... f ir , fim 1 ir , 
, 

8 11~ ojul 
, 

o p o c o c , que e r cl a , r f nt 
, 

1 o 

do u mpr ga o T • IO AUGUSTO .r o o. 
c v d a t 

, 
a d1enc1 o- r 

a prov t t qu julg , c uni co-

l h qu -o n o c p 1 " nto t r co o cons u inc o Julg -
, 

nto r v 11 • 

s u -ço • 
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PROCESSO JC . 1/36--- Refere-se G presente processo a uma n 

clamação que faz contra a firma MARTINS BARROS & C A. LTDJ\ . 

o seu ex- empregado HEMETERIO AUGU STO JORD1W . 

X 

Designado odia 15 de Abril p. findo para a11-

diencia, comparecerrun aspartes e tespemunhas conforme e ve-
. ( ·. 

rifica dQs autos. 
I 

Pelo adeantado' da hora foi su pens-e o jul-
~~ I 

ga.mento que deveria proseguir em dia previamente desipneàG
1 

com sciencia das partes , par Rerem ouvidas duas testemu-
I 

nhas . Uma da reclamad7 de nome 1 Ghr st ano de Gios e outra do 

reclAmante , de nome Evariste Nora . Desi n do odia 22 de 

Abril p . findo, foram as parte~ notificadas , sob re~istro , 

~ 

como se ve dos eutos . 
,. ' 

I 

Tendo a firma Recla~mad deixado de compa-

recer , foi a sessão , mais t~a vez, adiada . 

X 

Deante do exposto , opinaria, s qlvo melhor 

juizo, fosse designado o dia da nov sessão , afim de que 

as p rtes sejam notificadas com a devida antecedencia . 

Secretaria , 13 de Maio de 19~6. 

!fjfr- af/~~ .. ~ 
secretaria . / 
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SAIBAM QUANTOS ESTE PUBLICO INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO bastante vi

rem, que no anno do nascimento de Nos o enhor J esu Ohristo, de mil novecentos etr inta e 
S e i S ( 19 3 6 ) - aos q U 'l t O r Z e ( ll-1- ) ;- - dias do mez de A b r i 1 -- . 
do dito anno, nesta Cidade de São Paulo, Capital do Estado do mesmo nome da Republlca. dos 
Estados Unidos do Brasil, em meu Cartorio, perante mim tabelllão, comparece como outor-
gante. o sr . Hemeterio August o de Souza Jordão, ca~aa.o , por
turuez , do commerc io , residente nesta Capital, a rua Chr i s -
t l·ano V1' anna , n°.· 121- - - - - - - - - - - - - - - - - - -. . . . . . . . . . . . . . . . . . ,. 

,· 

reconhecido pelo proprio de mim e das duas testemunhas adiante asslgnadas, peran-
te as qua.es por elle me foi dito que, por este publico Instrumento, e na melhor fórma. de 
Direito, nom.ea e constitue seu bastante procurador O Dr • R.óNATO 
SOAR~S DE TOLEDO, advoeado , brasileiro , solteiro , maior , 
com es criptorio a rua Direita , 7, nesta Capital , conferin
do- lhe poderes para representar , e l le outorgante no proces 
so J . C. 1/36 ue o ne sr.10 move a f ir ma 1~~~rt ins Barros & C ia . 
Ltda ., desta Praça , processo esse que esta para ser submetti 
d.o á jule;amento perante a Junta de Conciliacão e JulP;amento 
do unic ipio de São Paulo , podendo Q s~u procurador , reque 
rer , promover e allegar tudo o o1-1e f or a bem dos interessefi. 
c1elle outorgante , produzir e processar provas , inquirir , re -



inquirir o contraditar tostemtirihas , contestar quaosquer re
convenções, fazer defesas oraes e es2riptas , suspeitar,pres
tar juramentos, ·transigii' ,,-fazer accordos , r~ce ber, dar qui
tação e pratic r todos os demais actos necessarios , usando 
dos impressos abaixo que ratifica e outorpa expressamente , 
incl-usive substabelecer, se uindo o processo -em·tod~ os -
seus termos e incidentes ate final . -.-.-- -.-.-

( 

Ao qua. disse ell outorgante , conteria. os poderes que as leis, lhe 

concedem, para em seu nome , como se presente fosse , requerer , allegar 
e defender seus direitos em qualquer juizo ou tribunal, propondo a quem de direito tiver as 

acções competentes, clveis, crimes ou commerciaes, proseguindo em seus termos até sentenças e 

suas execuções, asslgnando os respectivos articulados, offerecendo em juizo o que fOr necessarlo 
nos Incidentes que apparecerem interpondo os recursos de appellações ou aggravos, e prestando 
em sua alma qualquer licito juramento, requerer tnventa.rios, partilhas, embargos, arrestos, seques

tras, e cartas precatorias; fazer justlflcações, habilitações, louvações, composições, convenções, 
confissões, desistenctas, transacções, arbltrações, arrecadações, protestos, contra protestos; assim 

como lhe concede poderes para transigir em juizo ou fóra delle dando quitação do que 
receber , seguindo suas ordens que serão consideradas como parte deste instrumento; subs-
tabelecendo esta., se convier, e os substabelecidos em outros, relevando-os do encargo de satisfa

ção que o Direito outorga. E de como assim dis.se , do que dou fé, lavrei este instrumento 

que sendo-lhe lido, acceitO U e ass igna com às t~stemunhas abaixo 
,nte min ledro d~ Castro , ajudante habilitado , a escrevi . 
Eu, Fernando ~obre Filho, Official aior , a conferi,sub
screvi. (aa) HB1ETERIO AUGUSTO D• SOUZ J01 D O- ALCIDES 
SA JTOS .AS - HEru. LI }T.ASCil '~ • (Esta legalmente sella-
da C200 feder ~ ' . Trasladada em seguida . 
E ~Escrevente 

i ssigno em publico e raso . 

9'600-d • 

• 
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EXMO . 

J ~.~~. ~~k.,.... ~ .. 
~ e...-:...C4> ~~"" c.. ~~ ~~4.. . 

'S', .p <R . VIl. 7 3 (:, 

w~~~~w ... J-.~ ti: 
' ( ·. 

' -HEMET~ IO AUGUSTO DE OtrLA JO DAO , abaixo assinado , 
~~ ' requer a V. xa . que se digne de mandar juntar ao processo de 

queixa que apresentou contra a firma MART INS,BARRO & CIA . 
- I LTDA . a inclusa petiçao de recurso ao CONB~LHO NACIONAL DO 

T B LHO , fazendo-a seguir na f ôrma da lei . 

Do deferimento •· · 

} 

* . 



BXMOS . NRS .P.HE ' IDli:NT I E 

BALHO 

lBHO DO CONSELHO N CIO 

oi I . ( 

H.Eav~TBRIO AUGUSTO DE' 'OUZA JORDÃO, abaixo assinado, re-- ---
J \ -corre para esse respeitavel Conselho da decisao que contra o 

mesmo foi proferida pela Junta de Conciliação e Julgamento des 

ta Capital de ião Paulo,neste processo de queixa apresentada 

qual foi empregado. , . . 
Funda-se o recurso no art.96, l 0 ,do decreto n. 18?,de 

26 de dezembro de 19?4,que,neste passo,supre as dispos içÕes da 

lei n .62,de 5 de junho de l9?5,na qual se baseou aquela deci-

-sao. 
Tratam os autos do seguinte caso. 

o recorrente foi empregado da recorrida pelo espaço de 
.... 

2? anos ,exercendo nos ultimes tempos,como se vê da procuraçao 

de f s . 7,até hoje não revogada,as funções de gerente ~ral. 

Em fins de dezembro de 19?4,foi removido dos escrito

rios centrais para · s oficinas da firma, bem como di{llinuido de 

seu ordenado. Tratando-se de uma providencia , que exclusivamen

te o atingia, reclamou contra tais factos perante o chefe da 

firma, Cel.VIC~NT1 O ~~ D~ BARRO ·,e o director dela, Dr. VI-

CENTE O H.h:0 D o~ Jill~IO , sem obter qualquer resposta. 

O recorrente não poude confonnar-se nem com aq~elas me

didas , nem com o silencio de seus chefes. 

~ra empregado da firma fazia 27 anos, chegára a perce-
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ber o ordenado de 1:250~000 mensais, ocup ra os cargos dà ma

ior confiança e responsabilidade, déra-lhe o melhor de sua 

vida e o maximo de seu esforço e de seu trabalho . 

quelas medidas assim empregadas isoladamente con

tra o recorrente representavam para ele uma injuria que não 

podia sofrer sem protesto. .; \ 
( '. 

Apresentou,pois,sua queixa1ao Departamento Estadual 
' t 

do Trabalho, onde, relatando aquel s factos,já previa a amea-

ça de nova diminuição do ordenado e mesmo de dispensa . 

Ciente de que seu empregado tentava os remedios que 

a lei lhe facultava,a firma empregadora realizou,com a carta 
I 

de fls .98 ,a ameaça prevista naquel~ queixa . 
I • 

Ora , nessa carta se pretendia impôr ao recorrente uma 

s rie de medidas pequeninas, reveladoras de uma indisfarçavel 
~ -má vontade contra quem nao podia sofre- la , nao apenas ~m ra-

zão da idade, que devia acoberta- lo dessa mesquinhez ,mas .tam

bem em razão do tempo que dedicára á firma e vale por uma e

xistencia . 
.., 

o reclamante, diante dos termos e das condiçoes ab-

surdas da carta, procurou novamente os chefes e outras pess~ 

da firma no proposito de obter uma solução que lhe não fôsse 

desairosa . Mas o Dr .VICI!;NTE bO , D cJ BAHROS JUNIOR, signata-

rio da carta, insensivel a tudo e firme em seu proposito de 

afastar de vez o recorrente , a nada atendeu,e a ameaça se rea-

lizou . ,.. 
ssim, o recorr ente , sem nenhum motivo senao o de ha-

ver perdido as graças do Dr . VIC.b;NI'~ 'O R1 D · O JUNIOR, 
• 

se viu de um momento para o outro e j no ocaso de sua exis-

tenc1a , sem o emprego, a cujo desempenho déra o melhor de seu 



esforço e de sua·vida, pelo espaço de 25 anos . 

A queixa do recorrente ao Departamento Estadual 

balho seguiu os seus termos e , afinal, a Junta de·Concili 

e Julgamento, em sua decisão, de que ora se recorre, houve 

bem julgar improcedente a queixa,entendendo que o reclamante po

dia ter sido dispensado pelos reyl~dus,porque,para tanto,diz 

ela, I 'houve motivo de fbrça maior,nos termos da letra 1 
I 

·' I -do art . 5 da lei n . 62,pois , a situaçao financeira 

dos reclamados justificava a transferencia do re-, 

' clamante para passar a trabalhar na fabrica,j que 
- .... foram forçados a liquidar a secçao de importaçao, 

onde exercia entao sua actividade,transferencia es

sa que não foi aceita pelo reclamante,que nem si

quer respondeu a carta que lhe foi endereçada a es

se respeito pelos reclamados,o que motivou a des

pedida,e,al m desse facto,tem por si a força maior, 

provada nos autos com documentação irrecusavel . ' 

Junta, acolhia assim, em todos os seus termos, a de

fesa da recorrida,notando especialmente a falta de resposta á 

carta dirigi"da pela mesma ao recorrente,e a que atraz se faz a-
,.., 

lusao. 
ora,essa resposta,se não foi dada.por escrito,nem por 

isso significa que não houve . O recorrente respondeu verbalmen· 
"" te aos termos da carta pelas conversaçoes que a seu respeito man 

teve com os directores e outras pessôas da firma,como dos autos 
. 

se vê e se compreende das medidas que procurou junto ao indica· 

to dos Empregados do Comercio,de que • associado,e ao Departa-
. 

manto Estadual do Trabalho. Houve resposta, sim, que foi essa, 
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e nem .se poderia compreender que fôsse outra,uma vez que acar

ta era . ~ manobra da firma recorrida,tendente a dispensar o 
., 

recor:n 1;;e . 

N~ste ponto,portanto,a decisão da Junta não p6de ser 

acolhida por esse respeitavel Conselho. 

Mas a Junta afirma que houve mot~vo, de força maior, 
( ·. . 

nos termos da letra J.,do art . 5 ,da lei n .62, acrescentandoque 
I 
' ... essa está provada nos autos,com .documentaçao irrecusavel . 

' ' o caso de força maior,nos termos tla disposição citada, 

para o efeito de dispensa do empregado, é: 
I 

"a supressão do emprego ou cargo,por motivo de e-

conomian, ,. 
J• r 

e se considera provada, a força maior, 

da 

lu da 

Quer 

"quando se tratar de uma providencia de ordem ge

ral,que atinja a todos os empregados,e na mesma 

proporção dos vencimentos de cada um,ou se cara

cterize pelo fechamento de um estabelecimento,ou 

filial,em relação aos empregados destes, ou su

pressão de um determinado ramo de negocio . u 

isso dizer que o motivo de economia previsto no 

disposição citada, se subordina # "" as condi çoes do § 2u 
.. 

mesma disposiçao . 

Ora,si a firma recorrida provou,por um lado, que sua 

situação financeira não era invejavel,deixou,entretanto, de 

provar que a providencia que tomou relativamente ao recorren

te fôra de ordem geral . Nos autos ao contrario se verifica que 

foi o recorrente o ~ico a ser atingido pelas medidas aponta-
• 

das na carta de fls .98 . 

) 
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Diz,no entanto, a Junta,em sua aludida 

nque a situação financeira dos reclamados 

va a transferencia que fizeram do reclamante 

passar a t~abalhar na fabrica,j 

dos a liquidar a secção de importação,onde exercia 

então sua actividade,transferencia essa que não 
.; ' ' ( . 

foi aceita pelo reclamante. " 
~ * I Nao e bem assim; o re lamante nem aceitou nem deixou 

' ' de aceitar a transferencia: A sua situ~ção na firma era toda es-

pecial, diante dos factos quy j apontou. ~ ocorria mais a cir-
I 

_cunstancia seguinte,provada nos autos. Quando o reclamante foi 

rem?vido para a fabrica,onde esteve traba~hando pelo espaço de 

mais de 6 mêses, a secção de'' importação ainda existia . A trans

ferencia do reclamante para a fabrica se deu em fins de dezem-

,bro de 1934,e a secção de importação somente foi liquidada em 

3 de julho do ano seguinte, 1935 . Não houve,pois,recusa do re

clamante quant o ao facto de trabalhar nas oficinas,onde esteve 

por todo aquele tempo a que se referiu . 

Acresce ainda notar que a lei autoriza a dispensa do 

empregado, pelo empregador , quando se trata do fechamento de um 
N 

estabelecimento ou f i lial em relaçao aos empregados destes . 

Si se pretende argumentar favoravelmente á recorrida com 
N N 

o fechamento de sua secçao de importaçao,deve-se tambem verifi-

car si o recorrente era,nos termos da disposição citada , emprega· 

- -do de tal secçao,pois somente em relaçao aos empregados dum es-

tabelecimento ou filial,que se fecha , se justifica a dispensa . 

Ora, o recorrente n~o era 8_!11_Qre ado da se~ão de im orta· 

ção e já trabalhava na fabrica da firma havia 6 m~ses . quando 

aquela secção foi li uidada . 

ssin, o caso de força maior a que alude a Junta,em sua 
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decisão,não pode considerar-se provado, 

) porque não se tratou de uma medida de ordem geral, 
e 

b) porque o reclamante não era empregado da secção oo -importa~ao,que foi fechada . 
- ~ 

São todos estes os motivos por que o reclamante es-

pera desse respeitavel Conselho a refo~ d decisão da Jun' ·. 
t a de Conciliação e Julgamento desta Cidade de ão Paulo,pa-

' r a o fim de condenar a recorrida, MARTI LTDA., 
.". I 

nas penalidades do art .2° da lei n~62,isto é,condena-la a pa-
,... 

gar ao reclamante a indenizaçao de . um mês de ordenado por ano 

de serviço efectivo,indenização essa paga na base do maior or

denado que . percebeu·. oú, resumidamente 25 vezes 1 :250$ooo . 
. . . ,. ~ 

·Assim decidindo, esse respeitavel Conselho fará a 

mais estricta 
J U T I Ç 

fO.o TABELLIONATO 

~tXJ~ a .. -~f'11'tS'::.:::Sii~~~a..a..~~~ 

I . 
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Snr. Dr. Jo e de Toledo 

ua Direita, 6 - ;~ an r 
I 

C A P I T L 

Tonclo a ecl nt do oc sso JC . 1/~6, ET -
,. 

RIO UGU IQ JO D O, r corrido d Dec1 o de t ,. 
' 

. 

a firm ARTI~S B.rlR S OI ,. LTD . , de u ois rocura or, 

teve nho de c u a , co n co-vo s ue e1to , rofe ... 

riu o Sr . Pre id nte o nte pacho: 

fi J . Sim, e te o , dando-

vista 1 
, 

por o nao a p r -

ta eontr ri " • 

Sauda.çtse 

~e de Vin1 ~a Bererovskj 
Seor t r o 

• 



Dlmas de Oliveira Cesar 

• 
José de T oledo 

ADVOGADOS 

.DEFESA de 

. . 

MARTINS BARROS & CIA. Ltda. 

( 
no recurso interposto por 

HEME'l'ERIO AUGUSTO JORDÃO • 

Egrégio Cons~lho: 

A presente reclamação•· f ,o1 mui to bem decidida pela ilus 

trada Junta de Conciliação e Julgamento desta Capital e merece con 

firmação. 'atá solidamente fundada na convincente prova dos autos . 

Muito embora a firma artins Harros & Cia . Ltda . tenha 

apresentado defesa completa, esclarecendo todas as arg~içÕes do re 

clamante, nestas rápidas considerações tra~ará de ressumir o que 

íoi anteriormente dito e responder aos reiterados argumentos ,que s 

mente são diferentes na forma de apresentação . 

Antes de mais nada, porém, cumpre-lhe salientar que o 

reclamante fez sua primeira queixa na Secção Sindical do Departa -

mento do l'raoalho em 27 de agosto de 19 35 . 'J.'al queixa, segundo se 

depreende da carta recebida por Martins Harros & Cia . Ltda. , se fun-

dava no art . 31 do Vec . 24 . ó94 de 12 de julho de 1934. Em ltl de se 

tembro aditou sua queixa, sem contudo declarar sua pretensão . Após 

a remessa dos autos a Junta de 'onciliação e Julgamento desta Capi 

tal, na sessão de 22 de abril do ano corrente, reclamou terceira 

vez, por não ter gozado férias. Adiado o julgamento para outra ses 

são, o que se realizou em 2 de máio de 1936, usando da palavra o 

digno patrono do reclamante pediu a condenaçao da firma reclamada 

no pagamento de 25 vezes o maior ordenado percebido pelo queixoso 



Oimas de Oliveira Cesar 
c 

José de T oledo 
ADVOGADOS 

queixoso enquanto trabalhou para a mesma , nos termoo da lei na 

de 5 de junho de 1935. 

Segundo @sse Último pedido, proferiu a Junta seu bem 

fundamentado julgamento , acolhendo a defesa de Martins Barros & 
./ \ 

Cia . Ltda . Heconheceu a Junta que 411hóuve motivo de força maior , 

nos termos da letra l do artigo 5,da lei b2 , pois a situação finan 

ceira dos reclamados justificava1a trans!er~ncia do reclamante pa

ra passar a trabalhar na fábrica, já que foram forçados a liquidar 

a secção de importação, onde exercia então sua atividade , transfe-
1 

r~ncia essa que não foi aceita pelo reclamante que nem siquer res-

pendeu a carta que lhe foi endereçada a esse respeito pelos recla

mados o que motivou a despedida e , · além desse fato, tem por si a 

força maior, provada nos autos com documentação irrecusável" . 

centro, pois, de toda argumentação da reclamada está 

no motivo de força maior plenamente provada nos autos, de uma ma -

neira geral, e maia ainda com a causa especÍficada na letra "j" do 

artigo 5 da lei b2 de ~ de junho de 193~ . 

A força maior foi demonstrada cabalmente pela firma a~ 

tine Harros & Cia . Ltda. Por isso, neste passo, transcreveremos o 

que já dissemos na defesa anterior e seu complemento , acrescentan

do, todavia, novos fatos que revelam as Últimas fases, por que tem 

passado a firma reclamada . 

artins ~arras & Cia . Ltda., industriais e importadores 

tinham como objetivo comercial importar e fabricar máquinas para a 

lavoura . Sua freguesia pois, constituía-se, na sua totalidade , de 

lavradores . Acontece, entretanto, ue com a política cafeeira . adQ 

tada pelo governo passado, na qual a retenção de cafés foi progre~ 

sivamente aumentando, já em começos de 1929 era gravíssima a situ~ 

ção dos lavradores . Paralelamente, os negÓcios da finna , ligados 

estritamente as flutuações da lavoura, foram cada vez mais peoran

do, de tal sorte que, quando em 29 de outubro de 1929, o então Pre 



Dimas de Oliveira Cesar 

José de T oledo 
ADVOGADOS 

Presidente da RepÚblica , Dr . Vhaeington Luiz, abandonou o"Inetitu 

to do Café" à sua própria sorte, já Martins &.rros & Cia. Ltda . se 

encontravam com sua fábrica fechada , com as despesas forçadas re -

duzidÍssimas , efetuando todas as suas transações a diruteiro . Por 
,I \ 

êsse tempo, cessaram sua acti vidade c'omà· im ortadores. 

Goncomitantemente , e em con~equência do que ficou exposto , 

eis que a firrna não podia cond.nuàr a fabricar indefinidamente pa-
I , 

ra guardar em 11 stock" , os operarios foram sendo paulatinamente di§. 

-pensados , bem como os empregados de
1 

todas as secçoes . Os remanea-

cantes, contudo , tiveram, como estrita medida de economia , seus o~ 

danados reduzidos de 50%, inclusive os próprios diretores da soei~ 
,. 

dade . 

E tão grave continuou sendo a situação da firma que, ao fill 

dar o ano de 1933 , devia aos bancos: 4eroantil do io de Janeiro, 

do ~raail , Comercial do atado de São Paulo, Hritish, City, London 

ltalo Belga e Nacional Ultramarino por títulos cambiais , na sua 

maioria , respectivamente 1 . 074 : 093~900, 317: 42b$900 , 145 :000$000 , 

139:500~000 , 170:000$000 , 12? : 000 O O, lb3:000$000 e 130 : 000 000 

que perfazem um total superior a Rs . 2 . 00 : 000~000 (DOIS MIL CON -

TOS DE REIS) • Assim , em 21 de dezembro de 1933 , reconheceram-na, 

pela escritura pÚblica lavrada nas notas do 2Q tabelião desta Capi 

tal, livro 553 , fls . 3ó-v . e seguintes, de que juntam uma certidão 

(doc . nQ 2) , na qual o débito referido vem pormenorizadamente des 

crito; (fls . 1 a 3-v. ) . 

Para solver tão grande compromisso como se vê da referida e 

critura {fls . 3-v. e seguintes) , Martins Barros & Cia. Ltda . conce 

taram com os seus credores uma moratória de quatro anos , em que pa-

gariam respectivamente 15%, 20% , 2?% e 40% , acrescendo-se com os ju 

ros de ts%. 

~asa moratÓria impôs a firma Martins ~arras & Cia. Ltda . sé

rias limitações na sua atividade comercial . Assim , obrigou-se ella , 



Oimas de Oliveira Cesar 

José de Toledo 
ADVOGADOS 4 

ela, nos termos da cláusula I (í'ls . 4-v ., in fine) !!_ __... __ _ 

mínimo ~ despesas , não podendo nenhum dos sócios retirar venci-

mentes ou ordenados , antes de liquidado o PASSIVO da sociedade 

apenas com uma exceção ao sócio Vicente~ Qares de ~arros Junior . 
( ·. 

'l'ambém (cláusula VI, fls . 4- v . in fine) à uma comissão í'iscalizad 
I 

~. cujos membros se constituíam ~e alguns dos credores, foram co 

' cedidos poderes para "examinar a Gont.abilidade" e orientar os neg 

cios da devedora 11 (fls . 5) . . 
Como garantia de sua dÍvida deram Martins Barros & ia . 

Ltda ., além dos bens que constituíam seu ativo, tr@s áreas de ter

renos situados no distrito de Santa CecÍlia, onde se encontram edi 

ficados os prédios de suas oficinas mecânicas , fundições e outras, 

bem como seus depÓsitos (fls. 5 a b-v ., letras ~ - b e ~ ) e mais 

uma casa e seu terreno , sitos em .l!'ernão Dias , :MunicÍpio de Gália; 

(fls . o-v . letra d) . 

as nao param aí os grandes sacrificios pelos quais devia 

a firma passar , afim de resistir à dura crise pela qual começou a 

atravessar em 1929 e que ainda continua . 

Assim é que, o sÓcio director , Vicente Soares de Harros , 

como se depreende da cláusula X (fls . b-v . ) se constituiu fiador 

aos bancos referidos e deu ainda , 

em primeira hipotéca, os seus prÓprio~~ : uma área de terras e 

vila ariana (letra ~ ); uma gléba de terras situada em Santo Amaro 

(fls . 7 letra b) ; outra área situada no Jardim Santana, Bairro do 

andaquí, distrito e freguesia de Santana , compreendendo cinco glé 

bas distintas (fls . 7-v . até ~-v . ), letra~; uma casa e terreno 

situados na Praia rande , distrito e freguesia de Conceiç~o de 

Itanhaen, Comarca de Santos, (fls . b - v . letra d) . Ainda mai~: se 

obrigou a não vender , nem onerar com outra hipoteca as quatro ca -

sas de sua propriedade em Santo ndré , sob os nos 32,34 , 36 e 3~ e 

já .hipotecadas ao "J..ar .drasi le i r o" ( í'ls . 9 , cláusula XI ). ais 



Oimas de Oliveira Cesar 

José de T oledo 
ADVOGADOS 

Mais ainda : transferiu em penhor todos os seus direitos 

interesses na "Construção Popular Ltda. " (fls . 9 cláusula XII) 

as não é só: Vicente Soares de Har ros se obrigou a não hipotecar 

nem vender suas fazendas: 11 Igualdade","HÔa Vista", "São anoel" e 

"Pimenta" , todas no MunicÍpio de São,Matfoel. 

Da mesma forma , para maior garantia da mesma dÍvida 
I • 

Vlcente Soares de Barros Juni r ~eu em hipoteca um terreno de sua 

propriedade situado no Bairro da Saude , (fls . 10-v. cláusula XIV) . 

Concluindo : 

Como se verifica pelo exposto e mais pe 

lo que consta da escritura que acabámos de examinar, TODOS OS BENS 

DE MARTINS BARROS & CIA . LTDA . E•· Oê PARTICULARES de seus sócios di 

reteres, Vicente Soares de Barros , Vicente Soares de Barros Junior 

foram dados em garantia da d{vida, em virtude da moratória conven 

cionada que , na presente data, tem o seu prazo apenas reduzido de 

2 anos . 
Não parou aí, todavia, a difícil situação economico-fi 

nanceira da firma. los dois Últimos anos mais ainda se agravou • 

ranto assim que , como se pode verificar da certidão junta (doc . no 

3) , vendeu a firma Rezende , Freitas & Cia. todo o seu fundo de ne

gÓcio e com 8le o Último saldo remanescente das mercadorias im or-

tadas , desapa ecendo ' l t i o fra~ment o da secção de imp or ação , da 

qual o queixoso snr . Remetério Augusto Jordão era o derradeiro re-

manescente . 
A mesma firma 1ezende, Freitas & Cia . , Martins Barros 

& Cia . Ltda . concederam opção para alugar seus armazena da ua ]'l..Q. 

rêncio de Abreu, o que atualmente já foi feito à Máquina Amaral 

Ltda. 
O resaumo da conta "Lucros e Perdas" e "Mercadorias Ve 

didas" dão uma idéia bem nítida dos prejuízos que tiveram Martins 

Barros & Cia . Ltda . no periodo 1929-1934 (doc . ng 4) que sobreele 

vam a 4 . 000:000$000 (Q,UATRO MIL CONTOS DE REIS). 

Ainda não é só . ~o sentido de aproveitar uma nova in-



Oimas de Oliveira Cesar 

José de T oledo 
ADVOGADOS 

invenção de máquina de beneficiar café, a reclamada contratou 

engenheiro e alguns operários. Mas o intento não logrou exito e 

as patentes foram concedidas recentemente a "MAOHINAS PIRATININ-

GA L'rDA.u para que esta firma as explore. E , concomitantemente, 

foram dispensados os Últi.mos operá'rios' d~ Martins Barros & Cia. 

Ltda, reduzi da apenas ao escritÓrio da fábrica onde o queixoso nã 
• 

aceitou um lugar de chefe ~ e critério. Diz @le (Hemetério Au -

gueto Jordão) que "o reclamante nem aceitou nem deixou de aceitar 

{recurso, si c)". Ora, se "nem• acei teu", então, êle prÓprio se de 
1 

pediu e "nem deixou de aceitar'', como se poderá sabê-lo, sem que 

tivesse se manifestado ? Mas a verdade é o que êle próprio afir

mou antes, isto é, que efetivamente não queria ser rebaixado do e 

prêgo e, como tal, não respondeu à carta de 17 de agôsto de 1935 , 

em que lhe era oferecido o cargo de chefe do escritório , após de 

, monstração do estado de dificuldade pelo qual passava a firma re 

clamada. -O queixoso, entretanto, teimou e insistiu em nao querer 

compreender e aceitar o novo estado de coisas a que a situação da 

firma a obrigava, atribuindo tudo ao fato de 11 ter perdido as gra-

çae do dr. i c ente Soares de ~arros Junior", a quem chama de "in

sensível signatário da carta que encerra "uma serie de medidas pe 

queninas, reveladoras de uma indisfarçável má vontade contra quem 

não podia eofr@-la , não apenas em razão da idade, que devia cobe~ 

tá-lo dessa mesquinhez, mas também em razão do tempo que dedicara 

à firma que vale por uma existGncia (razões do recurso, sic)". 

Conquanto o queixoso procure, por estas e quejandas razõe 

de ordem sentimental, comover os ilustrados membros do Consêlho,o 

certo é que não é possível transformar-se uma questão de razão em 

razões de coração. 

Entretanto , à reclamada também assistem razões dessa nat~ 

reza. De fato , não será, porventura, doloroso para o dr. Vice nt e 

Soares de Barros Junior ver liquidar-se a tradicional firma que 



Dlmas de Oliveira Cesar 
c 

José de T oledo 
ADVOGADOS 

que dirige, despedir aos poucos todos os seus velhos companhei os 

de trabalho, e v~ .-la, por fim, reduzida a cinco auxiliares para 

~ltimar sua extinçio ? 

Diante do que ficou dito e provado, seria exigÍvel que 
~ I 

a reclamada mantivesse, contra todaÉ as suas possibilidades, seu 

estabelecimento comercial, com a secção de importação, apenas para 
• 

que o queixoso continuasse a 'Self "comerciário" ? 

~ertamente que não. Porque há uma coisa que um ser nu

mano não pode exigir de outro; nem mesmo Deus o exige. ~ o impos-

sivel. 

G 



• 
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RIO DE JANEIRO 



IN.l''O • 
O presidente da Junta d'- Conciliaç:-o e JulgaJlento 

w1icipio de São aulo , co o o ficio de fls. 2 , enc~niruLa, com 

res ectivo roces o, o recur o intel osto ~or e eterio .ugusto 

de Souza Jord o da decis:i.o lroferid \" _u 11 Junttl . 

' Pelo ex~ill do Jresente Jrocesao verifica- se ue a refe-

rid Jun~, tendo ~ vi t 
l 

..i L ue~ cJ. for uladr..1. Jor li ie"l.:,erio .u-

l'usto de Jouza J or dão contr...~. a fir a artins Barros & Com.l.Janui 

Limitad , audienci· de 2 de aio ulti.t o (Il • 110 verso ), 

julgou i.t Jrocedente a alludidu úei a Jelo f·cto de ~er ficddo , 
rovado, nos autos , o motivo de ~orça maior paru cl dis)ens do 

l ueL oso . 

1 ao se confor. do con ess decisão, lemeterio ·u to 

de 'ouza Jordão, nos termos o m·t . 96 § 11:1 do D ereto nl:l 183, 

de 26 de Dezewbro de 1~~ , recorre da me a ) r eut~ Conselho, 

ofí'erecer o, ara isso, as raz e de fl"' . 113/115. 

Constando a í'ls . 116 e , e uintes, o contra recw· o aJre

sent do ela í'irma Martins Barros & Ciu.. Ltd., asso o J>resente 

roce o ás mãos do snr . Director de tu o ej a o 

c mo 

. _.,. 

a~"':o deJan ro,#~7e~~~93€_ 
,Yt?ffc( vzo cft ~ ~c,. 

- -·--···· 

-

Director da l'f Secção 

" 
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iiSTERIO 00 TRABAlHO, 
IUSTRIA E COMMERCIO 

la .seoçào 

-

• 
C. N . T. · 25 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc . 9.477/36 

Ag/SSBF. 

ACCORDÂO 

' Vistos e relatados os autos do processo em que He
' N N 

eterio ugusto Jordao recorre da decisao proferida pela Junta de 
' N N 

conciliaçao e Julgamento, de sao Paulo , ue julgou improcedente 
,.. 

a reclamaçao oft·erecida pelo recorr-ente contra a firma artins :ss.r 

ros & Cia . Ltda: 

EL TO IO 
,. 

N N 

Hemeterio Augusto Jo1 dao reclau1ou á Junta de conciliaçao 
N N 

e Julgamento de sao Paulo contra a transferencia e re uc .ao de ven-

cimentos , e posterior dispensa, uo cargo que occupava na firma lflsr-
N 

tins Barros & Cia . Ltda ., estabelecida na capital do Estado , nao 

ob tante j contar mais de lO annos de serViço . 

epois dos tramites legaes, foi afinal o processo apreci-
"' ado pela citada Junta , cue , em reuniao de 20 de aio do corrente 

N 

anno , resolveu jult.ar a reclamaçao improce ente attendendo á que 

na especie ficou provado o motivo de força maior para a dispensa 

do referido empregado , nos termos da letra 1 do art . 5,da Lei n ~ 

62 , de 5 de Junho de 1935. 
N N 

com essa decisao nao se confor ou o reclamante , e, com 

fillldamento no 1~ do art . 96 , o Dec . n~ 183, de 26 de ezembro 

de 1934, recorre para este conselho, tendo a fir a of'ferecido a 

necessaria contestação - fls . 114/119 -. Isto posto e 

CONSI DO t ue , si de um lado , a decisão recorrida foi 

procedente quando julgou regular a transferencia do recorrente pa

ra o cargo de chefe do escriptorio das officinas e justificadas 



d' 

as de ordenados que f oram ~npostas , outro tanto 

quando considerou legal a dispensa; 

CONSIDERANDO c· Ue esse acto fo1 praticado em 17 de Setem-
N 

bro de 1935, e , assim, j se achava em Vigor , no Estado de Sao Pau-

lo, a ei n~ 62, de 5 de Jw1ho de 1936; 

' 
I ' 

CONSIDERANDO ~ue segundo o art . 10 dessa Lei , os emprega-
' N com mais de lO annos de servi~o só poderao ser demittidos por mo-dos 
I 

tivos devidamente comprovados de falta grave , desobediencia , i ndisci-

plina ou c usa de força maior , nos termos do art . 5~; 

CONSI ERANDO que o empregado provou c ue , ao tempo da dis

pensa , já contava mais de 10 annos de serviço ; 

CONSIDERANDO l ue , do exame do proc9:sso , resulta provado 

que os argumentos offerecidos pela firma para justificar a dispensa 
N 

do recorrente sao improcedentes ; 

CONSIDERANDO , com effeito , ue a citada firma declara que , 
"" nao c:uerendo dispensar o recorrente , reso1 veu transferil-o para o me-

lhor lugar que lhe poderia offerecer - chefe do escriptorio de suas 

officinas - estabelecendo condiçÕes , por essa occasião , em carta d 

17 de Agosto de 1935 , que consta dos autos , por copia a fls . 98 ; co

rno ,porem, não tivesse o empregado observado as recommendações na mes 

ma carta contidas , resolveu dispensal-o; 

N 

CONSIDERANDO , entretanto , que nao foi esse o verdadeiro mo -

tivo para a dispensa, e sim, como faz certo o docmnento de fls . 19; 
N 

o facto de nao ter o empregaao responsido a carta já referida , con-

forme fOra solicitado pela firma; 

"' CONSI ERMIDO ~ue o sentido da carta em que t.ao carece de 
N 

rectificaçao , pois , ao contrario do oue affirma a recorrida, o fim 
IV 

do dito documento nao podia ser o offere.c1mento do cargo de chefe do 



escriptorio das offic1nas , visto como tal não está declarado 

e ainda está apurado nos autos l_.Ue o recorrente fOra transferid 

Janeiro de 1935 . O que est "' expresso na carta é ' a exposiçao de 

"modus vivendi" entre as duas partes , ou melhor , 

com que deveria o recorrente se conformar . 

~ \ 

CONSIDERANDO, as sim, , ue á falta de resposta á carta não pó-

de ser , por si só , motivo legal~ ra a demissão do recorrente , em face 

do rue expressamente estabelecem os arts . 5 e 10 da Lei n~ 62 citada; 

IV 

CONSIDERANDO , por outro lado , l,_ue nao existem nos autos pro-

ff 

' 

vas dos actos attribuidos ao recorrente , porq.uanto as testemunhas da 

firma nada esclarecem a respeito , fazendo algwnas, entretanto , referen

cias elogiosas á viàa funccional do mesmo recorrente ; ,. , 

CON I ERANDO , em Ultima analyse , cue os fundamentos da decisão 
N N 

recorrida, na parte relativa á demissao do empregado , sao injusto um 

e contrario á parte dos autos outro . A dispensa do empregado , apenas 

pela falta de resposta á carta de fls . 98 , seria absurda , e , uinQ.a, a 

circunstal cia da força maior não foi allegada c_~ u.anto a essa parte , mas 

sim,para justificar 

cargo . Isto posto 

N 

as reducr~oes de vencimentos e a transferencia de 

Resolvem os membros do conselho Nacional do Trabalho, 
"' reunidos em sessao plena , dar provimento ao recurso , nara o fim de , 

nos termos dos arts . 10 e 13 da Lei n~ 62, citada, julgada insubsisten-
N N 

te a demissao, determinar a readmi ssao do recorrente , com as vantagens 

legaes . 

Rio de Jane iro, 15 de Outubro de 1936 

residente 

rocurador Geral 

iario Of1J.cial em J R dJ ~·_p -d_.D -1 9 3 7-
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J U N T,.A D A 

Nesta data, junto aos presentes autos um officio do 

residente da Junta de Conciliação e J lgemento lo }.1unncipio de 

Sno Paulo, acompanhado dRs razões de embargos o~ferecid ~Je;~ ' 
firma Martins Barros &: Companhia á decisão deste Cone 

Off. Adm. Classe ''k" 



INDUS!!IJ I 

~ 
~ 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO 

' 
,I ' 

RVB/JC. -16 

São Paulo, 22 de Maio de 1937 

Snr . Presidente 
,. 

, . 
• 

requerimento da firma RTTI'IS BAR! OS & CIA ., a 

quem foi communicada, directamente , a decisão desse Conselho 

no processo JC . 1/36, julgado e encaminhado por esta Junta de 

Conciliação e Julgamento , passo ás mãos de v. Excia . as razÕes 

inclusas . 

Saude e Fraternidade 

~~~~~c..~~ 
aldemar ~fxeira de arvalh 

Presidente 

rdo n 1.• - c 

AO Snr . Presidente do Conselho Nacional do Trabalho 

Praça d~ Republic~ , 24 
RIO DE J IRO 



Dimas de Oliveira Cesar 
e 

José de Toledo 
ADVOGADOS 

Exmo. Snr. Dr. Presidente da Junta de Conciliação e J·ulgamento. 

Martins Barros & Cia Lmtda .• por seu procurador 

abaixo assinado, querendo recorrer ' da decisão que julgou o recur-
,, ' 

ao interposto por Hemetério A. Jordão,do Julgamento dessa Junta, 

que no Conselho do Trabalho deu entrada sob o número 9.477/36. para 

as Camaras Reunidas do mesmo Concêlho, vem respeitosamente pedir a 

Vossa Excelência se digne ordenar a remessa da inclusa petição, 

bem como da minuta do recurso que esta acompanham. Do deferimento, 

E. R. M. 



I 

Dimas de Oliveira Cesar 
e 

José de Toledo 
ADVOGADOS 

Exmo. Snr. Dr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho. 

( 

' Uarti,fls {Barros e Cia Lmtda., por seu procu

rador abaixo-assinado, nos autos de reclamação que lhe move Hemeté

rio A. Jordão, não se conforman~o com a respeitável decisão datada 
I 

de 15 de outubro de 1936, de que recebeu intimação em 12 do oorren 

te, por ofício de 7, enviado pela Diretoria de Secção, vem,data ve

venia recorrer da mesma para as,. Qamaras .ileunidas desse Conc&lho. 

Para o que junta a in c lusa minuta de suas razões de recurso e re

quer sua juntada aos autos afim de que se proceda como de direito. 

Do deferimento, 

E. R. M. 

" 



Dimas de Oliveira Cesar 
e 

José de T oledo 
ADVOGADOS 

Ilustrados Senhores Membros do Conselho Nacional do 'frabalho, em 
suas C!maras Reunidas. 

( 

I 

1 - Martins Barros & ela Lmtda. não se conformam com a 

lrespeitavel decisão que deu provi~ento ao recurso impe~rado por 

jHemetério A. Jordão, na reclamação feita perante a Junta de Consi 

liação e Julgamento de São Paulo, que a julg ou improcedente. A de 

cisão proferida na inferior instlncia d3ste procedimento apreciou 

com fidelidade os fatos e o direito, e merece s er restaurada pelas 

Egrégias CAmaras Reunidas do Concftlho Nacional do Trabalho • . 

2 - Pedindo v~nia aos ilustrados Membros das Clmaras 

Reunidas para transportar-lhes a atenção as considerações já expen 

di das por duas vezes, pela ora recorrente, seja-lhe, todavia, per 

mitido, aditá-las com mais os seguintes comentários à respeitavel 

decisão de 12 de abril do corrente ano. 

3 - Procuraram os ilustrados Membros signatários da 

referida decisão do recurso demonstrar que os fatos determinantes 

I da despedida do queixoso Hemetério A. Jordão não foram as que ale 

I gou a firma Martins Barros & Cia. Lmtda. e sim unicamente o de 

"não haver o reclamante respondido" ao 11modus vi vendi 11 proposto 

pela firma, que não lhe ofereceu outro cargo (Vide c onsiderada). 

4 - A verdade, porém, é que os ilus t rados Membros do 

ConcSlho não deram a exata interpretação da carta de fls. 9e, que 

de todo não autoriza a consderar-se como Único motivo alegado pela 

recorrente a sua "falta de resposta". 

5 - 'l'odo o primei r o perÍodo da referida carta em que • 

c om toda consideração pelo recorrido, é analisada a situação (naq 

la época , note-se bem) da recorrente, todo Asse periodo confirma I 
claramente os aacrifÍoioa que fazia a firma para manter, como seu 
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e 
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seu empregado, o recorrido. 

ó - Excusado é salientar, tão exuberantemente provad 

atá dos autos, que já nessa época, a firma recorrente não estava 

ais em condições de manter o reclamante como seu preposto, o que, 

a verdade, notou claramente em sua c~ta de 17 de agasto a fls. 9~ . 
( . 

"Nestas condiçÕes, estando .·V. s. há 
I 

alg~s anoà Rrestando poucos serviço~ a esta 

' firma, e mantendo-se esta situação apenas em 

atenção á antiguidade de V. s. no quadro dos 

empregados, ' faz-se necessário, agora, 

usarmos da faculdade ue nos cabe, ~ dia ensa 
,. 

~ ~ servi os, que entremos numa nova combi 

nação 11 • 

Como se v8, pois, Martins Barros & Cia. já julga 

am, na ocasiãor que demasiado onerosa era a continuação do recla -

ante, que estava desde al uns ~ pres~andq POUCOS SERVI OS, e po 

oso seria necessário que 3ate começasse a observar uma nova combi 
... 

açao e a trabalhar ·mais. 

E,ilustradoa Senhores Membros do Cohc~lho Nacional 

o Trabalho, por isso, isto é, para ver se o reclamante deixava os 

áua hábitos de "guerra branca" a tudo, no escritÓrio, foram-lhe 

determinadas instruções como se podem ler no mesmo documento 

que 3le nem siquér seguiu tanto que nem deu a confian~a de se per 

e acerdo com a proposta, respondendo a carta de seus patrões. 

7 - Agora, notemos o que diz o reclamante aôbre o novo 

emprego que lhe era oferecido. 'J.'eria, o mesmo porventura, aceito o 

11modus vivendi" ? 
, , . 

Responda por nos a sua propr1a defesa: 

"Hão é bem assim: .Q. reclamante nem 

aceitou ~ deixou ,9& aceitar a transferencia11 

(Vide minuta do recurso do reclamante). 
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~uer dizer que voltámoa ao tempo da decad~noia 

ca, em que se defendia o 11 sim 11 e o 11não 11 e se arguia o "sic et no 

A verdade é a que tão clara ~e v~ nos autos: a má vontade, a greve 

surda, a inanição propositada, voluntária do recorrido. 

ti - as, ilustrados Senhores Membr~ ~o Concêlho, se por oca
( ·. 

sião da transferencia do reclamante para chefe do escritÓrio da Fa 
I 

brica, já havia sobeja razão de fàto e de direito para o reclamant 

' ser despedido, que dizer-se maia tarde, quando de fato o foi, em 

que muito mais precária era a situação eoon~mica da recorrente ? 

Não ver nessa terrível si1tuação da firma, tão bem compro-

vada por exuberante prova nos autos, ~ motivo ara 

desRedir ~ pre ostos seria cobrir o sol com a peneira . ,. , 

Como pretender que a recorrente readmita o reclamado 

quando todas as suas atividades comerciais j~ cessaram e desde de 

31 de dezembro p. passado está sua sede definitivamente fechada, 

tendo sido dada baixa de todos os impostos que pagava ás fazendas 

municipal, estadual e federal ? 

9 - Martins Barros & 0ia Lmtda . despediram, em virtude da 

situação econSmioa de seus negocies, dezenas e dezenas de emprega

doa e operários. Nas vésperas do fechamento definitivo reuniram-se 

todos. Os velhos patrões amigos se despediram dos fieis e antigos 

prepostos. goi, na verdade, uma cêna comovedora. Mas cheia de com

preensão e de paz , , sem revolta alguma pelas conting@ncias desagra

dáveis que a vida impÕe aos homens. 

De toda essa pleiade de dezenas e dezenas de servidores, 

houve UM UNI CO ~UEIXOSO: O ORA RECORRIDO ! 
, - , A recorrente, porem, nao sera, com o apoio esclarecido 

dos ilustrados Membros do Concêlho, em suas C!maras Reunidas, 

compelida a readmitir num cargo inexistente um máu empregado . 

Porque, varões justos que são, hão de fazer a verdade sobrenadar 

como cortiça sobe à tona dagua. 
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JUNTADA 

Nesta data. junto aos presentes autos a contestação 

de embargos offerec1da pelo bastante procurador He-

meterlo Augusto Jordão. 

Primeira 
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PROCESSO N. 
l ' 

- ~~/ . 
Pji;LO ECO RIDO . ~ 

1 o n ~\\~ ill:~E~~O 
1
AUGU3TO DE SOUZA JORDÃO 

ILUSTRADOS SENHORES MEMBROS DO CONSELHO NACIONAL DO TRABA-
' • 

LHO 

Preliminarmente. 

MARTINS,BARROS & CIA.LTDA. recorrem para as Camaras 

Reunidas desse Ilustrado Conselho da resolução proferidano 
,. , 

Processo n.9.477t- 19~6, em sessão plena de vv.ss.,membros 

desse mesmo Conselho. 

Recurso sempre se interpÕe da decisão de uma auto

ridade inferior para outra superior. No caso presente,MAR

TINS,BARROS & CIA.LTDA.,não recorrem da decisão de vv.ss. 
para uma autoridade superior. Recorrem para vós mesmos, o 

• 

que não é possivel. 

A decrsão recorrida proferiu-a, em sessão plena,es

se Ilustrado Conselho. Para esse mesmo Ilustrado Conselho 

é interposto o recurso. 

Tal recurso não merece, pois, ser levado em considé-

uanto ao merito. 

Nada de novo os recorrentes trouxeram para este pro

cesso. Alegam, como sempre, um hipotetico estado de insol

vencia, que não se acha suficientemente provado nos ~utos. 

E terminam suas razões com uma scena patetica, em que em

pregados e patrões compungidos, diante dessa hipotetica in-
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~ADVOGADO S~ 

eolvencia, se abraçam e se despedem com lagrimas 

Ora, isto não são razões de recurso, mormente no 

caso dos presentes autos, em que vemos um empregado dedica

do, competente, atencioso, cumpridor de seus deveres,depois 
~ \ 

de 20 anos de serviços, atirado ao meio da rua, quando suas 

forças, em razão da idade, ' Já começam a faltar. 

o que está provado ' nos autos,e não destruido pelos 

recorrentes em suas razões, é o que forma a série de consi

derandos da respeitavel resolução recorrida, isto é, que a 

decisão da Junta de Conciliação e Julgamento de São Paulo, 

não foi procedente quando ç~nsiderou legal a dispensa do 

recorrido; 

que este, ao tempo de sua dispensa, 17 de setembro 

de 19;5, se achava amparado pelas disposiçÕes da Lei n.62, 

de 5 de junho de 1935; 

que os empregados, nos termos do art.lO dessa Lei, 

contando mais de 10 anos de serviço, s6 poderão ser dispen

sados conforme a disposição do art.5 dessa mesma Lei; 

que o recorrido contava mais de 10 anos de servi-

ço; -que sua dispensa foi injusta, nao se enquadrando 

nas disposiçÕes do citado art .5; 

que os ora recorrentes,usaram de subterfugios e 

malicia para dispensar o ora recorrido, pois a carta que es

creveram a este, e consta de ls .98 , revela aquelas suas~ 

tenções; tanto assim que a respeitavel resolução recorri-
-da nao empresta a essa carta a importancia,nem o significa-

do que os recorrentes querem atribuir-lhe. 
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.___ ADVOGADOS~ 

A respeitavel resolução recorrida penetrou 

te no sentido intimo dessa carta, descobrindo nela aquelas 

manobras dos recorrentes. 

justa. 

A dispensa do recorrido foi, sem duvida alguma, in
.,; ' ' ·. 

A respeitavel decisão recorrida,que apreciou com 
I • notavel superioridade de vistas o caso em debate,deve ser 
I 

confirmada. 

Assim o espera o r.ecorrido, por ser um acto da maiS 
' 

estricta 

• 
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Pro c. 9477/36 • - O Presid e e da Junta de Conciliaç o e Julgrun nt,o do 
nicipio de • Paulo . t;ncaminha o recurso iuterposto por IJ 
meterio Augusto de Jouza Jordão cont!a a decis~o àaqueli~ 
unta que juleou improcedente a sua recl Lmaçt•.o contra a 

firma l'..a.rtins , arros & Companhia Limitada. 

O caso é o se5uinte : He)ne er .o Augusto Jord:o.o , emprega o a 

firma .artin arros & Cic:.. . imitada , apesar ter m is e 10 anos c1 

serviço, sofreu reduç o de seus vencimentos e depoi. foi c1 mitido . 
' Submetida a reclurnuçno ao Ju!l. ·amento da Junta de Conciliaç o 

Julgamento de s . Paulo , em 20 de maio de 1936 , r' •solveu esta confirm·r o 

á to do empregador por ach ~r provado o justo motJ v o >ax·a a i spensa . 

ecorrido para este Instit"4;to , houv por bem o ConseJ 10 Plen 

por acordão e fls . 131 reformar a d ecisão da unta e Conci l:i açao e Jul ~ 

mento pt. ra, 1·econnecendo o c i ·e i to d I.:!Stabil j ã de par· o empret;étdo IIeme· 

te rio, determiné.J', como determinou , a. sua reinteg1•agão no serviço da ir 

ma comercial indicada . 

O citado acordão que é d.e lo de outubro e 1936 .f'oi publicado 
Diario Oficial de i2 ae aur'l deste ano . 

21 de maio a r'irma ·.artjns Barros & Cia. Limitada enten:i u 

apresentar recurso contra o aco dão e fe - lo nas condi·ões que se vê á 
133 e seguintes , isto é , recorreu novamente para o onseJho Pleno . 

O 'greg io Conselho tem cor o Juri 1ru enci~ formada ue os ·ec 

sos das decisões das Juntas de Concili üo e Jul amentos s~lo '"'Ubrnet idos 

desde logo ao pronunc iamanto do Consel o leno e n~ o, as cantaras , r a ão 
porque não ha no c ~ so decis· o ori ·ina ia de uma das Camar~s . 

Como o acordão de fls . 131 foi profe1'i o pelo Conselho · 
pedido de seu recurso ~ r'J.s . 133 s p6de ser tomado como pedi 

sideraç o . 
41...«-Tal situaç o é inaceitavel, or ue não cabe J.Oiolt recurso 

decisões do eonselho leno e sim recurso para o ,:,r . ..inistro a o 

Isto posto opino nilo se ·conhec;a do recurso de fls . 133 , -lU 

tem fundamento legal. ~n+~ c 

I ~~u*~Q?~· -~...,_--:_ 
Procurador Ger 1 

s I 
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CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 
o .•. ···'51· 

Proc. 9 . 477/36 ACCORDÃO 
.Agjcs 

19 ... ~L.7. ..... 

Vistos e relat dos os a~tos deste processo em 
( ·.,I 

que são partes: Martins, Barros & Oia Ltda., como embargantes, 
I .. 

e Hemeteri o Augusto de Souza Jor ao , como embargado :-

Considerando QUe este Conselho Pleno , por accordão de 15 

de OUtubro de 1936 - publicado I).O 11Di ario Officia111 de 12 de A 

bril do corrente anno - deu provimento ao recurso interposto por 

Hemeterio Augusto de Souza Jordão , da decisão proferida pela Jua 

ta de Concili ação e Julgamento ~e São Paulo , que julgou in~roce

dente a recl mação offerecida pelo l~ecorrente contra a firma Mar

tina , Barros & Ci a · Ltda., e , em consequencia , determinou a rea~ 

missão do referido recorrente , com as V8ntagens legaes , nos ter-

mos dos arts . 10 e 13 da lei 62, de 5 de Junho de 1935; 

Considerando ue com esse julgado não se conforma aquella 

firma, e , estribad no § 4Q do art . 4Q elo Regulamento annexo ao 

Dec. 24.784, de 1934, recorre para este Conselho Pleno , com as 

razõe s de fls . 139 usque 141; 

Conside rando que , conforme está demonstrado no parecer do 

Dr . Procurador Geral, a fls . 148 , o recurso ora inte~osto é des-

tituido de fundamento legal , porisso que o referido art . 42, § 4Q , 

do Regulamento an· exo ao Dec. 24.784, apenas fAculta o recurso de 

emb ,. rgos ao Conselho Pleno dos accor lãos das Camaras , e o art . 5, 

do mesmo Regulamento expressamente e . tabelece que das lecisÕes pr~ 

feridas pelo mesmo conselho Pleno ao recorrente cabe recurso ao sr • 

• Ministro do Trabalho , nos cesos e segundo a forma ·evista nesse 

artigo ; I sto posto , 

Resolvem os membro s do Conselho Nacional do Tra-
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Proc. 9 . 477/ 36 

balho , reunidos em sessão pleno , não conhecer in limine doa 

embargos, p or lhes ~altar ~np ro le gal. 

( ,1 

Rio de Janeiro , 9 de Setembro de 1937 

Presidente 

Relator 

V\A..AA.-~· Procurador Geral 

Publicado no "Diario Of'ficial" 

* 
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CN/ • 

-840/ -9.477/36. G ~ - Junho de l.Ç 
' 

3r. t meterto A\lb"'USto4tle ·.§ou~a Jorcf''o. 

Rua Chr1st1ano V1a!ll]a, 121. 
"" Sa.o ~ ulo. .~ 

Conso nte os utos do processo reter nte 
,. 

ao r curso ue 1ntern zestes da resolu No d Junt d 

Conc111 ((fio e Julgamento d são ulo, solte to vos s 

rovtdenctas no sentido de serem prestados a est se
cretaria, dentro do p~ zo de 10 dias, os necessar1os 

e~cl ctmentos a res eito do cum~r mento d do pela -

!1 a.rtlns rros Companh1 Li 1 tada resoluç-o 

do ~on °lho ~ c on 1 do Tra lho, nu lioad no 'D1 1'1.0 

Oftc " d 1 e . r11 o o a s do, q e determ nou 

e vossa r tnte serviços d r rertda !1rma, 

co · todas as vanta ns legais. 

... 
Atenciosas SSUdaçoes 

Diretor da secretaria, Interino. 
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.... .................. ·-· ... Ao . Auxili~r Mario _ P;l. .r~s , .. para .. Y.~.r..i.f;l. .car. ... e. .. informar ... 

.. Q .... numer.a .... de .... r .egi a.tr.o ..... e ... a ... r.e s pecti va data ... q.ue .. r .e c e.beu .... na .. 

. 4oJt. Qg;r.;r.~.:t .o~ ... e T.~leg_~afos 9 o.fio.;i.o .. c.onstmlte , ..... por .copi , 

.......... ~, bem assim, si o .mesmo merece:\l .... r~.ª:P.osta. .. 

- ·:_-. :.· ... :· .. r~r~~r .:~w 
........... S c. Diretor da 1f Secção. 

......................... ............................ ....... ................................ . ............... ... ............ , ....................................................... ........................................ . 

.................................... ...... ....... .. ...................... se ndo .1n.fo.rm .... c õe $ .. co.lhi.õas ... na ... or.tari ............ . 

.... d. .st.e ..... ~.ons.el.b.o..,. ..... o .... o!..1.c.1.o .... 1u nt..o .. .P,9r ... G.o.P.1ª. a f;l s j f Ô ct estes au-

.... t .os., ..... fo.i. r..egistr .d.o .... na .. Je.par..t.i.c.áo. .... d.o s. .. .. : .orreios .... e .. . T.el.e.graf os. . .. . 
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1
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